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PROCESSO N° RLA 15/005 19054 
UNIDADE GESTORA Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi 
RESPONSÁVEL Sr. Ivonir Fernandes da Silva - Prefeito Municipal 
ASSUNTO Verificar a legalidade e a regularidade das despesas previamente 

selecionadas na educação infantil e no ensino fundamental, 
referente ao período de 2010 a 2014, bem como efetuar um 
diagnóstico na educação que venha a subsidiar a Administração 
com informações que incrementem as políticas públicas na 
educação, visando, principalmente, o atingimento das metas 
estabelecidas 	pelo 	Plano 	Nacional 	de 	Educação 	- 	 PNE 
2014/2024 

RELATÓRIO DE 
D MU - 260 2017 REINSTRUÇÃO 

1. INTRODUÇÃO 

Em atendimento à determinação do Exmo. Sr, Auditor Gerson dos Santos Sicca no 
processo 10/00371350, e cumprindo as atribuições de fiscalização conferidas ao Tribunal de 
Contas/SC pela Constituição Federal, art. 31 e pela Lei Complementar n° 202, de 
15/12/2000, art. 25, inciso II, a Diretoria de Controle dos Municípios realizou auditoria in 
loco, na Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi. 

A auditoria, cuja autorização foi por ato do Diretor Geral de Controle Externo, através 
da solicitação de diária n° 170, de 12/08/2015 (fi. 03), foi realizada no período de 31/08 a 
04/09/2015. 

Através do oficio n° TCE/DMU n° 15.855/2015, de 31/08/2015 (fl. 04), foi designada 
a equipe composta pelos Auditores Fiscais de Controle Externo: Dejair Cesar Tavares, 
Ricardo Cardoso da Silva e Alexandre Fonseca Oliveira. 

O objetivo geral da auditoria foi verificar a legalidade e a regularidade das despesas 
previamente selecionadas na educação infantil e no ensino fundamental, referente ao período 
de 2010 a 2014, bem como efetuar um diagnóstico na educação que venha a subsidiar a 
Admimstração Municipal com ïnformações que incrementem as políticas públicas na 
educação, visando, principalmente, o atingimento das metas estabelecidas pelo Plano Nacional 
de Educação - PNE 2014/2024. 

O diagnóstico limitou-se à análise dos seguintes itens: a) a infraestrutura da rede escolar 
fornecida pelo município; b) formaçào profissional, treinamento, atualização e pós-graduação 
dos professores e gestores da rede municipal; c) os resultados obtidos pelo município quando 
das avaliações efetuadas para consecução dos índices de desenvolvimento da educação 
(IDEB); d) envolvimento da sociedade na gestão escolar, contribuindo para que o Poder 
Executivo defina as políticas públicas na educação; e e) a universalização da educação no 
município. 

Para atingir os objetivos foram elaboradas e incluidas na matriz de planejamento seis 
questões de auditoria transcritas a seguir: 
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As despesas realizadas no período de 2010 a 2014 com manutenção e 
desenvolvimento da cducaçào infantil e ensino fundamental foram aplicadas em 
contormidadt com a legislação aplicável? 

- A infraestrurura das escolas oferece condições adequadas para o desenvohimento 
do etisiri 'r 

34 Q Município investe na tormaçã'/capacitação profissional, treinamento, atualização 
e vaiorização dos professores e gestores da rede municipal de educação e tem 
desenvi ávido ações para promover a melhoria do seu desempenho? 

1' () Município tem melhorado o Indice de Desenvolvimento da Educação Básica 
[DER, estabelecido no "Compromisso Todos pela Educação - Ministério da 
Educação", nas a%aliaçes de 2009, 2011 e 2013? 

O Município apoia e incentiva a participação dos conselhos que atuam na educação 
básica e assegura condições para a (,estão democrática da educação? 

6' - Qual o grau de universalização da educação nas creches (crianças até 3 anos), pré 
escola ide 4 a 5 anos) e ensino fundamental 'de 6 a14 anos)? 

c:onskderandc) a natureza das questôcs, assim como o objetivo a ser alcançado, optou-se 
pela autuaçc de processos distintos, sendo que o processo RLÀ 15/00633930 trata da 
regularidade das despesas no período de 2010 a 2014 (1 questão) e o presente processo trata 
de questões relacionadas ao atingimento das metas estabelecidas pelo PNE 2014/2024 - Plano 
Nacional de 1.ducação com viés de auditoria operacional (demais questàes) 

A metodologia utilizada para a coleta de dados na execução da auditoria compreendeu: 
análise de d )cumentçs, levantamento de dados no website www.irpgpbr, entrevistas com a 
secretária de educação, diretores, professores, funcionários e alunos das escolas municipais, 
motoristas dos veículi )s escolares e presidentes dc) Conselho do FUNDEB. Conselho 
Municipal de .klimentaçào Escolar e (Conselho Municipal da Educação, além de visitas às 
escolas e ao Ct,nselho Tutelar, obsen ções diretas, registros fotográficos e execução de 
audiéncia pública no Município de Anita Garibaldi. 

2. CARACTERJZAÇÁO DO MUNICÍPIO' 

Por volta de 1800, paulistas e gaúchos faziam da região onde hoje está Anita Garibaldi 
uma ruta de passagem. Um 1825, foi a vez dos tropeiros. Os italianos chegaram em 1900, logo 
seguidos por imigrantes alemâes. Em 1842, Anita Garibaldi, considerada a Eleroina de Dois 
Mundos, passou por lá. A bravura desL guerreira ganhou a simpatia da população local, que 
bauzou o distrito com seu nome. Anita Garibaldi desmembrou-se de Lages em 1961. 

lá fci considerada a Capital do Pinheiro pela imensa floresta de araucárias em seu 
território, floresta que, hoje, cedeu lugar à agricultura e à pecuária. Recebe a denominaçào de 
ticidade dos Lagos' em decorrência do) grandes empreendimentos instalados no seu entorno, 
tais como as construções das L'sinas F1idrelétricas de Machadinho, Campos Novos e Barra 
Grande, is quais formaram grandes lagos a banhar o território .knitense. 

Di.ponivct em; www.c.go.br  'portalrurismc- 

l'rcLc-so RJ..\ 15 iÁl5l9oS4 Itelatõrio: ti\[t. 260;201" Reinstruc'ão Plenánia. 
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El. 

() Município de \nita Garibaldi tem urna população estimada em 8.055 2  habitantes e 
índicc de desenvolvimento humano dc 0,69 O produto interno bruto alcançava o valor de R 
85.655.587,00 revelando um PIB per capita à época de RS 10.228,75, considerando uma 
populaçao estimada em 2012 dc 8.374 habitantes. 

5 
Gráfico 01— Produto Interno Bruto - P15 
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No tocante ao desenvolvimento econômico e social mensurado pelo 
JDE1/PNUD/2010, o Município de Anita Garibaldi encontra-se na seguinte situaçâo: 

Gráfico 02— Índice de Desenvolvimento Humano - 1 DEI 
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Segund dados fornectdos pela Secretaria Municipal de Educação (ds. 275/279v), no 
: dod de 2010 a 2014, o n.mero de alunos matrículados por escola em Anita Garibaldi 
cava assim distribuído: 

Escola 
_________ 	Número de Alunos Matriculados 

2010 2011 	2012 2013 2014 
Núcleo \ ila Aliança 4 12  
Núcleo Maria Eleci 30 33 24 28 25 
Escola Isolada São 
Paulo - - 

14 li 

Centro de Educação 
Intanu.l Amr Dalmora 

380 418 465 481 339 

Escola Jose Borges da 525 594 692 657 621 
Silva ___________  

TOTAL 990 1.109 1.227 1.209 1.027 

Com relação às despesas liquidadas na educação, o quadro a seguir demonstra o 
detalhament por elemento dos cinco itens que mais impactaram o total dc gastos, 
classificadas na Função 12— Educação no período de 2010/2014: 

Detalhamento 2010 2011 	2012 2013 2014 
Pessoal 
\ etacirnenlos e salários, 

1 NSS. férias. 1 3', abono, 
al6rio famiLa, outras - 

elementos (Ii. 02, 42, 43, 
45, 99) 3.502.056,95 4.148.557,14 4.334.015,11 4.498.018,13 4.435.78642 
Géneros ahrnencios 
(elemento 1)7) 276.356,79 257.349,73 275.919,62 	347 700,16 350.736,58 
Serviços de transporte 
escolar (elemento 26) 718.358,78 792.914,50 1.042.784,90 858.596,71 996.013,70 
Cmbu.míveis e 
luhri5cantcs automotivos 
(elemento 01) 229.593,71 346.628,25 253.699,18 333.030,06 348.640,08 
Material para manutenção 
dc veículos (elemento 39) 161.844,33 326.048.61 136,716,80 356.239,20 320.069,77 

SUBTOTAL * 4.888.210,56 5.8v 1 .493 6.043.135,61 6.393.084.26 6.451.246,55 

TOTAL ** 5.343,331,24 7.502.617,80 6.649.179,44 6.737.818,30 7.096.773,78 

'omaTor10 das cinco maiores despesas do \Iunlcmpio classiticadas na 1-' unç:i' 12 - l,ducaclo, 
comi das despesas liquidadas do N [unlcípmn tu Funcão 12 . 1 ducacã: 

(.)bscrvase ue no perú dm em (juesta(), a exceção do exercício de 2011. OS CIflC() itetis 
iL1C mais impacLaram o total dc gastos na Educação corresponderam a mais de 90 1, 0 de toda a 
.1cspcsa efetuada na Função 12. Este tato denota uma concentração dos gastos em tr's 
grandes grupos: pessoal, preponderantemente, transporte escolar e alimentação. 

Quanto ao cumprimento do limite minimo de 25°o (art. 212 da Constituição Federal) 
das receitas de impostos e transferè.nci2s em gastos com manutenção e desenvolvimento do 
ensino, traz-se o apurado no processo de Prestação de Contas do Prefeito no exercício dc 
2014 - PCP 15/00329000. 

4 
.: RI. \- 	:EI0E, 1 	R -i.rt., : 1)\1L 	2(I'21 1 	Rcitcç 	l'tna:i. 
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!:tn 21114 apurou se que o Município aplicou 42,05% da receita proveniente de impostos 
gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, sendo aplicado a maior o 

perccntual 17.05°), o que demonstra o cumprimento do disposto no artigo 212 da 
Constituicão Federal. 

() gráfico seguinte apresenta a evolução historica e comparativa da aplicação em 
Manutenção e 1)escnvoh1menro do Ensino tio \lunicipio dc \nita Garibaldi: 

Gíadco cl:i L.volução F1isrírtca e (ornp:irattva do iiii:o 	o;: 2011) -- 2()14 
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Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

I)enota-se, contormc análise do gráfico acima, que historicamente o Município dc Anita 
Garibaldi vem aplicando na manutenção e desenvolvimento do ensino, em termos 
perccntuais, valores entre 16,48o a 22,32% acima do limite mínimo constitucional (25%). 
(;onrudo, há que se indagar se a qualidade da educação no Município é proporcional ao 
niontanle gasto, questionamento este que a presente auditoria pretende esclarecer. 

3. AUDIÊNCIA PÚBLICA 

!mpormnte salientar, preliminarmente, que o Governo Federal publicou, em 25 dc 
junho de 2014, a Lei Ordinária n°  13.005, que implantou o Plano Nacional de Educação - 
PNE, válido para o decênio 2014/2024. Referida norma estabelece diretrizes, objetivos, 
estratégias e metas concretas para melhoria da educação no país, comprometendo tanto a 
Lniào, como também os Estados e Municípios, que devem cumprir as metas nos prazos 
estabelecidos. Assim, a presente auditoria no Município de Anita Garibaldi buscou inspiração 
no Plano Nacional de Educação e planeja como resultado um diagnóstico que pretende 
apontar caminhos para que os gestores públicos possam, a partir daí, estabelecer as acões 
necessárias para a melhi iria da educacão m município. 

1endo estas direinzes como escop e que no dia 3 de novembro de 2013, às 19h, o 
Iribunal de Contas de Santa Catarina realizou audiência pública, como uma das etapas do 
processo de fiscalização, no Salão Nobre da E.F..B. Padre Antônio Vieira (colégio estadual), na 

' 

1 

PC IL 1 	RI 	I 	sol )n14 Rditoo 	t)\ft 	2( 	 l\Llti 	 Pliiiti 
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•? 

• 

aM'J 

Rua Benjamin Sup})1, ri 0  233, Centro, Anita Garibaldi, SC, envolvendo a comunidade local, 
autoridades dDs Poderes legislativo, Executivo, judiciário, r\linistério Público, Conselhos 
\lunicipais, Federação Catarinense dos Municípios, (i)rdem dos Advogados do Brasil, 
'indicatos, pais, professores, dentre outros agentes sociais. Basicamente o obtetivo desta 
audiência foi subsidiar o trabalho de auditoria, Como se depreende dos registros às tis. 363 a 
422 e 467 a 469 t/v dos autos. 

Loino o diagnraiico a ser apresentado na coilciusal) 	 rem como foco a 
qualidade da educação no Município, optou-se pela realização da audiência pública para ouvir 
a comunidade local, que possui uma sensibilidade mais apurada para iduntiticar e compreender 
os prohlema da educação municipal, bem como possui capacidade de avaliar mais de perto a 
boa prestação do serviço, tendo em vista que é o sujeito que a recebe diretamente do Poder 
Executivo municipal. A audiência pública, portanto, é uma oportunidade que a comunidade 
local tem paia manilestar-se si respeito do trabalho ue o Município vem realizando na área da 
educacão. 

;\ssim, o J.ribunal de Comas, ao optar por esta ferramenta democrática e dc 

participação popular, além de buscar o ponto de vista da comunidade, procurou coletar novas 
informações e elementos que contribuem para um diagnóstico mais preciso da qualidade na 
educação mLlnicipal de Anita Garibaldi. 

Na O( rmnidadc loram :lpreenLad.s a comunidade de \iura Garibaldi as questões que 
subsidiaram a auditoria, ressaltando o seu direcionatucuto para verificação da regularidade das 
despesas na educacào e a fiscalização da qualidade do ensino. Destacou-se que a missão do 
1 ribunal de Contas de Santa Catarina é fiscalizar a boa gestão dos recursos públicos pelos 
iovcrnos do estado e municipios, bem como avaliar a qualidade dos serviços prestados ai 
ciiladio. 

( pubiic de 1(14 peso :tecn leS 	11!dK,  unia :ib rdou, em íntcse, remso como a 
\aluroacàu, remuneração e plano de carreira do magistério, as condicôes das escolas (inclusive 

relacionadas à acessibilidadc, a merenda e o transporte escolar. Boa parte das 
manifestações da comunidade envolveu as condições da EEF José Borges da Silva, que sofre 
ainstantemente com enxurradas .A qualidade do transporte escolar também foi questionada 
Pais dc alunos intormaram que as estradas e os veículos estão em situação precária, sendo que 
o Mutueiio LhCii 1 deixai de mnT.sir o scrvic' uns alunos residentes nas arca mais a fasiadas. 

a 	unforni:icre 	coleiad:us durini 1 a :uudiúnci:: pública re duram -se uni 
importante insumo para a análise e vêm corroborar com as demais evidèncias constantes no 
processo para se chegar a um diagnóstico mais preciso da educação de mnita Garibaldi. 
Registra-se que a midua de gravacào dc áudio (CD) faz parte das evidências do processo de 
auditoria e encontra-se anexada aos presentes autos para consulta às LIS. 401. Corno 
complemento segue uma siutese das principais informações e elementos coletados di..irante a 

nifes taçâo dos participa ri les: 

Resumo das informações e elementos coictados na Audiência Ptihlica Posição 
realizada cm 3 de novembro de 2015 junto à comunidade de Anua Garibaldi no áudio 

(conforme transcrição às fis. 467 a 469v dos autos) (h:mm:ss) 
- () mutucípto não possui EJ.-\ - Fducaçào de lovens e Adultos, que à a oportunidade para que 0:29:49 a 
lovens ( adultos que não tiveram acesso ou não concluíram os estudos do ensino fundamental 0:32:50 
e ruo cní;ino médio possam conclui-los. 
- t)s gastos do município esto sendo canahzados para infraestrutura, transporte e atimentacào. 
- Coosnia-se a contrataçào dc elevado número de .-\CT em detrimento da baixa conrratação de 
pofessDres efetivos.  

6 

Proeesçi: ll\ lD/(ut:,l)Ua- 	Ru!ai)I10 l)\lt 	200 201 	R.e1lvaruçt(' PICiIIt. 
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Resumo das informações e elementos cotetados na Audiência Pública Posição 
realizada em 3 de novembro de 2015 junto à comunidade de Anita Garibaldi no áudio 

(conforme transcrição às lis. 467 a 469-v dos autos) (h:mm:ss) 
- Constata-se a inatividade dos Conselhos. 0:34:26 a 
- Ausência de biblioteca. Ajuda a desenvolver a educação. 0:37:11 
- Importante preparar e treinar professores para melhor lidar com os alunos. 
- Abandono das escolas- A atuação dos Conselhos deveria ser mais efetiva. 
- Ausência de sala de computação no NEM Vila Aliança. 0:41:56 a 
- Estradas em más condições prejudicam o transporte escolar e oferecem risco aos alunos. 0:44:07 
- Transporte escolar precário. 
- Pátio da escola precário. 
- Capacitaçáo dos professores  
- Na biblioteca da EEF José Borges da Silva, quando possuía bons livros, os alunos 0:45:32 a 
frequentavam muito a biblioteca, porém, tendo em vista que se encontra situada ao lado de um 0:50:07 
riacho, sofre constantes enchentes e houve a perda de quase todo o acervo. Há necessidade de 
canalizar o riacho que corre ao lado da escola para resolver o problema ou realocar a biblioteca. 
- Há necessidade de valorização dos professores por meio da reformulaçào do plano de cargos 
e salários. Valorização por tempo de serviço, tendo em vista a falha existente no atual plano. A 
falta de valorização do professor proporciona desânimo. 
- Registra-se_que_há muitas_crianças_repetentes_no 5° ano e muitas fora da idade/série.  
- Criticas aos problemas na estrutura física da EEF José Borges da Silva. Os consertos são 0:57:07 a 
paliativos e não resolvem totalmente os problemas da escola. As enchentes castigam a escola a 1:01:36 
cada chuva forte e a solução é a mudança da escola para outro local. A escola necessita de uma 
boa sala de informática, uma boa biblioteca, um bom transporte escolar de qualidade, refeitório 
e uma boa cozinha. 
- Necessidade de contratação de psicólogos e fonoaudiólogos. 
- Convênio médico-odontológico nas escolas para atendimento aos alunos. 
- Sacrifício dos alunos para locomoção entre casa-escola-casa em funçào da distância. 
- A repetência dos alunos pode ser reduzida com o auxilio de uma equipe técnica de 1:01:59 a 
fonoaudiólogos, psicólogos e assistentes sociais para identificar os problemas e auxiliar 1:02:54 
professores. 
- Capacitação dos professores para trabalhar com alunos com necessidades especiais. 
- O município não possui nenhum professor para alfabetizar um aluno com autismo, por 
exemplo.  
- Filha com sério problema de aprendizagem. Leva filha para psicopedagogo em outro 1:04:18 a 
município para solucionar o prohlema, tendo em vista Anita Garibaldi não possuir este tipo de 1:07:22 
profissional. Solicita que o município ofereça uma pedagoga semanalmente, pois o caso dela 
não é isolado. 
- O Conselho Municipal de Educação não exerce totalmente as suas funções. O Conselho não 1:13:25 a 
efetua voluntariamente a fiscalização. 1:17:58 
- Alagamentos históricos na EEF José Borges da Silva. 
- Problemas graves de acessibilidade na EEF José Borges da Silva, que possui muitos degraus, 
valetas e calhas no pátio. Enquanto o município não decide sobre a escola nova, o problema da 
acessibilidade na atual escola deveria ser resolvido. 
- Na EEFJosé Borges da Silva os alunos mais velhos (16,17 anos) convivem com alunos mais 1:21:39 a 
novos (6 anos) no horário do recreio. Esta convivência não é saturar. Uma sugestão é fazer o 1:23:54 
recreio dos alunos menores separado dos maiores. 
- Alguns alunos saem da escola durante o recreio, compram suas refeições e refrigerantes e 
retornam para a escola. Não assistem às aulas. A_segurança_é_precária.  
- Estradas muito ruins na área rural são a causa de constantes quebras nos veículos do 1:37:43 a 
transporte escolar. lima das causas da ausência dos alunos nas escolas é a má qualidade do 1:39:35 
transporte e das estradas. 
- Os professores do Fundamental lido município estio com seus vencimentos abaixo do piso 1:47:15 a 
nacional. 	A progressão dos professores foi usada como complementação. A progressão não 1:48:42 
pode ser usada como complementação.  
- O Decreto Municipal n°2.032/2010 não é um decreto que cria um novo plano, apenas cria o 1:51:59 a 
complemento do piso dos professores antigos com base na progressão, promovendo um 1:53:32 
achatamento dos salários dos professores. O complemento iguala o salário dos professores 
antigos aos novos. Ou seja, faz com que os professores antigos atinjam o piso, enquanto os 
professores novos já iniciam no piso.  
- Achatamento dos salários dos professores. Professores antigos ganham complemenração para 1:57:05 a 
aunr o piso nacional. Valorizar o magistério para melhorar a educação através de um novo 1 	2:04:14 

Processo: Ri..A-15/00519054 - Relatório: Di\IU - 260/2017 - Reinstrução Plenária. 

996

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Azor El Achkar e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1500519054 e o codigo: 9ADBC



-J 

Resumo das informações e elementos coletados na Audiência Pública Posição 1 realizada em 3 de novembro de 2015 junto ià comunidade de Anita Garibaldi no áudio 
(srmetranscriSàs !!!7! 49.v dos autos) 	- 	 '(h:mm:ss) 

plano de cargos e salanos. 
EEFisc Borges da Silva possui o problema di alagamento a mais de 50 anos e a solução é 

somente com a construção de outra escola em am local afastado da área de enchentes, mas no 
centro da cidade. 

k ecoIa no'.a prevista pela prefeitura deve ser construída na sede do município e não distante 
do centro, pois o maior número de alunos frequerta a FEF José Borges da Silva, que se situa 
no cento, da c,dade, e é um contrassenso construir uma nova escola em um bairro afastado. 

() município de Anit-a Garibaldi está inscrito io PAR - Plano de Ações Arriculadas, do 2:04:21 a 
Governo F'edcral, onde foram registrados pela preceirura os pedidos de quatro escolas padrões 2:06:55 
para serem cnistnudas no local das atuais já existentes no interior (uma para subshtuir cada 
núcleoi Além disso, também foi registrado o pedido para construção de uma escola no terreno 
de l',OiRim- d'ai,, pela Receita Federal. Mas quem define a libemção de recursos e controla a 
sua aplicação é o FNDF, que fiscaliza a execução da obra por meio de GPS (via satélite). Neste 
caso, torani liberados R$ 9(I0.000,(R? pano prcler') da escola na localidade Nossa Sra, de 
Lourdes e o recurso está vinculado a este projeto, com a fiscalização da sua aplicação via 
satélite. 

kusência de estrutura finca para os 	N 	 ara Conselhos. 	ecessidade de pessoal p 	as advidades 2:11:38 a 
admmistrauvas, local pan reumóes, equipamento de informãtica e um veiculo para diligências e 2:13:38 

4. AVALIAÇÃO DA ENFRAESTRUTURA DAS ESCOLAS E DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 

4.1. Infraestrutura das Escolas 

Inicialmente cabe salientar que a infraescrurura das escolas é um dos aspectos 
fundamentais que influencia diretamente na qualidade do ensino e a análise dos diversos 
fatores que compAem este aspecto encontra dificuldades na ausência de parâmetros que 
conduzam o processo de avaliação da infr.testruwra. 

Nesse senado, na tentativa de adotar um parâmetro para análise da infraestrutura das 
escolas do Município de \nita Garibaldi, buscou-se apoio em estudo realizado por 
pesquisadores da Universidade de Brasília - UnB e da Universidade Federal de Santa Catarina 

inundado "Urna escala para medir a infraestrutura escolar", publicndo em 2013', cem 
base em dados coletados pelo censo escolar 2011, realizado pelo Instituto Nacional de 
F.studos e Pesquisas Educacionais Anísio l'eixeira (Inep). 

Neste estudo (is pesquisadores classificam em quatro os níveis da escala de 
infraestrutura escolar, a saber: 

a, ltïfraçstrutura elementar - estão neste nível escolas que possuem somente aspectos de 
infraestrutura elementares para o funcionamento de uma escola, tais como água, 
sanitário, energia, esgoto e cozinha. frata-•se de aspectos essenciais, elementares, para o 
funcioriamentc, de um prédio escolar, sem quaisquer características especificas 
relacionadas ao processo ensino-aprendizado. 

http://www.unb.br/noticías/downloads/uma,escala_para_medir_a_infraestrutura_escolar.pdf  
14 
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b) Infraestrutura básica - além dos itens presentes no nivel anterior, neste nível as 
escolas já possuem uma infraestrutura básica, típica de unidades escolares. Em geral, elas 
possuem: sala de diretoria e equipamentos como TV, DVD, computadores e 
impressora. 

c) Infraestrutura adequada - além dos itens presentes nos níveis anteriores, as escolas 
deste nível, em geral, possuem uma infracstrutura mais completa, o que permite um 
ambiente mais propício para o ensino e aprendizagem. Essas escolas possuem, por 
exemplo, espaços como sala de professores, biblioteca, laboratório de informática e 
sanitário para educação infantil. Há também espaços que permitem o convívio social e o 
desenvolvimento motor, tais como quadra esportiva e parque infantil. Além disso, são 
escolas que possuem equipamentos complementares como copiadora e acesso a 
internet. 

d) Infraestrutura avancada - As escolas neste nível, além dos itens presentes nos níveis 
anteriores, possuem uma infraestrutura escolar mais robusta e mais próxima do ideal, 
com a presença de laboratório de ciências e dependências adequadas para atender 
estudantes com necessidades especiais. Este nível proporciona aos estudantes um 
ambiente escolar com infraestrurura adequada aos propósitos de uma educação de 
qualidade. 

Assim para classificação do nível da infraestrutura das escolas do Município de Anita 
Garibaldi utiliza-se como parâmetro a escala definida na citada pesquisa. 

Com o objetivo de orientar e levar a efeito a auditoria ia loco no que tange a 
infraestrutura escolar, a equipe adotou os procedimentos a seguir, que foram incluidos na 
Matriz de Planejamento: 

a) Vistoria nas escolas municipais a fim de verificar suas condições gerais, examinando a 
estrutura das salas de aula, o número de alunos em cada sala, refeitórios, sanitários, 
parque tecnológico, quadras de esporte e playgrounds, laboratórios, bibliotecas, acesso à 
internet, energia elétrica, água tratada, esgotamento sanitário, acessibilidade para 
deficientes e outros; 

b) Documentação da infraestrutura escolar por meio de fotografias; 

c) Entrevistas com professores, gestores e alunos a fim de identificar possíveis 
deficiências na infraestrurura escolar, bem como sugestões para aperfeiçoamento da 
rede escolar. 

d) \Terificação do cumprimento das exigências quanto ao número de professores por 
aluno e número de alunos por sala de aula de acordo com Lei Complementar Estadual 
n° 170/1998 (art. 82, VII, c/c art. 67, VI). 

e) Identificação junto aos gestores municipais (Prefeito e Secretária de Educaçâo), a 
existência de projetos e ações efetivas com vistas ao oferecimento de educação integral 
(igual ou superior a 7 horas diárias), visando o atingimento da Meta 6 do PNE, que 
assim estabelece: oferecer educação cm tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas, de 
forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos di educação básica. 

9 
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Com relação ao cumprimento das exigências quanto ao número de professores por 
aluno e número de alunos por sala de aula, cabe salientar que durante as vistorias efetuadas nas 
escolas verificou-se o cumprimento do que determina a lei, conforme prevê o art. 82. VII, da 
Lei Complementar Estadual n° 170/1998, a seguir transcrito: 

Art. 82. ( > Plano Fst:dual de Educação, articulado com os planos nacionais e 
rnumclp;us, serS elabor: do com a p:rdcipaçáo da sociedade catarinense, ouvidc,s o 
órgãos colegiados de gestão democrática do ensino, induido o Fórum Esradu.d de 
Educação, devendo, no termos da lei que o aprovar, contemplar. 

VII número de alUnos por sala de aula que possibilite adequada comunicação e 
aproveitamento, obedecendo a critérios pedagógicos e níveis de ensino, da seguinte 
forma: 
a; na educação infannl, até quatro anos, máximo de 15 crianças, com atenção 
especial a menor número, nos dois primeiros anos de vida e, até os seis anos, 
mx1mo dc 25 crianças. 
b) no ensino fundamental, máximo de 30 crianças ate a quarta série ou ciclos iniciais 
e de 35 alunos na deniais série' ou ciclos; 
c no ensino médio, 40 alunos. 

N: o  que tange à consecução da Meta 6 do PNE constatouse, em entrevista com a 
Secretária da Educação e sua Assessora, que atualmente não há projetos e ações efetivas com 
vistas ao oferecimento de educação em tempo integral no Município. 

Por fim, tendo em vista que o tópico da infraestrutura escolar de Anita Garibaldi será 
tratado a seguir em capítulos específicos pata cada escola, apontando-se individualmente os 
problemas que afetam a cada uma, cabe destacar que determinados aspectos quanto à 
infraestrutura e outras situações que afetam o conjunto de todas as escolas, bem como a 
educação municipal como um todo, foram alvo de manifestações na .\udiência Pública 
realizada pelo Tribunal de Contas no Município, em 03 de novembro de 2015, conforme 
transcrição do conteúdo às tis. 467 a 469- dos autos. 

Desta forma, a comunidade local identificou algumas fragilidades no sistema escolar do 
município, apontando, por exemplo, a ausência  de biblioteca em .\nita Garibaldi como uma 
barreira ao alcance do ensino dc qualidade. Outro obstáculo, no entender da comunidade, é o 
estado de abandono em que se encontram as escolas municipais, interferindo negativamente 
no processo ensino/aprendizagem. A população presente à audiência pública também 
registrou a inexistência de EJA Educação de Jovens e Adultos) no Município, uma forma de 
inclusão social do cidadão que, por qualquer motivo, não concluiu o ensino ±ndamental e/ou 
o médio na idade apropriada. Pela via da educação o EJA é um instrumento que permite a 
busca por urna melhoria de vida, bem como a capacitação para competir no mercado de 
trabalho, princípios salvaguardados pela Constituição Federal em seus artigos 205 e 208 e 
recepcionados pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB - Lei Federal n° 
9.394/ 1996, em seus artigos 2°, 37 e 38. 

Outro aspecto apontado pelos rn.inícipes é a carência de profissionais que fornecem 
apoio ao desenolvimento da aprendizagem dos alunos, tais como psicólogos, fonoaudiólogos 
psicopedagogos e assistentes sociais, havendo urgência na contratação destes especialistas pelo 
governo municipal. Aliás, uma das causas assinaladas pela comunidade que contribui para a 
queda na qualidade da educação é a repetência dos alunos, motivada por fatores como 
transtornos de aprendizagem ou quest6es referentes ao processo cogninvo, emocional e 
pedagógico dos alunos. Salientam os participantes na audiência pública que o auxilio de uma 
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equipe técnica formada por fonoaudiólogos, psicólogos, psicopedagogos e assistentes sociais 
poderia auxiliar professores e administradores escolares a identificar problemas e contribuir 
para o aumento na qualidade do ensino/aprendizagem. 

A íntegra das manifestações da comunidade local quanto aos aspectos anteriormente 
citados, abordados na audiência pública, pode ser ouvida nas posições 0:34:26 a 0:37:11 e 
0:29:49 a 0:32:50, 0:57:07 a 1:01:36, 1:01:59 a 1:02:54 e 1:04:18 a 1:07:22 do áudio da gravação 
da audiência (DVD às Eis. 401). 

(Relatório a° DMU - 831/2016 - Audiência, item 4.1) 

Considerações da Instrução 

Salienta-se, iniciairnente, que os itens 9.1.1 e 9.1.2 da conclusão do Relatório n° DMU - 
831/2016 - Audiência, foram abordados no item 4.1 do corpo do mesmo Relatório, acima 
transcrito. 

Isto posto, quanto à ausência de políticas e ações para a educação de jovens e adultos 
(EJA) que estejam em consonância com os artigos 205 e 208 da Constituição Federal c/c os 
artigos 2°, 37 e 38 da Lei Federal n°9.394/1996 - LDB (item 9.1.1 da conclusão do Relatório 
n° DMU - 831/2016), o Responsável, às lis. 586 dos autos, informou que efetuou convênio 
com o Governo Estado, ofertou vagas no EJA e formou turmas no ensino médio no ano de 
2013. Já em 2014 informou que não houve demanda para a formação de turmas para educação 
de jovens e adultos, havendo demanda, entretanto, de alunos para o Ensino Fundamental II. 

Esclarece ainda o Responsável que o Município criou o "Projeto Aceleração Distorção 
Idade Série", com atuação em 2015 e 2016, como objetivo de atender aqueles alunos que não 
tiveram acesso ou não deram continuidade aos estudos no Ensino Fundamental II na idade 
cena, formando 30 alunos nos anos de 2014 e 2015. Tais alunos, segundo o Responsável, 
poderão ingressar em novas turmas a serem formadas no EJA, por meio de convênio a ser 
armado com o Governo do Estado, sendo que as inscrições já foram abertas pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

Contudo, a comunidade local, conforme a audiência pública realizada no Município, 
identificou a inexistência de EJA, o que pode ser um indício da ausência de políticas públicas e 
ações concretas para a educação de jovens e adultos. Neste sentido, as ações planejadas devem 
ter como objetivo a superação do analfabetismo entre jovens com 15 anos ou mais, adultos e 
idosos, concebendo a educação como direito, e a oferta pública da alfabetização como porta 
de entrada para a educação e a escolarização das pessoas ao longo de toda a vida. A articulação 
entre as ações de alfabetização e a continuidade na educação de jovens e adultos deve ser 
promovida com ações conjuntas do poder público e da sociedade civil organizada. Assim é de 
suma importância elevar a escolaridade de jovens com idade entre 18 e 29 anos que saibam ler 
e escrever e não tenham concluído o ensino fundamental, com vistas à conclusão dessa etapa 
por meio da EJA, integrada à qualificação profissional e ao desenvolvimento de ações 
comunitárias com exercício da cidadania. 

Com base no exposto, determina-se à Secretaria de Educação do Município que adote 
as medidas necessárias para levantamento no Município da demanda de jovens e adultos que 
não tiveram acesso ou continuidade dos estudos no ensino médio e fundamental na idade 
própria, implementando ações e políticas públicas com vistas ao atendimento do que 
preconizam os artigos 2°, 37 e 38 da Lei Federal n° 9.394/1996 - LDB, devendo indicar os 

11 
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responsáveis e estabelecer os prazos para realização dc cada ação necessária à consecuçã(> do 
que dctcrnunam os citados preceitos legais. 

Com relaçio à ausência de projetos e ações efedvas com vistas ao oferecimento de 
educação em tempo integral no Município em, no mínimo, 50 ° 'o das escolas públicas, de 
forma a atender, pelo menos, 25' dos alun. is da educação básica com vistas ao cumprimento 
da Meta 6 do PNE, prevista na Lei Federal no 13.005/2014 (item 9.1.2 da conclusão do 
Relatório n° DML 831/2016), o Respcnsávcl, às fis. 586/587, informa a existência de 
limitações relacionadas ao espaço fisico, sendo necessária a construçào de uma nova escola, 
em substituiçào à Escola de Ensino Fundamental José Borges da Silva, que tem atualmente 
condições de atender a apenas 20' de alunos em tempo integral até o fim do PME. 

Refi:'rça o Responsável que o Município é proprietário de um terreno para iniciar as 
obras da nova escola, mas depende de aprovação de projeto junto ao MEC/FNDF no 
programa P uiR  (Plano de \ções Articuladas) para o quadriênio 2016/2019 com o fim de 
captar recursos financeiros. 

De outro lado, o Município foi contemplado com recursos do FNDE (P.kR; para a 
construção de nova escola na localidade de Cachoeirinha (obra em andamento) que, segundo 
o Responsável, absorverá cerca de 1.1)0 alunos da EFE José Borges da Silva, quando haverá 
espaço físico suficiente para que o Municipio possa então planejar e iniciar a educação em 
tempo integral. 

Em análise às manifestações do Responsável é importante citar, inicialmentc, que o 1° 
do art. 10,  do Decreto n° 7 .083, de r de janeiro de 2010, que dispõe sobre o programa Mais 
Educação, define educação em tempo intcgral como a jornada escolar com duração igual ou 
superi r a sete horas diárias, durante todo > período letivo, compreendendo o tempo total em 
que o aluno permanece na escola ou em atividades escolares em outros espaços educacionais. 

0 decreto define ainda que a ampliação da jornada escolar diária se dará por meio do: 

desenvolvimento de atividades de acompanhamento pedagógico, experimentação e 
investigação cienti(1c, cultura e artes, esporte e lazer, cultura dik'iral, educaça'' 
económica, comunkaçio e uso de mídias, meio ambiente, direitos humanos. 
práticas de prevenção aos agravos ã saúde, promoção da saúde e da ahmentaço 
saudável, entre outras atividades", (art. 1,2°) 

Podendo ser: 

"desenvolvidas dentro do espaço escolar, de acordo com a dispnibthdade da 
escola, ou Lora dele sob onentação pedagógica da escola, mediante o uso dos 
equipamentos públicos e o estabelecimento de parcerias com órgãos ou insutuições 

iart. 1°, 

Nesse sentido, garantir educação integral requer mais que simplesmente a ampliação da 
jornada escolar diária, exigindo dos sistemas de ensino e seus profissionais, da sociedade em 
geral e das diferentes esferas de governo não só o compromisso para que a educação seja de 
tempo integral, mas também um projeto pedagógico diferenciado, a formaçào de seus agentes, 
a infraestrutura e os meios pata sua implantaçào. Assim, as odentações do Ministério da 
Educação para a educação integral apontam que ela será o resultado daquilo que for criado e 
construido cm cada escola, em cada rede de ensino, com a parncipação dos educadores, 
educandos c das comunidades, que podem e devem contribuir para ampliar os tempos, as 
oportunidades e (is espaços de formação das crianças, adolescentes e jovens, na perspectiva de 
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(UC o aCeS() a cducaçaü publica seja complementado pelos processos de permanência e 
aprei dizagern. 

.\sirn, com vistas a atender o (jLIC propõe a Meta 6 do PNE convém citai as estratégias 
6. 1, 6.2, 6.3 e 6.9 estabelecidas no próprio Plano, que definem ações como: promover, com o 
apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo integral, por meio de atividades 
dc acompanhamento pedagógico e mulridisciplinares, inclusive culturais e csportivas, de forma 

o tempo de permanência dos alunos na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser 
igual ou superior a sete horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva 
da jornada dc proessorcs em urna única escola (Estratégia 6.1); instituir, cm regime de 
o )laboraçao. programa de construçào de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário 
adequado para atendimento cm tempo integral, prioritariamente em comunidades pobres ou 
com crianças em situação de vulnerabilidade social (Estratégia 6.2); institucionalizar e manter, 
em regime de colaboração, programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas 
públicas, por meio da instalação de quadras poliespornvas, laboratórios, inclusive de 
informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, reteitórios, 
banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material didático e da forniação 
de recursos humanos para a educação cru tempo integral (Estratégia 6.3); e adotar medidas 
para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando a expansão da 
ornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e 
culturais (Estratégia 6.9). 

Com base no exposto, determina-se ao chefe tio Poder Executivo municipal que 
adotem as medidas necessárias para a implementação de projetos e ações efetivas com vistas 
ao oferecimento dc educação em tempo integral no Município com vistas ao atendimento do 
que preconiza a Meta 6 do PNE, devendo indicar os responsáveis e estabelecer os prazos para 
realização dc cada ação necessária à consccuçào da educação integral no \hinicípio. 

4.1.1. Inspeção realizada no Núcleo de Ensino Municipal Professora Maria Eleci 
Francisco Correia 

4.1.1.1. Estrutura 

- (1) prédio da escola é composto por quatro salas dc aula, sendo que as aulas aos alunos 
d(, 1° e 20  ano do casino fundamental, bem o )flh( ) aos du,  3° e 4 ano, sào ministradas na 
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mesma sala e ao mesmo iempo, cm dctru ento l qualidade do em ino. \s otmt ras duas salas si(, 
ocupadas pelo ensino intantil (extensào do CE1 Anir Dalmora) e pelo 50  ano do fundamental. 

- Não foi constatado espaço para refeitório, sendo que os alunos fizem as refeicôes em 
pé ou na sala dc aula. 

- Não foram encontrados aquecedores e aparelhos de ar-condicionado ou veudiação 
torçada nas salas de aula, nem cortinas para proteção da incidência solar. 

- 1-lá uma sala dc mt( rmatica rccciitcmcntc insalada. com  3 Computadores, mas sem 

acesso à nterne[ 

i'ura 1: Sak de infomiric 

- Nào há laboratório nem bihla rca. 

- Nào há quadra de esporte e o parque infantil instalado ao ar livre encontra-se em mal csadc 
dc e. nservaç , com eqitipamenl.os danificados, oterecenclo risco de acidentes aos alunos. 

1IUt 	
.I?J. 	 fl1I 

: 	 1 - •. 	 ti 	
_____ 

• Ii 	 . 	__ 

Íáí'ii 	- 

•,.- 	Y- 

	

1 	d. 	1 io J 	 .1. J, 	ir.! :s:: a 	lci 	dc ppricJd 	i(:I-/s( 	d 

	

, Miri.i Ilc, ni 	\Iarii 	25 

- X acessibilidade para deficientes resume-se a urna rampa na entrada da escola entre o 
hall e o piso desnivelado da área externa. 

4 

cço<; R1..\ N. li ,1)a4 	Rrcirri(): 1)\IL 	i,l 	l'I - 
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1 uura 3:Àc esstbIhLLLdI. 

I k' I9: c \íin i*çi :4; 

- Não há espaço para rccreaçáo. O único hall de acesso às salas serve como espaço de 
recrcaçao, refeitóo e de depósito dc materiais como mesas, cadeiras, fogareiros, tábuas, que 
ocreccm siruaçes de risco aos alunos. 

liura 4: Iectce:,, 	ct e ferclIen 

;f r 
li'_t 10 .4 

& lí-'S( .1 

Maim 	 Icci '31 	f.e:t i•:: 	I 

cli 	1 

4.1.1,2. Saneamento 

- 1 lá um Sanitário para os alunos e outro para turicionarios e professores, que se 
encontram em mal estado de conservaçào e higiene. Servem também corno depósito dc 
materius, tendo sido encontrado inclusive um l)ou1ào de gás em seu interior, causando 
situaçào de risco aos alunos. O mesmo sanitrio é compartilhado por meninos e meninas. 

cc 	Ii \ 11 l)iI1) ( l"il 	1. 	ii 	o 	i)1I 	_ 	1 	ilt 	kc 	ffli( 	IuIiirU 
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hgura 5: Saniiano 
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- \ água para c< n-;uino ciprada cm p  co a rtcsIan4c. 
- Esgotamento sanitano é cfewado por meio de tssa aseptic:i. 

- Segundo a percepção dos professores nào há faxinciras, cndu 	priessarc 
e pousáveis pela limpeza do prédio e a escola necessita de refeitório e espaço para rccreacào. 

[[á dois anos houve urna pequena reorrna na escola, suando foi procedida a pintura dc 
rodi 	prédio, cc cner ro das portas das salas de aula e construção da sahi dc informíídc:i. 

4.1.1.3. Merenda 

- Na percepçao dos alunos a merenda servida na escola e boa e atende às expectativas. 
- onstatou-se, em entrevista com as merendeiras e a diretora da escola, que o cardápio 

sugcrlJLi l)ela nutricionista da prefeitura é seguido pela merendeira. 
- Verit:i couse  que a nutricionista, pira coriLrole do cardápio e da qualidade da merenda 

escolar, não comparece à escola para ctetuar orientacões às merendeiras e fiscalizar a higiene e 
conservação de alimentos. 

tigura 6: Icrcnda e ci 

:iLt 	É 
,-- 

;• 

RI. 	L 	iikI'u5 	I.•I•c- 	I)'I' 	- 	cc 	. ILi: 
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4.1.1.4. Achados de Auditoria 

4.1.14.1. Ausência de manutenção geral no prédio da escola, em afronta aos artigos 11, 
inciso 1, e 18, inciso 1, da Lei n°9.394/96: 

A) preservação da pintura em geral; 
B) manutenção de portas e janelas; 
C) ausência de auxiliar de serviços gerais para limpeza da escola, bem como para 
manutenção e conservação do prédio e dos equipamentos em geral. 

4.1.1.4.2. Deficiências na infraestrutura escolar, em afronta aos artigos 11, inciso 1, e 18, 
inciso 1, da Lei n°9.394/96: 

A) ausência de aquecedores e aparelhos de ar-condicionado ou ventilação forçada nas 
salas de aula; 
B) ausência de cortinas nas salas de aula; 
C) ausência de espaço reservado para o refeitório; 
D) não há espaço para biblioteca; 
E) ausência de internet para os alunos; 
F) ausência de depósito para materiais de limpeza, material didático, ferramentas, 
móveis, utensílios de cozinha, merenda escolar, botijão de gás e demais equipamentos 
escolares. 

4.1.1.4.3. As dependências da escola não são adequadas para atender estudantes com 
necessidades especiais, constatando-se ausência de equipamentos e acessos apropriados que 
garantam a acessibilidade a pessoas com deficiência, em afronta aos artigos 27 e 28 e 53 a 62 
da Lei n° 13.146/201 3. 

4.1.1.4.4. Ausência de planejamento pedagógico, tendo em vista que as aulas do 1° e 2° 
anos, bem como as do 3° e 4° anos do ensino fundamental são ministradas em conjunto, na 
mesma sala de aula, em detrimento à qualidade do aprendizado, em afronta aos artigos 11, 
incisos 1 e IV e 12, inciso 1, c/c artigos 23 e 24 da Lei n°9.394/96. 

4.1.1.4.5. A nutricionista, para controle do cardápio e da qualidade da merenda escolar, 
não comparece à escola para efetuar odentações às merendeiras e fiscalizar a higiene e 
conservação de alimentos, em afronta aos artigos 11, 12 e 13 da Lei n° 11.947/2009. 

4.1,1.5. Classificação da estrutura do Núcleo de Ensino Municipal Professora 
Maria Eleci Francisco Correia 

De acordo com a escala de classificação adotada por esta auditoria (item 4.1 deste 
relatório) a infraestrutura do NEM Maria Eleci Francisco Correa é considerada elementar. 
Ou seja, os aspectos de sua infraestrutura atual são aqueles considerados essenciais 
(elementares) apenas pan o funcionamento de uma escola, tais como salas de aula, água, 
sanitários, energia, esgoto e cozinha, sem outras características específicas relacionadas ao 
processo ensino-aprendizado de qualidade. 

(Relatório a° DMU - 831/2016 - Audiência, item 4.1.1) 

17 
Processo: RLA-15/005 19054- Relatório: DMU - 260/2017 - Reinstnição Plenária. 
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Considerações da Instrução 

Em sua resposta às ds. 58' o Responsvel informa que foram efetuadas pela prefeitura 
as seguintes açôes no NI-Nt Professora Maria Eleci francisco Correia: a) disponibilizados 
aquecedores para a escola; b) instaladas cortinas em todas as salas de aula; c) reforma nos 
sanitários, sendo disponibilizados um para meninas, um para meninos e outro para os 
professores; e ft disponibilizada Internet na escola. 

Além disso, infi;rma ainda o Responsável que o nutricionisa é amante e visita as 
escolas, orientando as merendeiras no preparo dos alimentos. E que o planejamento 
pedagógico é acompanhado por ortentadoras da Secretaria Municipal de Educação. 

Isto postc, quanto aos achados 4.11.4.1 e 4.1.1.4.2, embora o Responsável tenha 
efetuado interferências visando a reparação de algumas deficiências apontadas na auditoria, 
observa- se que não se manifestou sobre a maioria delas, podendo-se presumir que nenhuma 
ação foi tornada no sentido de corrigi-las. Sào elas: preservação da pintura em geral (nem -' do 
achado 4.1.1.4.1,; manutenção de portas e janelas (item B do mesmo achado); ausência de 
auxiliar de serviços gerais para limpeza da escola, bem como para manutenção e conservação 
do prédio e dos equipamentos em geral iiem C). Ausência de aparelhos de ar-condicionado 
ou vennlaçáo forçada nas salas de aula, embora tenham sido instalados aquecedores (irem A 
do achado 4.1.1.4.2); ausência de espaço reservado para o refeitório (item C do mesmo 
achado); ausência de espaço para biblioteca item D); e ausência de depósito para materiais de 
limpeza, material didático, ferramentas, móveis, utensílios de cozinha, merenda escolar, botijào 
de gás e demais equipamentos escolares (item 1 

Assim sendo, determina-se ao chetè do Poder Executivo que adote as medidas 
necessárias para que sc efetue periodicamente a manutenção geral do prédio da escola, bem 
como corrija as demais deficiências apontadas durante a auditoria na sua infraestrutura, em 
obediência aos artigos 11, inciso 1, e 18, inciso 1, da Lei n° 9.394/96, devendo indicar os 
responsáveis e esrabelecer os prazos para reali2açã(> de cada ação necessária à consecução da 
adequada manutenção da intraestrutura da escola. 

Quanto ao planejamento pedagógico achado 4.1.1.4.4), embora o Responsável tenha 
informado que está sendo acompanhado por orientadoras da Secretaria Municipal de 
Educação, durante a auditoria apurou-se que a qualidade do aprendizado está sendo 
prejudicada, tendo em vista a má distribuição das turmas em sala de aula. Na oportunidade 
verificou-se que is aulas do 1° e 2° anos, bem como as do 3° e 4° anos do ensino fundamental 
são ministradas em conjunto, na mesma sala de aula, o que denota a ausência de planejamento 
pedagógico. 

Neste sentido, obsena se que o preceituado nos artigos 23 e 24 da Lei n°9-394/96 não 
está sendo cumprido, tendo em vista que a organização da educação no NEM Professora 
Maria 1-lieci Francisco Correia com base nos critérios de idade e séries anuais interfere no 
processo de aprendizagem, sendo que classes distintas de alunos compartilham a mesma sala 
de aula. 

.\ssim sendo, determina-se à Secretaria Municipal de Educação a adequação do Projeto 
Pedagógico do Município para que a educação básica e fundamental seja organizada na forma 
do prescrito nos artigos 23 e 24 da Lei ri °  9.394/96, de modo a garantir que o processo de 
aprendizagem nào sofra interferências advindas de falhas na gestão escolar. 

Is 
Pr!ces,1: Ri. \ h 1')519054 Relatório: D\It' 261).201" Reinsrnação Plenária. 
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Figura : ReFeitório 
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l;m vista da manifestação do Responsável quanto à acessibilidade a l)csSo1s  com 
deficiência (achado 4.1.1.4.3) e ao acompanhamento e visitas do nutricionista nas escolas 
achado 4.1.1.4.5), as considerações da Instrução encontram-se expostas no item 4.1.8 deste 

Relatório. 

4.1.2. Inspeção realizada no Núcleo de Ensino Municipal Vila Aliança 

4.1.2.1. Estrutura 

O prédio da escola é composto por quatro salas de aula, sendo que as aulas aos alunos 
do l e 2° ano do ensino fundamental, bem como aos do 3° e 4° ano, são ministradas na 
mesma sala e ao mesmo tempo, em detrimento à qualidade dc) ensino. As outras duas salas são 
ocupadas pelo ensino infantil e pelo 5° ano do fundamental. Complementam a estrutura do 
prédio a sala dos professores, sala de recreação, uma sala vazia, cozinha e dois WC. 

- Às refeições são efetuadas no hall de acesso às salas de aula, em mesas e cadeiras 
apropriadas, porém o espaço é aberto para a rua e sujeito às intempéries, como vento e frio. O 
mesmo espaço é utilizado para recreação. 

-. \áo há parque tecnologico nem acesso à internem. 

l)cs1aca-c que a ausência de computadores e acesso à internet no NE\I Vila Aliança 
taml)cm foi alvo de manifestação na Audiência Pública realizada pelo Tribunal dc Contas no 

19 
Processo: RL.\-15/0019054 Relatório: DMU 26(1/2()17 - Rcinstruçào PIen/ri:t. 
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NIun.icipio. Clii 03 dc ttoveinbrc dc 21 15. cc 	rnie raiiscricio do ei nteddo as ts. 467 a 469v 
dos autos, podendo ser ouvida na tu era 	pi sic6 11 4 1 36 a :44:17 do ácidio da ravac3o da 
atidincia ÍDVD às fis. 401 

(oflstar.ot.i-se .1 CXi.tciiC1.i 	um p:ir]LiC itILaltil a 	ir 1Y1e 	em bom esr;.ido de 
O ii etvaci 

: rit- LIie 	:I:inrt1 

.\ escola dispi uubiltza ai ii C.iUlp() de t titebol cm bom estado, fl( irem m:irCi:i um cana 
ciue cruza o terreno da escola por onde 1ui água proveniente de esgoto a céu aberto, onde 
scguidamcnte caem as bolas de ii. Lt:'cridr Cita c1ac is ilum o efli reni em o ultal 1 direti 
com a água contaminada. 

Eura J: (d 	o de 6ueb'I 

• 	d 	r,,'nvd iji 	h 	Iii jS( 

 1 	

"I 

11,1 

'4). \'i) .\lrriç.i (86) e \ila \ii,inç.i (5• 

- Não há laboratóno riem biblioteca. 
- Nàu há equipamentos ou acessibilidade para detictentes. 
- 	 ssores o encanamento transborda em dias de chuva Segundo a percepçào dos profe  

iui'c1ando as salas de aula com água proveniente dc esgoto 
- \ estrutura da cozinha é considerada boa, tendo passado por urna reforma recente. 

- '.\à0 há ac1ueccdorcs e aparelhos de ar-coticlici niado ou verittlaçao forçada nas sala' dc 
tIl. 

4.1.2.2. Saneamento 

Os sanitários são em numero dc doa', sendo uni para alunos e outro para tuncionari 5 

e professores, em l)orn estado. (.) uso do sanitárici destinado aos alunos é compartilhado entre 
meninos e meninas. 

Processo: R1,\- u3JiX519054 RyIt.- 	i)\[t - 2(1 2t 	Reinsti-ca' I1knar,. 
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- 

- Lsgotarnento sanitario é efetuado por meio de tossa asséphca. 
- .\ água para consumo é captada cm POÇO artesiano. 
- Náo há bebedouros e todos os alunos compartilham urna única caneca para beber água 

na mesma pia em que fazern a higiene das rnàos. 

r. 1 1; \ L( ncu dc bebedui 

L ' 

.. 	 __ 

	

te prcçriedaLh dc di 	}ro de 	rrred 	 .1 si: dc 

'1 1 19/2015 	 (I 1109/2)11 

ii 	\ii.i 	22 	ti  

4.1.2.3. Cozinha e Merenda 

- 	rccpao dos aiunos a merenda servida na escola é boa e atende às expectativas. 
Constatou-se, cm entrevista corri as merendeiras e a diretora da escola, que o cardápio 

sugerido pela nutricionista da prefeitura é seguido pela merendeira. 
- A cozinha oferece boas condiçfcs de higiene, armazenamento e preparo dos 

a ii yic liras. 
- \ nutricionista, para controle do cardápio e da qualidade da merenda escolar, não 

comparece à escola para efetuar orientações às merendeiras e fiscalizar a higiene e conservaçào 
dc alimentos. 

Ilelira 11: (o'.111}Li c 

Piocc,titr RI 	- 5. 	Stdi5 1 - 11 	:)int): 1)ilI 	- 2a1 	li1 	Rea:iojt PIc:1irl:t. 
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4.1.2.4, Achados de Audiwria 

1.1.2.4.1. Deficiências na infraetrut'ara escojai'. 	:th'r l)ta 105 	5 11, iflC1-(- ) 

inciso 1, da Lei n° 9.394; )(r 

_\ constataçao de valei: por )ndc cot -rc e5(.)1() a cr'u aber( 	iie cruza 	tr'rren' da 
escola, ao lado do campo de futebol, colocando em rISCO :1 sa'.tdc dos alum 

1 ausência de computadores e internet para os alunos 
C) auséncia de biblioteca; 
D) ausência de bebedouro apropriado, sendo que a mesma pia para higiene das m:ios 
utilizada para o consumo de água, que é efetuado com o compartilhamento da mesma 
caneca por todos os alunos, sem higienização. o que pode contribuir para a rápida 
disseminação de doenças; 
E) o sistema de esgotamento sanitáno e de água pluvial não é adequado, i:endo em visui 
que há inundações das salas de aulas provenientes de esgoto em dias de chuva. 
F ausência dc espaço reservado e fechado para o refeitório, expondo os alunos ao 
vento e frio durante o inverno. 
G) ausência dc aquecedores e aparelhos de ar-condicionado ou vcntilaçan forcada Lu 

salas de 1Lm1a 

4.1.2.4.2. AZI 	 da ccLla [la) ài adequadas para arcader estudajires com 
necessidades especiais, constatando-se ausência de equipamentos e acessos apropriados que 

	

garantam a acessibilidade a p e ssoas c iii clefici<mcia, cm afri nt;i aos u'tiL'Os 27 e 2 e 	a 
da Lei n° 13.146/201 ã. 

4.1.2.43. Ausência de pianciamenta pcLlagog!cu, tendo em vista que as aulas do 1` e 
anos, bem como as do 3° e 40  anos do ensino fundamental são ministradas em conjunto, na 
mesma sala de aula, em detrimento à qualidade do aprendizado, eu uroLl1.a aaruo 11. 
incisos 1 e IV e 12, inciso 1, e/e artigos 23 e 24 da lei n° 9.394/96. 

4.1.2.4.4. .-\ nurricionista, para controle do cardápio e da qualidade da merenda escolar, 
não comparece à escola para efetuar orientações às merendeiras e fiscalizar a higiene e 

conservação dc alimentos, cm afronta aos artigos 11. 12 e 13 da 1 ei 0°  11 .94/2ti(i9. 

4.1,2.5. Classificação da estrutura do Núcleo de Ensino Municipal Vila Aliança 

1.)c acordo com a escala de classificação adotada por esta auditoria (itemn 4.1 deste 
relatorio) a infraestrutura do Núcleo de Ensino Municipal Vila Aliança é considerada 
elementar. Ou seja, os aspectos de sua infraestrutura atual são aqueles considerados essenciais 
(elementares) apenas para o funcionamento dc uma escola, tais como salas de aula, água, 
sanitarios, energia, esgoto e cozinha, sem outras características específicas relacionadas ao 
iiceo ensino-aprendizado de qualidade. Destaca-se, contudo, a existência de um campo de 
tutebol e de um parque infantil. 

R'!atno ti" 1)\11 - 	1 '2')I6 - .',.udiëncia, itern 412 

Considerações da Instrução 

Em sua resposta às fis. 588, com fotos às fis. 629 a 639, o Responsável intomia que 
foram efetuadas pela prefeitura as seguintes ações no NEM \"ila Aliança: a) disponibilizados 

Processo: RLA_15 ,  iIi1 1 IP 4- RL-J-d[ ri 	1)\ 	'(>ii 	Ii 	 ') )[')j 
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aquecedores para a escola b) disponibilizados um sanitarlo para meninas e outro para 
meninos; c) disponibilizada internet e dois novos computadores na escola; d) instalado um 
beb(, douro automatico; e e) canalização da valeta dc esgoto que cruzava o terreno da escola. 

:\iém disso, informa ainda o Responsável que o nutricionista efetua visitas regulares à 
escola e que o planejamento pedagógico é acompanhado pela coordenadora da Secretaria 
Municipal dc Fducaçao. 

Isto posto, quanto ao achado 4.1.2.4.1, embora o Responsável tenha efetuado 
interferências visando a reparação de algumas deficiências apontadas na auditoria, observa-se 
que não se manifestou sobre a maioria (lelas, podendo-se presumir que nenhuma ação foi 
tomada no sentido de corrigi-las. São elas: ausência de biblioteca (item C do achado); o 
sistema de esgotamento sanitário e dc água pluvial não é adequado, tendo em vista que há 
inundações das salas de aulas provenientes de esgoto em dias de chuva (item E); ausência de 
espaço reservado e fechado para o refeitório, expondo os alunos ao vento e frio durante o 
inverno (item E); e aparelhos de ar-condicionado ou ventilação forçada nas salas de aula, 
embora tenha informado sobre a instalaçào de aquecedores (item G). 

.\ssim sendo, determina-se ao chefe do Poder Executivo que adote as medidas 
necessárias para que se efetue periodicamente a manutenção geral do prédio da escola, bem 
como corrija as demais deficiências apontadas durante a auditoria na sua infracstnitura, em 
obediência aos artigos li, inciso 1. e 18, inciso 1, da Lei n° 9.394/96, devendo indicar os 
responsáveis e estabelecer os prazos para realização de cada açào necessária à consecução da 
adequada manutenção da infraestrutura da escola. 

Quanto ao item 4.1,2.4.3, referente ao planejamento pedagógico, desconsidera-se este 
achado tendo em vista que a distribuição das turmas cm sala de aula no NEvI Vila Xlianca 
estão organizadas com base nos critérios de idade e séries anuais, em observáncia aos artigos 
11, incisos 1 e IV e 12, inciso 1, c/c artigos 23 e 24 da Lei n°9.394/96. 

l`Iiii vista da manifestaçào do Responsável quanto à acessibilidade a pessoas com 
(.Ieticiência (achado 4.1.2.4.2) e ao acompanhamento e visitas do nutricionista nas escolas 
achado 4.1.2.4.4), as consideracões da Instrução encontram-se expostas no item 4.1.8 deste 

Relarorio. 

4.1.3. Inspeção realizada no Centro de Educação Infantil Anir Dalmora - 
Extensão Capela São Paulo 

Pruço: I.U. \ 1. II1i. - II,ororo 	I)f1 	) 2:! 	Reurc,! 	Pnrjt. 
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4.1.3.1. Estrutura 

- O prédio da escola cunipoSLo p()t 	 uma sala dc aula que atende 17 crialiças. 
urna cozinl.ia e um \X'C, não havendo espaços segregados para recreação, refeitório 
atividades complementares. O mesmo sanitário é ocupado por alunos, profe çrcs e 

YJIíltIOS. 

'egundo a percepção dos professorc Li CLIRtiCi:i de sala para recreac . armnan s. 
bririq ucilos, mesas, aquecedores e coichonetes. 

Não foi constatado espaço para refeirõno, sendo que os alunos fazem as reeiÇoes tia 

prpria sala de aula. 
- lendo em vista a ausência de área coberta especifica dcsnada para recreação e/ou 

refeitório. bern COtT1O a inexistencia de hrimjuedos. 1105 dias de chuva ou muito frio as criaticas 
atieçenl cm sahi de ai tia. 

LfI pr 

i:: 	1.dLY 

.\fllr Dai~ra 	II 

- Inexistência de aquecedor para o inverno e ar condict inadi . 
- Ausência dc cordnas nas salas de aula. 
- Nao ha coiclionetes e brinquedos. 

A escola riao possui parque tecnológico e iC5-) :1 Lii ICLflet. 

- Nao há laboratório nem biblioteca. 
- Não foi constatado equipamentos especiais ou acessibilidade para deficientes. 
- 11i um pequeno parque infándi ao ar livre em bom estado. 
- Não há portão bloqueando o acesso da estrada geral à escola, oferecendo grande rico 

dc )corrcncia de acidentes. Rcistra-sc que durante a auditoria ii / duas crianças a fastaran - 
s d0 parquinh. e correram ira a ci:rada que p.ioa : lado. 

1 	\ioa dL Ili 	ss au Luice. 

\nir liairnia-a - carda :15, 

24 

Prr,ccso: RI. \ 1i/I1I019t)i.1 	1eI;itr»ria: I)\ 1 - 26Ii 	lI! 	R1ii 	ii, PIen:ria. 

FI. 
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\t,Ir 1)iIir. 	i:çcII (2s). \IIÍ 1,i 	--.-' 	j - i.t --) 	I)Ifr.c - 	.lpca 	i 

de 

A. 

- (.onsta, na entrada da escola, muito próximo ao paruinho, um fosso com 
.Ipr(.)xdmadamente dez metros de profundidade com livre acesso, precariamente coberto com 
olhas, galhos e pedaços de madeira, oferecendo sérios riscos de acidente envolvendo os 

;tlutios. Registra-se sue  a Secretaria Municipal de Educação tem conhecimento da situaçao e 
nenhuma providencia dnha sido tomada até a data da inspeção. 

1 	J - 	() oI.rI cím galhos e tolhas. 

41 

: 	
\• 

1 	- lidL dc 1(1 5 dL 2'u9/2u15 

- Móveis e armários adaptados e em condiçôes precárias. 

- Quadro negro em pcssimc cstado de conservação. 

1 iut.i 1 (: ( )uadr< r..gro em 1-zmno csrado dc COflSCrV.CiO 

\nlr L),imnr, - (:i - eIa (33L c \nlc I)aIiau,rt - C;ipcia 35 

1, 

Pwuc'.a: RL\ 15 ()05 V)))S-L 	ftjaiotj': fi11 	2(I1 - 	IiflIflICi0) Pimi. 
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4.1.3.2. Cozinha 

- O botijào de gas está inia1ado no lnftrlor a coainha, contrariando as normas dc 
segurança e oferecendo risco iminente dc incêndio, tendo em vista que o espaço extern> 
dcstinado ao seu armazenamento encontra-se ocupado pelo encanamento improvisado da pia 
da cwinba. 

Figiira 1 7 : IosiaLiçtoirgu1ar do bori 1 ão djLs - 	- 	-- 	- 	- 

1tl 

. 	

1 

\rnrio da cozinha pua arr'-u cta dc nicrenila c ututisili.o lan c-ad( prccirl 
c cm n(nnero insuLLcienrc. 

1ur:l 1 ii: .\ri trios 	 p.ríritzc:iainct1u l j  mt 

á 

H. 

4.1.3.3. Saneamento 

- [sgoramento sanuario é efetuado por meio dc fossa asséptica. 
- À água para consumo é captada em poço artesiano. 
- Há um unico sanitário compartilhado por alunos, professores e funcionários, que 

a nbm serve para estocar niater ais e produri u c limpeza. 

!r&c',: RI. 	-I5 IIlI,jaIj4 	 j)\ji 	í1 2ii 	Rciniv Vtnio-t.t. 

1015

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Azor El Achkar e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1500519054 e o codigo: 9ADBC



1 iura 19: )an.ItarIc) 

1 

1 	1 	 1 ' 	p. 	jr'_J 	I 	 ( 

4.1.3.4. Achados de Auditoria 

4.1.3.4.1. :\usência de manutenção geral no prédio da escola, em afronta aos artigos 11, 
inciso 1. e 18, inciso 1. da Lei n° 9.394/96: 

preservacào da pintura em geral; 
B manutenção dc portas e janelas. 

4.1,3.4.2. Deficiências na infraestrurura escolar, em afronta aos artigos 11, inciso 1, e 18, 
inciso 1. da Lei n  9.394/96: 

ausência de aquecedores e aparelhos dc ar-condicionado ou ventilação forçada nas 
salas de aula; 
B ausência de cortinas nas salas dc aula; 
(.; ausência de espaço reservado para o refeitório; 
1): não há espaço para biblioteca; 
1-1 V: ausência de computadores e internet para os alunos; 
l: r  ausência de depósito para materiais de limpeza, material didático, Fèrramentas, 
móveis, utensílios de cozinha, merenda escolar, botijão de gás e demais equipamentos 
escolares; 
(r ausência de coichonetes para o descanso das crianças; 
11 ausência de brinquedos para os alunos; 
Li ausência de portão na entrada da escola, expondo as crianças ao perigo da estrada 
adjacente à escola; 

existência de um fosso profundo na entrada da escola coberto precariamente com 
galhos expondo as crianças ao perigo de acidentes, tendo em vista a inexistência de 

( )rlào; 
K) armários e mobiliario da escola encontram-se em mau estado de conservação; 
! quadro negro encontra-se amplamente danificado, impedindo a escrita em sua 
superfície; 
M) bodjão de gás encontra-se instalado no interior da cozinha, expondo as merendeiras 
ao risco dc explosoes e v/lzamenttis. 

rir 

PJ..-\ 15 l)l)5I)ll34 	Riivi - ju: 	)IL 	?6ri- 5')l 	ke:iii5 	PcIlSrhI. 
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ri. 

1. .3.4. 	depdcias da escola fl.) 	:tdc(juada pari alender esrudantL: c mi 

neccssidades especiais, constatando-se ausncia dc equipamentos e acessos apropriados que 
garantam a acessibilidade a pcs'moas com deficiência. cm afronta aos artigos 2 e 2 e 53 a 62 
da Lei n° 13.146/20 1 

4.1.3.4.4. A nutrice nls; a. pira cont rm.lc do ei edipto e da quaLdadu da merenda escolar, 
nao comparece à escola para efeniar orientações às merendeiras e fiscalizar a 
cmncLT..icao de limcnro, cm atH.or. a o .rtiu 1 1, 12 e .3 da ci o" 1.9 l!2 O). 

4.1,3.5. Classificação da estrutura do Centro de Educação Infantil Anir Dalmora 
- Extensão Capcla São Paulo 

De acordo com a escala dc c1assicacà mldítada por esta auditoria (item 4.1 desic 
rcl:itor - io) a infraestrutura do Centro de Educação infantil Anir Dalmora — Extensão Capela 
São l'aulo é considerada elementar. Ou seja, os aspectos de sua infraestrutura atual são 
aqueles considerados essenciais (elementares) apenas para o tuncionamento de urna escola, tais 
cnmo salas de aula, água, sanitários, energia, esgoto e cozinha, sem outras características 
especificas relacionadas ao processo ensino-aprendizado dc qualidade. 

ReI nrio n° 1)\lt' - 3! 2)l6 - \.ndinco. tem 4.1. 

Considerações clii Instrução 

Leu se;) n'sp&.ol;.m as Us. J.SK, cotei 	is a: ÍL. (ii 	a 010. o R(-sponsavel niti lema 
roram efetuadas pela prefeitura as segumtes açôes no CLI Arnr Dalmora- Lxtensão Capela 
Sio Paulo: a) disponibilizada internet e computador de boa qualidade; b) instalacáo dc portõc: 
e, botijão de gás instalado em local apropriado, ao lado dc fora do prédio da cscoi.i. 

\lérn disso, informa ainda o Responsável que o nutriciomsta efcrua Visilas eegnlarcs .n 
ctcol:1 e que o planciaiïiciit( C;iCtaiI p,uihadi pela cii irdenadi ra da Secretana 
\luniicIpal de Educacào. 

1 sr) posto, quanto aos achados 4. 1.3.4. 1 e 41.3.4.2, embora o Responsável tenha 
efetuado interferências visando a reparação de algumas deficiências apontadas na auditoria. 
ibserva-se que não se manifestou sobre a maioria delas, podendo-se presumir que nenhuma 
icàO foi tomada no sentido de corrigi-Las. São elas: ausência de aquecedores e aparelhos de ar-
con(hcionado ou ventilação forçada na sala de aula (item A do achado 4.1.3.4.2); ausência de 
cortinas na sala de aula (item B do mesmo achado); ausência de espaço reservado para o 
rcfeit6rio (item C); não há espaço para hiblioteca (itcm D); ausência de depósito para milterLus 
dc limpeza, material didático, ferramentas, móveis, utensílios de cozinha, merenda escolar, 
bodjào de gás e demais equipamentos escolares (item 1-); ausência de colchoneres para o 
descanso das crianças (item G); ausência de brinquedos para os alunos (irem II); existência de 
um fosso profundo na entrada da escola coberto precariamente com galhos expondo as 
crianças ao perigo dc acidentes, atirmando apenas o responsável sobre a instalação dc portões 
(itemj); arrnailos e mobiliário da escola encontram-se em mau estado de conservação (K); e 
quadro negro encontra-se amplamente danificado, impedindo a escrita em sua superfície (trem 
1.). 

'a 

Pisei-is': R1.\ 1(1101 0 54 	RJsi.i; 1)liL - 6(1 .iiI 	inms:ruç;i, 
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H. j 

nt.»..i 

Neste sentido, determina-se ao chefe do Poder Executivo que adote as medidas 
necessaLias para que se efetue periodicamente a manutenção geral do prédio da escola, bem 
(TOtfl() corrija as demais deticincias apontadas durante a auditoria na sua infraestrutura, em 
obcdiencia aos artigos 11, inciso 1, e 1, inciso 1, da Lei n° 9.394/96, devendo indicar os 
responsaveis e estabelecer os prazos para realização dc cada ação necessária à consecução da 
adequada manutcncao da in tracu rutura da escoLa. 

1 , 111 vista da niaatftstac 	do Responsável quanto à acessibilidade a pessoas com 
deficiência (achado 4.1.3.4.3) e ao acompanhamento e visitas do nutricionista nas escolas 
(achado 4.1.3.4.4), as considerações da Instrução encontram-se expostas no item 4.1.8 deste 
Rei atório. 

4.1.4. Inspeção realizada na Escola Isolada Municipal São Paulo 

4.1.4.1. Estrutura 

O predio da escolaé e' >mporo p<  'r apenas urna saia de aula e urna pe1uem1 cozinha. 
sendo que as aulas aos alunos do 10  ao 5" ano do ensino fundamental são mimstradas na 
mesma sala e ao mesmo tempo por dois professores, em detrimento à qualidade do ensino. 
Registra-se que durante a inspeção in loca apenas um professor ministrava aula para todas as 
cinco turmas, tendo em vista que o outro professor encontrava-se em licença médica. 

- fodas;.is atividades são efetuadas cm sala de aula, incluindo refeições, recreação, 
aitvidades complementares, etc. 

Figura 2u: aLt dc aula do 1° ao 5 an 

Prccc.r RL.' 15 	 Rcihrio: D\tt - 	(° 20t 	Rcirrti:5 t'Iua;-;a. 
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- 	la'i e )!lsra[-ad( 	para rcejtor!o, biblioteca. ati e ceas para rccrLaca 1)11 

iiadra dC 

- Constatou-se a ausência de a1ueccdor para o inverno e aparelhos de ar-condicionad' 
ou venttlaçào forçada nas 'a1a de aula. 

- Veriticou-se uuc a iiitcci 	variI:i 	ca cie 	_kvià 	ate >111 	-a. d:inihc:ida e sena 
COfldiÇleS de utilizacá 

- Constatou-se 1ue a aneLi d dup iro etc ir rava-c cn 	dos, feliranci 

	

acesso de terceiros ao seu intcor. Vcrificot.i -e rarnhein Ljuc 	.rinario c:1stenre e precarl() e 
niihctit pala o arma?enamenhr de ia rerii:. 

ii 1 	t''. 	'ri. 	LI 	h 	IÏ 	5( 	e 

) 	 2 	IS 

1 	PIIIIo 1'\ t 	II Siu IiiiIc, 	2' 

• Nào há porrae) hi ijeatdo o 	0.1 e-rnrda perd a cseolt. 	recend pnEIdC LHe 

le Cl roncia de acidentes. 
- N4ão há cc1uipame.ntos ou acessibilidade para defcteaes. 
- (,'onstatou-se a existéncia de irês computadores çdesklops)' instalados cm sala de irl.r, 

vem encontram-se subutilizados, tendo em vista (L1C rian há aceso a internet. 

1• 'aura 22: Comíutadores sem 

II 

'1/si: a 

- Constatou-se ainda a existência de doze computadores portateis (laptops), porém 
encontrarn-Sc encaixotados e sem tmlizacáo. 

Iae-e-: RI. 	5 	.nI)034 - 1-ai::: I)\ii 	1H': II 	11:I1ii:, I'lciliu:a. 
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,r) s  cncalxotact(>s 

A. 

rJ1 
1 	2,íi9,2fl f 

S 	'iii (32) EI Sao Paui '33) 

- Ausência de espaço adequado para armazenamento de equipamentos escolares e 
material didático, 

- Constatou-se que o assoalho dentro da sala de aula está cedendo e observou-se a 
ausência dc uma tábua que compõe o piso, ocasionando perigosa fenda entre o quadro negro 
e a entrada do sanitário. 1 lá registro de acidentes, onde funcionários da escola sofreram lesões 
cru virtude de queda provocada pela fresta no piso. 

F iacr:i ? 1: 	- olho danificado cm sala dc aula 

Of 

4.1.4.2. Saneamento 

- () úniCo \\C tem acesso direto i sala de aula e é utilizado tanto por professores e 
funcionários como por alunos, encontrando-se em razoave] estado de conservacáo, porém há 
vazamento de água. 

RI. \ 15 	)i51)H51 	Rcl,1l1ulu: D\II - 26 11  :211P Rciurwç. PIcairia. 
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Flj 

1 iiura 23: 	aIlii:itID iiiLteii1i 

i 

Ii 

.\ ãgui para ci)U1n c ci 	cm poc :lrc!a11. 
}.oran1( I rc) sanitirt( c ctc Ja1() pi iÍ m(a dc ra stca. 

4.1.4.3. Cozinha e Merciida 

.\ coiiiha c pc(j &Jra c cni arfliri' i 	 . 	: 1apr:ido pail ariT 7Cial1icit( da 
nicrnda escolar. 

cii ri 26 (oanh:i 

ala 
fL  

ii 

II 	. ; id 

32 

1rc's: I.1 .\ 15. '}(5I))54 	I,it ri 	[)\11 	- 	2)1 - 	 Plenália. 
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1 
FI.j 

utur'a_2 : .r1nario_pcir1ts 	1/cLaunclir' da merenda 

-i 

dc liupricILdi dc 1(;1/C dc 	 1 

! u) 21)1 	 1 	1 
II 5i. Iiii< 	4'• 	S.i 	'i' 

- () bonio dc gis estj instalado fl() interior da cozinha, cr:mtrariandn as normas de 
segurança e oferecendo risco iminente de incêndio. 

- Constatou-se que o encanamento da pia da cozinha permanecc constantemente 
critLlpidO, sendo que as louças e alimentos são lavados cm urna bacia, cm detrimento à boa 
higiene e assepsia dos alimentos e utensílios. 

iura 25: Encanamento 

bk 	
f , ~d 

rr1k dc I'(a!s(: 

4.1.4.4. Achados de Auditoria 

4.1.4.4.1 .\usncia dc manuteilço geral nu prdio da escola, cm afrunra ac:ms artigos li. 
inciso 1, e 18, inciso 1, da Lei n°  9.394/96: 

A) preservação da pintura em gcra1 
B) manutenção de portas e janelas. 

33 
Proces,: RI 	15 O()5I)1) - I - Rclamon,,: D.\LL - 2(1): 2I1 	ReIm)ofllcio) rcnari,i. 
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4,1.4.4.2. Dericiêncii 	ii I'r: 	rnitiira 	.riui.ao ic -  1 1, inciso 1. c l. 
inciso 1, da Lei n° 9.394/ 9(. 

_\) ausência de aquccrdorc. c ::parclh;o de 	i c,.liCl:! iIo (:Li \cni]aca) oviela 
salas de aula; 
B) ausência de esp 	rCLL'idL para rr!cn 
C) não há espaço para biblioteca; 
D) não há espaço para recreação ou atividades coniplcmeni:ires: 
E ausência de acesso à internet para os aluncs, apesar da existência dc cninpuradorc 
instalados e em condiçôes de uso; 

a antena parabólica instalada está inoperante: 
G) o depósito existente não oferece seg.1r:inc.a nem condições adequadas dc 
armazenainento de materiais didáticos, de limpeza e niailutencmo, poisas janelas 
encontram-se danificadas e armarios insuticicntcs; 
1-1) ausência de portão na entrada da escola, expondo as crianc:is ao perigo da estrada 
adjacente à escola; 
1: avarias no assoalho dentro da sala de aula, expondo professores e alunos a iminente 
risco dc acidentes; 
1 	botijão dc gás encontra-se instalado no nrer1or da cozinha, expondo as merendeiras 
a. risco de explosôes e vazamentos; 
K) o encanamento da pia da cozinha encul irra -se entupida, pi'eudicaiido a peneira 
hiiienização de alimentos e utensilios; 

ausència de mobiliário apropriado para o armazeniamemo de alimentos na cozinha. 

4.1.4.4.3. As dependências da escola não são adequadas para atender estudantes com 
necessidades especiais, constatando-se ausência de equipamentos e acessos apropriados que 
errantam a acessibilidade i pc, .a. -  e 1:i dcticicncta, (Iii afronta a o arutos 2 e 24 e 33 a 
da Lei nu  13.146/2015. 

4.1.4.4.4. A nutriclolusta para controle do cardápio e da qualidade da merenda escolar 
nau comparece à escola para efetuar oricntaçôes às merendeiras e tiscalizar a higiene e 
conservação de alimentos, cru afronta aos artigos 11.12 e 13 da Lei n ° 11.947/20(Y). 

41.4.4.5. Ausência de planejamento pedagógico, tendo em vista que as aulas do 1 ao 3' 
anos do ensino fundamental são ministradas em conjunto, na mesma sala de aula, en -i 
detrimento à qualidade do aprendizado, cm afront: aos artigos 11, incisos 1 e IV e 12. inciso 1, 
c/c artigos 23 e 24 da lei o° 9,394/96. 

4.1.4.5. Classificação da estrutura da Escola Isolada Municipal São Paulo 

De ;iCOrd() cciii a escala de ckissiticacau adotada por esta auditoria ,itcm 4.1 dest:e 
relatório) a iiifracsirurura da Escola Isojada Municipal São I'aulo é considerada elementar. Ou 

5(.'ja OS aspectos de sua infraestruiura -antal são aqueles considerados essenciais (elementares) 
apenas para o funcionamento de uma escola, tais como salas de aula, água, Sanitários, energia, 
esgotO e cozinha, sem outras características específicas relacionadas ao processo ensino-
aprendizado de qualidade. I)estaca-se a existência de aparelho de TV e computadores, porém 
sem utilização. 

Rehirório n° DMU - 83172016 - ..udiência, item 4.1.4) 

vi 
[)\It: 	2U1 2111 - 	lteinn:'.c!t 	1Icnr 
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FI.j 

- ! 

D''J 1 

Considerações da Instrução 

Em sua resposta às fls. 588, com fotos às fis. 612 a 616, o Responsável informa que 
foram efetuadas pela prefeitura as seguintes ações no EI São Paulo: a) disponibilizada internct; 
b) instalação de portões; c) bodào de gás instalado em local apropriado, no lado de fora do 
prédio da escola; d) trocados os vidros das janelas; e) o assoalho da sala de aula foi recuperado; 

os vazamentos de água no banheiro e da pia da cozinha foram solucionados; 

-\lém disso, informa ainda o Responsável que o nutricionista efetua visitas regulares à 
escola e que o planejamento pedagógico é acompanhado pela Coordenadora da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Isto posto, quanto aos achados 4.1.4.4.1 e 4.1.4.4.2, embora o Responsável tenha 
efetuado interferências visando a reparação de algumas deficiências apontadas na auditoria, 
observa-se que não se manifestou sobre a maioria delas, podendo-se presumir que nenhuma 
ação foi tomada no sentido de corrigi-Ias. São elas: ausência de aquecedores e aparelhos de ar-
condicionado ou ventilação forçada nas salas de aula (irem A do achado 4.1.4.4.2); ausência de 
espaço reservado para o refeitório (irem B do mesmo achado); nào há espaço para biblioteca 
)ilem C); não há espaço para recreação ou atividades complementares (irem D); a antena 
parabólica instalada está inoperante (item E); o depósito existente não oferece segurança nem 

lndições adequadas de arrnazenamento de materiais didáticos, de limpeza e manutenção e 
possui armários insuficientes, afirmando o Responsável que apenas efetuou a substituição dos 
vidros quebrados (irem G); ausência de mobiliário apropriado para o armazenamento de 
alimentos na cozinha (irem L). 

Neste sentido, determina-se ao chefe do Poder Executivo que adote as medidas 
necessárias para que se efetue periodicamente a manutenção geral do prédio da escola, bem 
como corrija as demais deficiências apontadas durante a auditoria na sua infraestrutura, em 
obediência aos artigos li, inciso 1, e 18, inciso 1, da Lei n° 9.394/96, devendo indicar os 
responsáveis e estabelecer os prazos para realização de cada ação necessária à consecução da 
adequada manutenção da in fraes Irutura da escola. 

(.uanto ao planejamento pedagógico (achado 4.1.4.4.5), embora o Responsável tenha 
inlormado que está sendo acompanhado pela Coordenadora da Secretaria Municipal de 
Educação, durante a auditoria apurou-se que a qualidade do aprendizado está sendo 
prejudicada, tendo em vista a má distribuição das turmas cm sala de aula. Na oportunidade 
'cerificou-se que as aulas do 10  ao 50  anos do ensino fundamental são ministradas em conjunto, 
na mesma sala de aula, em detrimento à qualidade do aprendizado, 

Neste sentido, observa-se que o preceituado nos artigos 23 e 24 da Lei n° 9,394/96 nau 
está sendo cumprido, tendo em vista que a organização da educação na El São Paulo com 
hasc riOS critérios de idade e séries anuais interfere rio processo de aprendizagem, sendo que 
classes distintas de alunos compartilham a mesma sala de aula. 

.\ssim sendo, determina-se à Secretaria Municipal de Educação a adequação do Projeto 
Pedagógico do Município para que a educação básica e fundamental seja organizada na frrnia 
do prescrito nos artigos 23 e 24 da Lei n° 9.394/96, de modo a garantir que o processo de 
aprendizagem não sofra interferências advindas de falhas na gestão escolar. 

Fim vista da manifestação do Responsavel quanto à acessibilidade a pessoas com 
deficiência (achado 4.1.4.4.3) e :io acompanhamento e visitas do nutricionista nas escolas 

Pri>cesso: RI.À 15 	O51)Q54 	R.I.itorio: I)\l[ 	(I 1 	I I 	 I1iLtIa. 
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Rcl;ii 

4.1.5, Inspeção realizada no Centro dc Educaçci infantil Anir Dainiora - 

extensão Lagoa da Estiva 

_t ••r ___ 

'r 	rL 

4.1.5.1. Estrutura 

\ c!a ! 	nrY:! - L cn in prdi 	t!Lz 	:in 	tritiri 	 cpert .Li I&\t 

sde 1UC esta coin a consEruc: ) Cm al1dlme!1r( 

q (.Ç3flSrO da flflva (2t • ' L. 

\nr lIrr.i 

- l)e um uiodo 	e 	p! 	nia nv 11,1  diviocs íica t. - ÍIUVC 	reteil orlo, a 

arca de rcereaco e a a1a dc a 

	

Itc]arono: I)\l 	2(U ai 1 1 	- l.cin:inct', 1-nari:. 

H. 
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1ILiLU .' 	1lItkflfl U.L LICCIIC 

k. 1 	 • 

1 	ie pr 'rod..k k IS 	5 
	

lolu dc prpriedadc dc ITk/SC dc 
I2jY 2lI S 
	

II2/1Y)2il5 

icr i)ilinra - I5ti 	(3) e \rIr I3:dnic,r. 	lStiv 

- 1 ?xistência  de depósito precário e com armários adaptados. 

Feur 3 1: [)ej 
1 

'LL 1  
TU 

4.1.5.2. Saneamento 

- Lm iiiieo \\C ervca roda e.c 	e enc ntl:i -se em condições precáfla. 

[ri 
L 

I 
água para COÍISWO() é captada em poço atcsiano 

Pracessu: RJ)- 1 	U1I519154 - RcIit)no: i)\IL - 6II:2L Reinsruçto tIcn(ti:. 
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A. 

sgotn1enIo aflhí:1r1 e e-ido 	i1ci: de 	is- 

4.1.5.3. Cozinha e Merenda 

	

- :\ cozinha é adaptada, send coe 	e 	rcde íi:) 	 -ad 	pira qu 	c 

Ui1:iMrefll:l O) S de 	aicne 	i'1Jrria 

Iiurn .33: (oxinh: 

- 

4.1.5.4. Achado de Auditoria 

-Li 5.4i. A nutrlciofusra, para conL:oiL-  do cardapto e da qualidade da merenda escolar. 
comparece à escola para etetuar orientaçoes às merendeiras e fiscalizar a higiene e 

iiiservacàn de aijinctius. 011 aLi-onta aos :irt1i' 1 1. 2 e 13 da Lei ii 1 1 .)-1 	I ()) 

4.1.5.5. Classificação da estrutura do Centro dc Educação Infantil Anir Dalmora 
- extensão Lagoa da Estiva 

I)e acordo com a escala de 	 ailat:ida por cs:i auiliena :11cm -1 1 dcic 

r(., latório) a infraestrutura da 1 scola Isolada Municipal Sào Paulo é considerada elementar. C)i 

seja, os aspectos de sua infraestruwra arwd sao aqueles considerados essenciais (elementares 
apenas para o funcionamento de uma escola, tais como salas de aula, água, sanitários, energia, 
esgoto e cozinha, sem outras características especificas relacionadas ao processo cnsiru 

aprendizado de qualidade. Destaca-se que a estrutura desta escola é provisória, tendo cm v!sta 
que se encontra em andamento a construçao dc un .i ii' iva escola pcl 1 unicípi 

(Relarori « DNIU $31,: 2(1(6 - udiència, irem 1.1 .3 

Considerações da Instrução 

1 iii U:i resfl e.ra as tI-e f$'3. O 111 	)t(o a 	1.. (41),  o Responsavel intoriTia que a iu )Va 
escola, localizada no distrito de Lagoa da Estiva, que irá abtigar o Centro dc Educaçào Infantil 
:\nir I)alrnora, está em fase dc conclusao, Com inauguração prevista para breve. Cornplernenta 
ainda que loi construída corri recursos próprios, nos moldes do projeto padran do Nlinisrerio 
da Edueaç3o e Culi ora. 

35 

Prsi: RI. 	3 11(15 1054 	RcL'r': L)\1) - 	6 	'1 	Rciiirut 	I!C111. 
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FI. J_ 

< 1  

Conforme apurado em auditoria, v olicou-se que o CE1 Anir Dalmora - Extensão 
1 agoa da Estiva estava funcionando pruvisoriamente em um prédio alugado, a espera da 
iainclusao da obra da nova escola. Na ocasião algumas deficiências na infraestrurura foram 
apontadas, contudo, como as instalações eram provisórias, não se constituíram em achados. 
Neste sentido cspera-sc que a administração municipal envide esforços para que o processo de 
c( inclusao da obra e mudança do CEI para o novo prédio ocorra de maneira célere. 

Quanto ao achado 4.13.4.1, referente ao acompanhamento e visitas do nutricionista nas 
csc iLis, as consideracFes da Instrucão encontram-se expostas no item 4.1.8 deste Relatório. 

4.1,6. Inspeção realizada na Escola de Ensino Fundamental José Borges da Silva 

4.1.6.1. Estrutura 

- () prédio da escola é composto por 15 Salas de aula, compartilhadas por 13 turmas do 
ensini) fundamental 1 (10  ao 50  ano) e 10 turmas do ensino fundamental II (6 °  ao 90  ano), na 
seguinte distribuição: 

Série Alunos 
1° - t. 1 mautno 23 
1° - t.3vcspertino 24 
1° - t. 4 vespertino 24 
2° - t. 1 matutino 17 
2° - t. 2 matutino 17 
2° - t.3vcspertino 25 

t. 4 vespertino 22 
3° - r. 1 matutino 23 
3° - t. 3 vespertino 313 
4°  - t. 1 matutino 22 
4° - t. 3 vespertino 28 
5° - t. 1 matutino 15 
5° - t. 3 vespertino 18 
6° - t. 1 matutino 23 
6° 	t. 2 matutino 30 
6° - t. 3 vespertino 21 
6° - t. 4 vespertino 23 
7° - t. 1 matutino 28 
71- r. 3 vespertino 21 
8° - t. 1 rflhirutiflo 22 
8° - t.3vesperrino 24 
9° - t. 1 matutino 
9° 	t. 3 vespertino  
TOTAL 524 

Pic000; R1\ 15 (i3l 903-1 Rcjatorio: 1)\1I - 	1 	Roi-ucio Plcnaria 
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- t 0 statou-se o enirentaniento dc problemas frequentes com grandes enchentcs e 
inundações. À escola está situada ao lado de um córrego que transborda sempre que 

há chuvas fortes. À última, em 2011, CUSOU danos materiais graves a equipamentos, perda dc 
documentos importantes e danos 1)errnanentes  ao acervo da biblioteca, mobiliário e ao 
laboratório, desativado desde então. [mpor:anie reisl rar que •llILialrlleilIe as aulas rlcCes:1tatll 

ser interrompidas devido à invasão da água. 

Destaca-se que o problema com as enchentes t()i alvo frequente dc manitestaçocs na 
Àiidiência Pública realizada pelo Tribunal de Contas no Município, em 03 de novembro dc 
2015, conforme transcrição dc conteúdo às fis. 467 a 469-v dos autos, podendo ser ouvidas na 
íntegra nas posições 0:45:32 a 0:50:0, 0:5 7 :07 a 1:01 .36, 1:1 35 a : 1 :5 e 1 :3:'I5 a 2:' 4:1 1 
do áudio da gravação da audièn(:ia DVI) : fis. li 

Ei uni 34. (. 	rt.go LjUC rn.irgela a escoLa 

	

*$% 	T'2T 

Ç$r 
1 	 ')t 	JL 'T''fl 

1 	 21IS 
1' 	'. 	 e ilrge. 117 

- •' s:da de computadores e o acesso à internet encontram-se desauvados. tendo cm 
vista a ocorrëncia da enchente de 2011. Cabe registrar que até a data da inspeção in loco. quatro 
:11105 depois da enchente, nenhuma manurençào tinha sido efetuada nos computadores. sendo 
'alie desde 2011 os alunos esi ir privacl s (k nilas dc intormatica a acesso a internet corno 
aomplerriento de seus estudos 

- 

'- 

1 

'1:111/2111 
	

'a 	
'i dt nen 

irer-iT, cj.e- iuuc' :4 

- Segundo a Secretária da Educação e sua ; 'isscssor:L, a EFI-' José Borges da Silva não é 
adequada e passa por constantes reformas na tentativa de adaptá-la à realidade. O município já 
1ossui um terreno para a construção de uma nova escola, dependendo apenas de convern(> a 
ser firmado com a Lniào. 

- Não foi constatado espaço para refeitório, sendo que os alunos fazem as refeições em 
pc o ui us rtt  o nas mi 

Itccc: RI_.\ 1:, 	)ilI)1,t 	Rr-i:-a 	-: 	)\1 	(ll 	11  
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'liura 36: \u'iIKlL di: '. I1 	ii 

	

iJc pr)prIedadc de TCU,, S: de 	 ide 	 de 

'9/2llI5 	 1  031O)!2ul5 

Ir 	(II e 	ei Beirges (24) 

- () parque infantil encontra-se cm mal estado e localizado ao lado de uma valeta s  
oferecendo siruaçào dc riSCO de acidente aos alunos. 

ri Lan 

T1 

I-t I),res 34). Jsc Iloges •:5 eJis) I)nrges (37) 

- Constatou-se a existência dc uma quadra de esporte coberta apenas na parte superior, 
sendo que os professores sugerem o seu rechamento nas laterais em funçan do intenso frio rio 
inverno. 

:eide.: de 

- Constatou-se a existência de biblioteca com um pequciio acervo, tendi> cm vista a 
perda de muitos voluires durçintea enchente de 2011. 

41 

ft1..\-I 	1 I 1 )5 1)1>54 - Re-I::iin.: [)\ft 	 L 	Rei,isr:ui:d 	FIeiii:i:i 
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ri. 	JV 

!TT _ 

41 vJ> 	ltc (42) 

-\ esco]a possui sala de vídeo, sala de recursos tnull:t?jnC1 ,n,ij, sala Dar;> aulas dc 
rcforco e sala de educação física. 

1g>J.r1 40. 

d . 

iLtu .k prcp edik d II 1 'S( J1 	 tn lt 1ropnLI.IdL de lCh/S 
>3109, 21115 	 L 	 '/o9t2II5 

I('SL Brc- 7>' lé F1ori 	(52) c J• Ru,rcei :5( 

- ;\ acessibilidade in1  deficientes é bastante precária e dificulta a mobilidade deniro di 
escola. O pátio e os acessos às salas possuem muitos degraus, desníveis, valas, canaletas e pis 

dc terra ..\Jérn de dihcultar a mobilidade de pessoas com necessidade especial, as condic&'s do 
e LI) pálio otrcccm Sl1iCi 

1 

it- dc rieu a .iluti o. prdc ores e LLIncloIurloS. 

(.iian10 a acessibilidade, 	pohicn-i;. 	ln' ru alvo dc maiittcsuacao tia \ud>incia 
Pública (transcrição do conteúdo às tls. 467 a 469-v), podendo ser ouvida na integra n:i 
posição 1:21:39 a 1:23:34 do áudio da cravacào da a'idincia l)Vl) às fis. 4(11). 

ei 41: .\ccssibdtk picudic;>Ua 1 

los 1''íer 	IS>. I,s,; li (k'LL'22 	I,,s ll'r--2 
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4(: 	\__ 	L_  

F 
1 'li 

J' Rurges (37) e 

FI. 	i- 

	

F•L 	1 

Ir.l 

 

- um cumprimento ao que determina o Decreto Estadual n° 502/2011, que institui o 
Programa de Parceria Educacional Estado-Município para atendimento ao Ensino 
lundarnental, o Município de Anita Garibaldi, por meio da Escola de Ensino Fundamental 
Jose Borges da Silva, vem absorvendo progressivamente, desde 2014, os alunos da rede de 
ensino fundamental das escolas estaduais estabelecidas no Município. 

.\ré a daia da inspeção i.'i loco, a municipalização do ensino já havia atingido os 1° e 2° 
anos (1(1 ensino fundamental estadual, o que significa dizer que a FEF José Borges da Silva 
incorporou are o moncnlo a totalidade das matriculas anua destes dois anos. 

) Femio de C invenio « 53 -V)( 1/ 20 13. tinnado pci i ecreIario Lsradual dc 1 ducaçao 
e o Prefeito Municipal, pós  em prática a municipa[izaçào do ensino fundamental cm Anita 
Garibaldi e previu, além da transferência dos alunos, a possibilidade dc cessão de uso dos 
imóveis de propriedade do Estado e dc doação ao Município após assunção integral dos 
serviços educacionais de ensmo fundamental pelo Município, e quando nao houver uso da 
unidade peio Eis rado 

Constarou-se, tson, QILII ,  a 1.1 ii ose 1i res (la Silva. 1ue csLi absorvendo os alunos na 
municipalização do ensino cm curso, encontra-se no limite de sua capacidade e cm condições 
inadequadas para receber um numero tão grande de alunos em um futuro muito próximo. 

- Conforme a percepção dos gestores e professores da escola há necessidade urgente de 
contrataca de tonoaudiologo. pslc( pedagogo e psicólogo. 

lksraca-se que a seguranca e o controle de acesso na escola foi alvo de manifestação 
na \udiéncia Pública, conforme transcrição do conteúdo às fls. 467 a 469-v dos autos, 
podendo ser ouvida na íntegra na posiçào 1:21:39 a 1:23:54 do áucho da gravação da audiência 
:DVD às tis. 401). Segundo o manifestante alguns alunos deixam a escola durante o recreio, 
comprando refeições e refrigerante dc) lado de fora da escola e muitos não assistem às aulas. 

4.1.6.2. Saneamento 

- (I)s \VC destinados aos alunos encontravam-se sujos e em situaçào precária, com 
eqaipamentos básicos ausentes e cm mal estado de conservação, impossibilitando a adequada 
higienização corporal, oferecendo risco à saúde dos alunos. 
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A escola é abastecida p r éia traiada e p >ssul esgotamento Sanitario. 

4.1.63. Cozinha e Merenda 

- Contbrrne a percepção das merendeiras, a quanudade dc fogões existentes é 
nisulicienre para atender roda a dcmanda. 

- Constatou-se que o borijão de gás encontrava-se instalado no interior da cozinha, 
contrariando as normas dc segurança e oferecendo risco de incêndio. 

Ficura 46: Instalacão irreular de bovdão de 

de propriedade d i':i 	.k 3 
e. lre. 	14; 

- os armários da cozinha para armazenamento de merenda e utensílios são insuficientes 
e adaptados e encontram-se em estado precário. A merenda é armazenada em prateleiras 
abertas, sujeita ao ataque dc insetos e roedores. 

- Cm conversa com as merendeiras observou-se que na semana da inspeçào li? /00 1 

merenda oferecida foi a seguinte: T feira: arroz doce e banana, 3a  feira: quirei-a e fcijio, 4' 
feira: biscoito salgado, leite achocolatado e maçà, 53  feira: risoto de carne bovina e salada. No 
momen o da lnspecao (43  feira) constatou-se que a merenda oferecida não observou o 

4 
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Cardaplí) sugerido pela nutric[onisri di> Municíp 	cenn iodo-se de Liajxisitno \ al( ii• 
nutritivo e que, segundo a percepção dos alunos em rei isi-d>, L i em ejU;UI idade insuticicntc 

e o leite achocolatado encontrava-se aguado. 

Figura 48: Merenda com l)aixo valor nutriuvo 
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4.1.6.4. Achados de Auditoria 

4. X-L1. .\ioincia de nianutencto ecraI iii oredv da eCula, em a tv lira :l o aitigo 1 1. 
iflC1u 1, e I, iciso 1. da lei o 

;\ pi-e- en açio da pliilura cio ('r;.d: 
B) manutencao de portas e janela: 

re\ isio e rnanL1rcoc 	das e' rt!na e 

1 (.4.1 1): [lCic Ctl 11.1 LiHrd SI LUr.ra cCr lr, cm afr iica a 5 anjo s 1 1, ineis 	1, e 1 . 

inc1 , T, da 1 ei o'  

:\l reCiirrei'les t 	stiordanieorí 	e- orree() ao ajo da escola, e:10 atido ciiclicrio. e 
e iiiaderáveis prejuízos a educaçào e ao patrimônio do Municípi 
B) inércia da administração quanto ao conserto dos computadrcti.inerid>o pela 
enchente de 2011 com vistas a disponibilizá-los aos alunos; 
C) necessidade de reabertura da sala de informática e oferecimento de intertier ao: 
alunos: 
D) ausência de aquecedores e aparelhos de a:-c >ndicinnado ou v(nfliaÇao forcada lias 
salas de aula: 
}) ausência de espiç adequado e tcchae( ) para i refeiiório, protegido do fri do 
inverno e das intempéries, dotado de mesas e cadeiras adequadas ao fornecimento dc 
refeições: 
F) ausência dc manutençào geral nos equipamentos do parc1ue infandi, CILe 

encontram em mau estado e com equipamentos quebrados; 
G) existência de valeta contígua ao parque iitanti], iferecendo r:Scí> de acidentes cii> 

tunçao do desnível no solo: 
11) desníveis no pátio da escola, cmi deeratl>: e ' aLo, oferecctid risco dc acidentes ii o' 

alunos, como também más condições do piso em geral; 
1) os sanitários destinados aos alunos encontravam-se cm completo abandono, com 
equipamentos daniticados, ausência de saboneteiras, papeleiras, tampas dos vasos 
sanitários e falta de higiene; 
J ausência de bebedouros adequados, sendo que a água para consumo dos alunos 
provem de torneiras nl instaladas em local corri extensa proliferação de fungos e 
bactérias, em detrimento da adec1uada higiene, oferecendo risco à saúde dos alunos: 

4(1 
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K os produtos destinados à merenda escolar, bem como os utensílios de cozinha 
encontram-se armazenados em locais abertos, expostos ao contato com insetos e micro-
organismos; 
L) o bodjào de gás encontrava-se instalado no interior da cozinha, expondo as 
merendeiras ao risco de explosões e vazamenros. 
G) deficiências na segurança e no controle de acesso às dependências da escola, tendo 
em vista que alguns alunos deixam a escola sem autorização durante o período de aula. 

4.1.6.4.3. As dependências da escola não são adequadas para atender estudantes com 
necessidades especiais, constatando-se ausência de equipamentos e acessos apropriados que 
garantam a acessibilidade a pessoas com deficiência, em afronta aos artigos 27 e 28 e 53 a 62 
da Lei n° 13.146/2015. 

4.1.6.4.4. A nutricionista, para controle do cardápio e da qualidade da merenda escolar, 
não comparece à escola para efetuar orientações às merendeiras e fiscalizar a higiene e 
conservação de alimentos, em afronta aos artigos 11, 12 e 13 da Lei n° 11.947/2009. 

4.1.6.4.5. Não há equipe multidisciplinar de fonoaudiólogo, psicopedagogo e psicólogo 
para atendimento especializado para educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, em atenção ao artigo 58 da Lei n° 
9.394/96. 

4.1.6.5. Classificação da estrutura da Escola de Ensino Fundamental José Borges 
da Silva 

De acordo com a escala de classificação adotada por esta auditoria (item 4.1 deste 
relatório) a infraestrutura da Escola de Ensino Fundamental José Borges da Silva está situada 
entre as escalas básica e adequada, pois não preenche completamente os parâmetros destes 
dois níveis. Ou seja, a escola possui uma infraestrutura básica típica de unidades escolares, 
com a ressalva de que os computadores e impressoras disponíveis aos alunos encontram-se 
desarivados e os sanitários encontram-se em estado precário, porém está dotada de salas para 
diretoria e administração escolar, bem como equipada com sistema audiovisual de TV e DVD. 
Quanto ao nível adequado, que representaria uma infraestrutura mais completa, com um 
ambiente mais propício ao ensino e aprendizagem, a escola possui uma biblioteca com acervo 
reduzido e internet indisponível para os alunos. 

(Relatório n° DMU - 831/2016 —Audiência, irem 4.1.6) 

Considerações da Instrução 

Em sua resposta às fis. 588/589, com fotos às fis. 597 a 611, o Responsável informa que 
foram efetuadas pela prefeitura as seguintes ações no EEF José Borges da Silva: a) destinação 
de armário fechado para armazenamento da merenda escolar; b) adaptação dc refeitório na 
área coberta; c) contratação de psicóloga e orientador pedagógico (ambos 40h); d) 
psicopedagoga contratada pelo Projeto Janela do Conhecimento; e) aquisição de livros para a 
biblioteca; O reforma da cerca, reforçando a segurança; g) reforma total dos banheiros; h) 
reforma dos bebedouros; i) instalação de botijão de gás fora da cozinha; j) conclusão da 
pintura geral do prédio e manutenção de portas e janelas; k) reforma do parque infantil; 1) 
aquisição de fogões, forno elétrico, utensílios e equipamentos para a cozinha. 

47 
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,\Jem disso, infomia ainda o Responsátel que o nutricionisra acompanha as merendeiras 
e elabora cardápio semanal para a escola, resultando em uma merenda de boa qualidade. E 
amda subdividiu-se i pausa dos alunos em dois horários diferentes, um para os alunos do 
Fundamental 1 e outra para o Fundamental II, facUltando a recreação e o lanche. 

Isto posto, quanto aos achados 4.164.1 e 4.1.6.4.2, embora o Responsável tenha 
efetuado interferências visando a reparação de algumas deficiências apontadas na auditoria, 
observa se que não se manifestou sobre algumas delas, podendo-se presumir que nenhuma 
ação foi tomada no sentido de corrigi-las. São elas: os recorrentes transbordamentos do 
córrego ao lado da escola, que causa enchentes e consideráveis prejuízos à educação e ao 
patrimonio do Município •item À do achado 4.1.6.4.2); sobre o conserto dos computadores 
atingidos pela enchente de 2011 com vistas a disponibilizã-los aos alunos (irem B do mesmo 
achado); a reabertura da sala de informática e oferecimento de internet aos alunos çitem (); a 
ausência de aquecedores e aparelhos de ar-condicionado ou ventilação forçada nas salas de 
aula 'irem D: a existência de valeta contigua ao parque infantil, oferecendo risco de acidentes 
em função do desnível no solo ;item G); e sobre os desníveis no pátio da escola, com degraus 
e valas, oferecendo risco de acidentes aos alunos, como também más condições do piso em 
geral 'irem li). 

Neste sentido, determina-se ao chefe do Poder Executivo que adote as medidas 
necessárias para que se efetue periodicamente a. manutenção geral do prédio da escola, bem 
como corrija as demais deficiências apont:.das durante a auditoria na sua infraestrutura, em 
obediência aos arngos II, inciso 1, e 18, inciso 1, da Lei n° 9.394/96, devendo indicar os 
respons-av eis e estabelecer os prazos para realização de cada ação necessária à consecuçào da 
adequada manutenção da infraestrutura da escola. 

Quanto ao item 4.1.6.43, informa o Responsável que conrratou psicólogo e orientador 
pedagógico crm jornadas dc 40 horas semanais, sendo que a psicopedagoga foi contratada por 
meio do Projeto Janela dc) Conhecimento, no entanto nào se manifestou quanto à contrataçao 
de fonoaudiõlogo N'este sentido, determina-se a contratação deste profissional no intuito de 
comp w a equipe multidisciplinar para atendimento especializado pata educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaçào, em 
atenção ao arflgo 58 da Lei 009 . 394/96 .  

lm vista da ausência de manifestação do Responsável quanto à acessibilidade a pessoas 
com deficiência .'ich-ado 4.1.6.4.3) e quanto a sua manifestação referente ao acompanhamento 
e visitas do nutricionista nas escolas achado 4.1.6.4.4), as considerações da Instrução 
encontram-se expostas no item 4.1.8 deste Relatório. 

48 
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4.1.7, Inspeção realizada no Centro de Educação Infantil Anir Dalmora - Centro 
(Bairro Borges) 

e 
e 

- 	
1 

4.1.7.1. Estrutura 

prédio d.t escola é C( )mpusl p01 oito salas dc au]a e dotado dc ua boa 
infraestrutura. O projeto atende ao padrão arquitetônico estabelecido pelo Ministério da 
lducação (ftC) e de uma maneira geral a escola oferece boas condiçôes e espaços bem 
dimensionados. Contudo, o refeitório é localizado na área de recreação da escola e, embora 
seja dotado de mesas e cadeiras adequadas e possua cobertura superior, foram constatadas 
aberturas para a área externa que permitem a entrada dc frio e chuva, o que tem inviabilizado a 
sua utilizaçào nestes dias durante o rigoroso inverno da região. 

49: Recir(4ri 	Ll)erto e I'fll 	1 rceft.tCao 
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, 12) 	\nir i),tm, ,ri - 	ntr 

- \ escola não é dotada de quadra de esporte, mas possui um parque infantil cm bom 
estado de conservação. Constatou-se, contudo, a ausência de drenagem no parque. 
provocando o acúmulo excessivo) de água. 
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\ao há espaço destinado a biblioteca 
- Lonstatou-se a existéncia de equipamcims c te sO para pcssua c tu dettcicneia, 

cndo oue todo o piso da escola encontrava-se no mesmo nível e em bom estado, com 
piuenas rampas de acesso nos desníveis, facilitando a mobilidade de cadeirantes e afins. 

cintudo, o \X'C a elas destinado está sendo utiiizado para depôsiLo de material dc 
nianutencao, podendo causar risco dc acidente durante a sua 11tili?aç). 
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Constatou-se que a escola possui dois professores por sala de aula, ccinfonnu 
leleiltiinacào dc lei municipal, e neste dia haviam turmas com apenas 2 alunos presentes, 
cndo que a maior turma neste dia possuía 6 alunos (registra-se que há no período da manhi 

duas turmas com E alua o mal rtculadt o cada, da is mrtrias ci ira 1 cada e duns cana 1 uni 
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1,. 	 \ 
____________ 

dc2r pricLtd dc 1 Cl.iSC de 	lni dc pr.prtcdidc dc ['CE/SC dc )3/t)9/21J15 

\eir 	 (entro (78) e \ntr Dilntora - Ccnrn (3) 

- (.)bsen'ou-se estoque de dois televisores de tela plana e oLto computadores desktop 
uLIli2adOs, 

Iuiir:t ,4: IVs c cotTtDUtadorcs em estouue 

(6), \nir O ilrnor - Cenr, (19) .nir 1 )knori - Centro i 6) 

- Constatou-se um grande m'lmcro dc cadeiras em estoque, algumas ainda na caixa, sem 
ul ilizacao. 

Fura 55: C:idc CL em en 

Centro (17) 

- Ioi idenuticado um aparelho de ar-condicionado split novo, instalado cm uma sala 
utilizada para dcp5sito. em um local sem tuxo e 1)enar1ccia de pessoas. 

51 

l't'sec, RL.\ 15 I1()51»1S( - tt)jir,no: [)\I1 	- 	(i 	'iI 	Rc:tL-LtrLlca() liClI:1í(:t. 

1040

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Azor El Achkar e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1500519054 e o codigo: 9ADBC



w 	 Je 1 

1 )ilrn ii 	[Í 	 L 

56: Apacelbo dc .ircondtcuriado sem u1izac:io 

Foto dt propnedadc' 	iU.• : 

de 03/09J2015 
\utr l)anv.ri 

- Ideiiudc u-e 	dzao dc d.iferenes depei kncias da escola para deposito dos mais 
variados materiais. \ao há ruisto OU c: 1flrrolc. dTnoiistrando falta de orgaai?acàn 1) 

)ntrole dc) panim3nio público. 

FI. j 

I 

..i'i'.roguciJ  

!r 

r 
1 

l, pr ii3id..d 	VI, A. 	-. 	. 	k 1 	.k 	_dade dc i(1:/S( 	d 

\r1).n , r. 	 h. \i1r l).iIrnr. 	.Titr 	1(. \ni1);t1iir.t- :&rR 	1) 

.10 CStO uC III 

L _ rJi - • 
- 

\tr I.!Ir 	. 	1 1, . \ r 	 . 

!cun 	1),I 	'  

1041

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Azor El Achkar e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1500519054 e o codigo: 9ADBC



FI. 

1guri 6 	ExLesso cIt natcnal (Ifl cs c11ft 1 \ 

\rir 	 \tr 1 	- 

4.1.7.2. Saneamento 

;\ escola 11spc dc ãiia tratada e esg tamenl o san11ir1o. 

- Os WC para alunos são adequados e em ótimo estado dc conservação e limpeza, 
contendo equipamentos de qualidade e dispositivos voltados à higiene pessoal. 

Faura 61: Sanitários 1 

Fgura 62: Sanitários II 

mi 
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4.1.7.3. Cozinha e Mercda 
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no de pru 	.1 	. 	1 o Je propr!edade ek 1 .1 .i./SC de 	loto de pr ,r,edsde J 1 .1. 
{t9,'2015 	 03/09/2015 	 (13/09/2015 

1 er I).ilm o - ( cnrro 69). .\nir I)Imoci - (entro 7 1 e \mr 1 )almora - ( eroro (7 ) 

Constatou-se ausência de visitas constantes da nutricionista para acompanhamento e 
((rlcr3Iaca() (las 	tcrctideiras. 

4.1.7.4. Vícios e defeitos construtivos do prédio do Centro de Educação Infantil 
Anir Dali-nora - Centro (Bairro Borges) 

Cabe ressaltar que as obras de engenharia em geral, nos contratos dc empreitada de 
L-ditíCÍos ou outras construções consideráveis, incluídas aí as obras públicas, possuem um 
prazo mínimo de garantia de cinco anos. Ou seja, o empreiteiro de tnateriais e execução deve 
responder, durante esse período, pela solidez e segurança do trabalho, na forma do art. 618 do 
(;ódig() Civil Brasileiro. 

Neste sentido também dispõe o art. 73, 2°, da Lei no 8.666/1993, que estabelece que o 
recebimento provisóno ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos liflhites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

\iém disso, prevê o art. 69 (a Lei de Licitações que o contratado é obrigado a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 

Portanto, tào logo surja o vício, defeito ou incorreção, o gestor deve contatar a empresa 
responsável pela execução da obra p;lra que efetue os reparos necessários, os quais devem ser 
realizados sem Anus para a Àdministraçâo, conforme determinação já prolatada pelo TCU no 
.-córdão 11°  732/2(1(6 que se transcreve em parte: 

'). 1. determinar à [ ... j que: 9.1.1. se absrcnha de realizar quaisquer pagamentos, com 
recursos da União, à 1.1 destinados a recuperar, restaurar, reparar ou reformar :is 
t, mtes, mata-burros e respectivos aterros de encabeçamento, tendo em vista que 
esses serviços já foram adequadamenre pagos, sendo da empreiteira a 
cesponsabilidade tanto pelo projeto quanto pela execução da obra; 9.1.2. com base 
no irem 6.16 do Coirrato exija, junto à empresa [ ... J. a reparação imediata das 
pontes e mata -burros, dos respectivos aterros de encabeçamento e drenagem, dos 
r:iifl(i5 2. II  e 11, bem como dc qualquer OLHO estnitura quc aprecii!e viclos (ii: 

Pri>cc-sso: 1L\ 1. 	(}()5(9 0 ,4 	Rclarorio: 12_\tt. - 2(.' 21'I 7 - 1 i:isrtic 	I'Ie-o;iria. 
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JL- fc s. ate ind para » prazos estaI Iccid 	no ari b 1 do Codg 	1:1. 
Lt hipótese ck a empresa se recusar cm atender aorerr. 6-16 do Contrai  

das prerrogativas inseridas no alt. 87 da Let n$46(( - 1) . hem como d 
k-gats para a rcsponsabih?aço civil da contratada. 

Durante a inspeção realizada no Centro de Educação Iiitntil \nir Dalmura Centro 
e' )OSI atou-se VICiOS e delciros tiO preclio da escola, cujos registros fotográficos seguem abaixo: 

Rachailut. 

í 

H 

ii. s; CIL• 	tio. d_:i.iii . 	ii 	( 1 
H5 

• \-- 1 	o o:. 

1 nura G: Rachaduras c mtiltr;icôcs na mar1utsc 	 - - - 	- 

dá 

- — I - 

- -.- 	
- --=- 1 

-- -- 

_ 14 
Io, dc pocdad J -1. 	dc 	Foto dc propncdadc dc E 1 !(T dc 

'.i09/201 

I1__. 	1-' 	l(1ii1 	F(1;,11Il: 1)11 	i1I 	_1 	i-i n1Ic:tl) 1'icri,iri; 
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FI. 

Ii Li 	 .IÇOC em piredcs e yneias 

Iflt() dc pmpn&dtdc dc I(I/S(2 dc' 	lti de propricdudc dc 1 dSL 
1) , ' 2i • ) 	 1 5' 	):aI 5 

LiLL 1i, , r1 	c'tr:c.i 	1 1 c \11 , 1 1 

4.1.7.5. Achados de Auditoria 

4.1.7.5.1. Deficiências na infraestrutura e na administração escolar, cm atronta aos 
arfl )s 11, inciso 1. e 18, inciso 1, da Lei n° 9394/96 

: ausência de espaCu adec1uado e fechado para o rcfeitóri), protegido do frio do 
inverno e das intempéries; 
B: ausência dc biblioteca; 
(: computadores estocados, sem manutenção e sem utilização; 
1) aparelho dc ar-condicionado instalado em Local sem o tráfego de pessoas, denotando 
suhuulizaçao deste equipamento: 
E) ausência de local específico para depósito, tendo em vista que outros ambientes não 
apropriados estào sendo utilizados como tal, corno por exemplo, aiiiarios, salas de aula 
e salas destinadas a atividades complementares ao ensino; 
F) identificada grande quantidade dc material estocada na escola, como também a 
ausência de inventário e controle deste estoque. Verificou-se que grande parte do 
material não é utilizado, podendo ser redistribuído às demais escolas do Município, 
especialmente, coichonetes, hebedouros, televisores e cadeiras. 

4. 1.7.5.2. Constatado o não-comparecimento dc elevado número dc alunos em dias de 
chuva, denotando inexistência dc ações dos gestores para apontar as causas desta ausência e 
encontrar soluções para tentar evitá-la. 

4.1.7.5.3. Vícios e defeitos construtivos verificados no prédio da escola, devendo o 
gestor acionar o empreiteiro para sanar as irregularidades encontradas, em atenção ao art. 618 
do Código Civil Brasileiro e/e os artigos 69 e 73, §2°, da Lei a° 8.666/93. 

4.1.7.5.4. À nutricioriista, para controle do cardápio e da qualidade da merenda escolar, 
nac) comparece à escola para efetuar orientacões às merendeiras e fiscaliu.ar a higiene e 
cc)llscrvaçao de alimentos, em afronta aos artigos 11. 12 e 13 da 1 ei n° 11 .947/20t)9. 

4.1.7.6. Classificação da estrutura do Centro de Educação Infantil Anir DaLmora 
— Centro (Bairro Borges) 

L)e acordo com :1 escala dc classificação adorada por esta auditoria (ttem 4,1 deste 
relalortI), a infraestrutura do CEI .Anir Dalmora - Centro (Bairro Borges) é considerada 
adequada. Ou seja, possui urna in fraestrutura mais completa do que os níveis elementar e 
básico, o que permite um aml)iente mais propício para o ensino e aprendizagem, com a 

1r(iecc): RI. \ 13 Oi51'-)(54 	ReLii,n':: 11\ÍL . 6' 	1 	Rei 	Ir;1: 
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ressak a dc ulie Os ( mutad re 	e itnpFcSOira 	dI5pOittVl:tO 	alun is cileoritrain-se 
dcsativados, como também a ausência dc quadra dc esportes e biblioteca. Destaca-se, porém, 
que as dependências (la escola sao adequadas para atender estudantes com neccssidadc 
especiais. 

Considerações da Instruçio 

Em sua resposta às fis. 589, com 	s 	1k.. 61 a 628, o Responsavel informa que 
íoram efetuadas pela prefeitura as seguintes ações no CEI Anir Dalmora - Centro (Bairro 
Borges): a) retirado o material estocado nos banheiros para evitar o risco de acidentes; h) 
conserto da cobertura e vazatncnur de áctia rias hrmpadas e cl computadores instalados e 
disponíveis para uso. 

Além disso, intornia ainda o Responsável que o riul ricionisia taz visitas constantes a 
escola para acompaiihamcnto e elaboração das merendas e orientação das merendeiras. 
Informa também que o acompanhamento pedaeõ:tuc e ctC[Uad() p r coordcnad r:.i d;i 
Sccretana dc [ducaç3o d Muiiefpi 

Isto pÜOO. (1l.lailto a' 	ch:ido 	1..5. 1. eiibora ii Responsa. e 1 	11, ;] etenradi 
intcrferèncias visando a reparacão dc algumas deficiências apontadas na auditoria, observa-se 
que não se manifestou sobre algumas delas, podendo-se presumir que nenhuma ação foi 
tomada no sentido de corrigi-Ias. São elas: a ausência de espaço adequado e fechado para o 

reteitóno, protegido do frio do inverno e das iiitempéries (item A do achado); sobre a ausência 
dc biblioteca (item B); a ausência de local especifico para depósito, tendo em vista que outros 
ambientes não apropriados estão sendo utilizados como tal, como por exemplo salas dc aula e 
salas destinadas a atividades complementares ao ensino, afirmando apenas que retirou 
materiais dos banheiros (jtem E); e sobre a grande quantidade de material estocado na escola, 
como também a ausência de inventário e controle deste estoque. Com  referência ao material 
que não está sendo utilizado pelo CEI Anir Dalmora - Centro [Bairro Borges), o Responsável 

se mariitestou quanto a sua redistrih_ueà ' is dcniai escolas d \ lunicipri'. eoniorme 
a nado ir 	:[c:1i 1' de .ich,icl 

 
4.1 

\ e - te .entid e determina-se ao eei,: 4 	Pi der 1 .xecuuv 	qie adote is ti redidas 
necessárias para qLIC se efetue periodicamenie a manutençàii geral do pred.io da escola, bem 
como corrija as demais deficiências apontadas durante a auditoria na sua infraestrutura, cm 
obediência aos artigos li. inciso 1, e 18, inciso 1. da Lei n° 9.394/96, devendo indicar o 

responsaveis e estabelecer os prazos para realizaçã r de (::ldir ição iiecess:iria a consecução da 
adequada manurencão da tnfraestrunira da escola. 

.ini rclaçao a.' .ichad 	4.1. .3.3. enibi ira o Rcspons,ivei ienha atirmadr., em suas 
manifestações que houve o conserto da cobertura e vazamento de água nas lâmpadas, n3o 
Louve manifestação a respeito das rachaduras encontradas nas c.olLlnas de sustentação da 
escola, das rachaduras nas marquises, bem como das infiltrações encontradas nas paredes e 
janelas. Assim, recomenda-se ao gestor que acione o empreiteiro para sanar os vícios e 
defeitos construtivos verilicados no prédio da escola, cm atenção ao art. 618 do Código Civil 
Brasileiro dc os artigos 69 e 73, S2°, da Lei ri °  8.666/93. 

Quanto ao item 4.1.7.5.2, onde houve a constatação do não-comparecimento de elevado 
número de alunos em dias de chuva, tendo em vista a ausência dc manifestação do 

Proeeso: RI ..\- 3 ili31)i'i4 - I.c1,,arro: [.).\1t 	tu 	1- - RLIn;Frucii 
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Responsável referente a este achado, presume-se que nenhuma ação foi tomada pelos gestores 
para apontar as causas desta ausência e encontrar soluções para tentar evitá-la. Assim sendo, 
recomenda-se ao gestor que envide os esforços necessários para verificar as causas do fato 
apontado durante a auditoria, bem com apresente as ações tomadas no sentido de corrigi-las. 

Quanto as suas manifestações do Responsável quanto ao acompanhamento e visitas do 
nutricionista nas escolas (achado 4.1.7.5.4), as considerações da Instrução encontram-se 
expostas no item 4.1.8 deste Relatório. 

4.1.8. Considerações da Instrução com relação aos achados referentes às 
responsabilidades técnicas do nutricionista nas escotas e à acessibilidade de pessoas 
com deficiência 

Em vista da manifestação do Responsável quanto às visitas e acompanhamento do 
nutricionista nas escolas (achados 4.1.1.4.5, 4.1.2.4.4, 4.1.3.4.4, 4.1.4.4.4, 4.1.5.4.1, 4.1.6.4.4 e 
4.1.7.5.4), cabe salientar que este profissional exerce importante papel junto aos programas de 
alimentação escolar. Em nível gerencial é o rcsponsável técnico pelas seguintes atividades: a) 
planelamento dos cardápios que serão servidos às crianças; b) programação da quantidade de 
produtos a serem adquiridos; c) supervisão técnica que garanta o cumprimento dos cardápios 
pelos administradores escolares e merendeiras, garantindo o preparo correto da merenda 
escolar e a manutenção da segurança higiênica e sanitária; d) treinamento e reciclagem 
periódica das merendeiras; e ) análise do valor nutritivo dos alimentos que garantam as 
determinações legais de oferta de nutrientes; avaliação do impacto da alimentação sobre os 
alunos, em relação ao estado nutricional, desenvolvimento e nível de aprendizagem; e g) 
educação alimentar e nurricional. 

Além dessas atividades, de caráter gerencial, existem aquelas operacionais, que são 
executadas em qualquer serviço de alimentação para coletividades. Para tais atividades, o 
nutricionista é o profissional legalmente habilitado para supervisionar, coordenar e controlar 
sua execução: recebimento dos produtos; armazenamento dos géneros alimentícios; pré-
preparo, preparo e distribuição das refeições; e higienização e controle de qualidade. 

É da competêncla e dever do nurricionista, consolidado por meio da Lei n°11.947/2009 
e da Resolução CFN n° 465/2010, zelar pela preservação, promoção e recuperação da saúde, 
alimentação e nutrição no ambiente escolar. Para isto, as normas que abordam a atuaçào do 
nutricionista no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar, o PNAE, estabelecem 
que este profissional seja o responsável por um conjunto de ações técnicas tais como: realizar 
o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional; planejar, elaborar, acompanhar e 
avaliar o cardápio da alimentação escolar; propor e realizar ações de educação alimentar e 
nutricional para a comunidade escolar; planejar, orientar e supervisionar as atividades de 
seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos; interagir com os 
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e suas organizações; participar do 
processo de licitação e da compra direta da agricultura familiar para a aquisição de gêneros 
alimentícios; assessorar o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no que diz respeito a 
execução técnica do programa de alimentação escolar do município. 

Assim sendo, determina-se ao chefe do Poder Executivo que efetue o planejamento e 
fixe as estratégias para as atividades a serem exercidas pelo nurticionista no ámbito do 
programa de alimentação escolar do Município, devendo haver ampla divulgaçào junto à 
comunidade escolar, de forma a dar transparência aos atos da administração pública, facilitar o 

59 
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controle interno e externo e cumprir o que determina os artigos 11, 12 e 13 da Lei Federal n° 
11.947 /20u9. 

Quanto aos ich'ados 4.11.43, 4.1.2.4.2, 4.1,143, 1.1.4.4.3 e 4.1.6.4.3, referentes à 
acessibilidade dc pessoas com deficiência nas escolas, verifica-se que o Responsável não se 
manifestou sobre os apontamentos efetuados pela equipe de auditoria, podendose presumir 
que nenhuma ação foi tornada no sentido de tornar acessíveis as edificações municipais 
destinadas a') ensino. Desta forma deteina-se, em cumprimento aos artigos 27 e 28 e 53 a 
62 da 1 ei n° 13.146/2015, que o chefe do Poder Executivo implemente as adequações 
necessárias nas dependências das escolas do Município, dotando-as de equipamentos e acessos 
apropnados que garantam a acessibilidade a pessoas com deficiência. 

4.2. Inspeção realizada no transporte escolar 

À inspeção buscou avaliar visualmente as condições físicas dos veículos disponíveis para 
o transporte cscolar, efetuando os registros Dor meio de fotografias, tendo em vista que este é 
um dos componentes disponibilizados pe!.a infraestrutura escolar do Município de Anua 
Garibaldi. 

O estudante, em especial o mais carente, possui inúmeras dificuldades para se manter na 
escola, tais comi): alimentaçào, transporte, vestuário e material didático para uso diário. Por 
estas razões, o oferecimento do ensino público gratuito, muitas vezes, não é suficiente para 
permitir o acesso desse aluno à escola ou mesmo para assegurar a sua permanência no ensino. 

Nesse sentido, por meio do inciso VII do artigo 208 da Constituição Federal (CF), o 
legislador consfltulnte atrelou ao dever de oferecer a educação outras obrigações que 
compktmentam o direito ao ensino público, por meio das quais possibilita o accsso e a 
permanência do estudante no ambiente escolar. 1. ma dessas obrigações é o oferecimento do 
transporte escolar O transporte escolar público figura como importante elemento para a 
garantia da educação, resultando na igualdade de condições de acesso e permanência do, 
alunos nas escolas. 

Quando o Município não garante a escola próxima da residência do estudante, o poder 
público deve oferecer transporte escolar gr.tuito e de qualidade. 

Para que haa segurança no transporte escolar, a Lei Federal n° 9.503/1997, que institui 
o Código de l'rãnsito Brasileiro C'1B), dispõe sobre os tipos de veículos utilizados na 
condução dos escolares, os requisiros mínimos para os veículos destinados à condução 
coletiva de escolares, os equipamentos obrigatórios e as exigências relativas aos condutores 
destes veículos. 

Além do C 113, no Brasil temos a eguinte legislação que trata do transporte escolar 
público, com(.> garantia do direto à educaçào: Constiuiçào Federal arts. 205 e 208, VII), Lei 
n°9 394/1996 -. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB e Lei n° 8.069/1990 
— Estatuto da :riança e do Adolescente EC '. 

61) 
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4.2.1. Veículos sem cinto de segurança e cinto sem condições de uso 

() Ciflt() de segurança é um equipamento obrigatório dos veículos, conforme o art. 105 
d (;B. 

Para que os veÍCLIloS obtenham a Autorização para o Transporte Coletivo de Escolares, 
eSLCS devem possuir CIflFOS de eurança em número igual à lotação (art. 136, VI, do CTB). 

\rravu da observação direta e inspeção dos veículos escolares, foi confirmada a 
inexistencla dc Clflt()S ou a precariedade do equipamento nos veículos com as placas LAZ 
2295 e KRA 1226, conforme dcmonstram os registros fotográficos a seguir: 

FI.'LIra 69: Veículos sni cinro de seguranc: e ii. ri sem curidicoc de u 

:J 

4 	•.L__ 
(ruI, dc p rrcd1dc dc iCt;L dc 	 ric 	 Ir 1 

13/l)')/21r1 3 

1 r rnsj etc cc,:T;ir (25). Ir ns1crrc escritir (4(). Te; nsprrtc escola! (47) 

3/' 9 	15 

E- i 'uri O: \ ciculoS sem cinto de seguranca e cinto sem condico&u dc LIS 

Ik 

qF 

1 	rl)2i115 

Ir ri r 'rrc rsc(,l.ir (45), 1 r;insp rir crer d.ir (4)) 

À inexistência do cinto de segurança no veículo e cintos sem condições de uso gera 
ciculos inadequados e inseguros para o transporte de alunos. 

Às situações relatadas acima podem estar decorrendo da não exigência da Autorização 
para Transporte Coletivo dc lscolares no processo licitatório e contrato de terceirização do 
serviço, da inexistência de fiscalização pela Prefeitura do serviço prestado e da não solicitacào 
da respectiva autoriza :u> para os veícuh s da r Ol prpria nulo ao órgão esuidual dc tui 15110. 

ri' ,'r: I.U. \I, 	I)lllI(ir4 	1.e],rrr:: I)\lI 	(,li;iI( 	l.rtrrILIc,rr l'leiti'ii 
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4.2.2. Veículos utilizados para transporte escolar em condições precárias 

\ rtavés da obsei-vacã di cii 	1 cnc ni rad:ts va rias sili iacie de rccaricdadc o is 
iispecionados. 

\ principais ei nn1alae(u É.: rarji: banc o rasidus e juehrados, Cinios de segurança 
etirciTiliados e faltando peças de encaixe e ausentes em muitos casos, para-brisa quebrado, 
a nelas quebradas e com tampo de madeira, material e tranca de madeira obstruindo a porta d 
saida, tacômetro inexiscente, espelho retrovisor quebrado, lanterna quebrada, piso com 
buracos, pneus carecas, pneus recauchutados na parte dianteira e p:rtas iic não Fecham. tudo 
conforme se observa nos registros fotográficos a segar: 

- 	- 	 UF4 	flSOC  

Ti11 	i1ii 

Iii 	 j: 	 Ii (II 

1 rop .rtc eso,Iar 16; •  It.mpirt Licoiar 51. É 	pune c.rI;r 3O 

thI1u- JI!. ninsporie cieo1ir CI!: CI 	»CS pf(cuI.o_II 

1L Aj 
* 

• 	: 	 'ri 

IC:: RI-i3 iiiR . iII 	Rd.t,:C: D\!I 	,tI 	II 	- RIIrci: l:Ir!:. 

FI, 
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ti. 

.rIflr 	casas pal':i 	s \i(ai!o 	cT1ccnIr,irsn1-c 	1:15 cadieies podetne cuar: 
it'xIréricia de tiscalização dos veículos pela Prefeitura, trota com idade avancada, falta dc 
manutenção preventiva, inexistència de planeiancnto  para substituição da frota, condicao 
preca ria tIas estradas e iLltIflOS nàc comprometidos com a conscrvacàc dos veícul o. 

4.2.3. Elementos colhidos na Audiência Pública quanto ao transporte escolar 

Importante registrar c1ue 	1 ransporte esc tiar 1 ti :ilvt de niaiiitcstacde na ;\udiência 
Pública realizada pelo Tribunal de Contas no Município, em 03 dc novembro de 2015. 
conLrme transcrição do conteúdo às tis. 467 a 469-v dos autos, podendo ser ouvidas na 
integra nas posições 0:41:56 a 0:44:07. 0:57:07 a 1:01:36 e 1:37:43 a 1:39:35 do áudio da 
gravação da audiência :DVD às Os. 11)1 

Dos principais pontos levantados destacam-se manifcracdes quanto às más condições 
das estradas no Interior do Município. cujas depressões e pedrcgu.lhos prejudicam o transporte 
escolar e colocam cm risco a integridade dos alunos. Além disso, as grandes distáncias que os 
alunos precisam percorrer a pé entre suas residências e o local de parada dos ônibus, e deste 
ponto -até a escola, convertem-se cm grande sacnficio às crianças e adolescentes, muitos deles 
em idade pré esc lar, principalmetiR cm (lias de chtis a e fOi inteOso. 

.\s más 	edic 	das e'trad:o. seti - indet altiinas manitestações, sánacausa cirisranrc 
de quebras dos veiculos cio transporte escolar, ocasionando inrerrupean iicFe Serviço e 
interferindo negativamente na frequència dos alunos às aul:ii. 

Corroborando com as evjdências apuradas pela equipe de audttoria, conidrme () 11c1111 

4.2.2 retro, alguns integrantes da comunidade local ressaltaram a precariedade dos vcículo 
1 inhzadt ts pela Prefeitura para efetua. o !.rausporl.c ese:dar. 

4.2.4. Achados de auditoria 

.1.2.4.1. Identificou-se que os únibus dci transp& rie etcolar se encomram cm condiccàes 
lr:1r1:1, não oferecendo o mínimo de segurança aos alunos que neles transitam, necessitando 
de urgente adequação de toda a frota própria em diversos aspectos, contrme apurado nos 
itens 4.2.1, 4.2.2 e 4,2.3, concluíndo-se cine  os veículos vistoriados não são adequados ao 
transporte de alunos, em afronta às disposições contidas na Lei Federal n 9.503/1997 (CTB). 

1.24.2. Ausência de planejamento para a suhstitu.içàn da frota lrópria  dos veiculo de 
Icue 5t lar com idade L1pLr[ r a dez flfl()5 

-1.2. L3.. \usêneia dc rll,IIllIreficao pre.cntn a 	cicitios. rende em vista 	es[ailo 
pi'ecario m que se ene.ritram, cm atri ora às clRp)stcÜeS conadas na Lei Federal n' 
950 1997 (C'iT3. 

4.2.4.4. Ausência de tiscali7.acào do transperR por 	ire dos úigàOs controladores 
munIcIpais. em afr ora as disposicoes c.'ntid-a tia 1 ei 1 ederal o" 9.503/1997 C'l ft'. 

D:.1t 	.21:2iJlc - \. id•iit:. re 	-12 

('4 

Processo: RL\- 15.11)5)1)34 Reia(otiv 1)\IL 	20 2()1 ' 	eIloÍruLau Plunari:. 
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/ 

A dl 

Considerações da Instrução 

1 Im sua resposta às fls. 589 e 590, abreviadamente, o Responsável admite a existência 
das deiictências apontadas pela auditoria no transporte escolar, indicando como principais 
causas o déficit existente entre a receita e a despesa do Município, as grandes distáncias 
percorridas diariamente pelos ónibus do transporte escolar (2.700 k.m por dia), a malha viária 
precária e composta, na sua maioria, por estradas de chão e a dificuldade em encontrar 
empresas t-erceirizadas com capacidade administrativa e veículos em boas condições que 
realmente atendam às normas. 

Para tentar amenizar a situação, segundo ainda o Responsável, o poder público 
municipal efetuou o cadastramento no sistema SIMEC/PAR, do Ministério da Educação, 
apontando a necessidade de doze ônibus novos, tendo sido destinados ao Município apenas 
três. 'I'amhém, com apoio do Nlinistcrio Público, vem chamando empresas para audiências, 
exigindo o cumprimento das normas e que realizem gradualmente as adequações necessárias. 

Por fim, informa que [105 anos de 2015 e 2016 efetuou recuperação das estradas 
rTllJfile[pais, principalmente as que servem ao transporte público, de modo a oferecer melhores 
condicies ao transpi u'te esci lar, 

Isco posto. em (jI.1C pesC:S Ci )nstderacues do Respi onsável inti irmandi) sobre os esforci )s 
empreendidos pela Prefeitura de Anta (;aribaldi a respeito das tentativas de melhorar o 
ransportC escolar no Município, o que se pôde apurar na auditoria foram as deploráveis 

condições em que se encontravam alguns dos veículos. Os registros fotográficos (itens 4.2.1 e 
4.2.2) são prova de que alguns ônibus sequer tinham condições de circular, quem dera 
ransportar crianças e adolescen Les, expondo-os a riscos reais de acidentes dc trânsito com 

c:oíisec.1ucncias irreparáveis. 

\s exigências impostas pelos artigos 105, 1, e 136 do CTB, não são uma faculdade. Não 
aios discricionários conferidos ao administrador público em que pode decidir segundo OS 

criterios da oportunidade, conveniência, justiça, equidade, razoabilidade ou interesse público. 
O que dispõe a lei, no presente caso, é uma imposicao, um dever legal que deve ser cumprido 
peb administrador indcpendentcmcme de criterios ou C( )ttdicões. 

\ssirn, para que os 	ICUli)S dc transporte escolar possam cumprir a sua função Com 
segurança, sem exposição de riscos desnecessários aos alunos, as determinações legais devem 

cumpridas à risca, indep enden temente de questões orçamentárias e financeiras 
dcstiivoráveis OU dificuldades de qualquer ordem, devendo o poder púl)lico valer-se dos 
instrumentos de planejamento de que dispõe a fim de prever em suas ações e projetos os 
custos referentes às exigências legais. 

Assim sendo, determina-se ao chefe dc) Poder Executivo que efetue o planejamento e 
fixe as estratégias para o oferecimento de um sistema de transporte escolar seguro e eficiente, 
de modo a sanar as deficiências apontadas nos achados do item 4.2.4 deste Relatório, em 
cumprimento ao prescrito nos artigos 105, 1, e 136 dc) CTB, 205 e 208, VII, Constituiçào 
Federal, bem como ao que dispõe as Lei Federais n° 9.394/1996 e n° 8.069/1990, no que se 
refere ao transporte escolar, devendo indicar os responsaveis e estabelecer os prazos piti 

rcalizacão das ações a selem previstas. 

I'roccsco: I.1..\-15 	5)11)L54 - I C 1 crc uiricc:  1)\1L 	.(i),2)1 T . Rcinstruão l'Icicirici. 
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FI. 	-V 

S. AVALIAÇÃO DO INVESTIMENTO EM FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL, TREINAMENTO, ATUALIZAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS 
PROFESSORES E GESTORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5.1. 1)a formação e capacitação profissional 

\ 	ctc:cria 

 

\lunicipal de 1 ducaçiio, por meio do oficio o 15. dc 14/ 18/20015. 
prtc.dadc neste Iribunal sob o 0  014657/2()15 :tls. 79  a "3 11 , eucarninhou os seguintes 
te alt rios 

- 1 caiba dc paga11k11 o Lia cdueaçai lotanli eti. ft t:aÜdanlelit;ll otitbic /2l 14) (lis. 141 
a 170); 

- Relação de professores lotados n'a educação em 2014 - disciplina e escola/efetivos (fis. 
122a 125); 

Relaçao de professores lotados na educação em 2014 - disciplina e esco1a/\CT' (fl. 

126 a 127); 
- Relaçao de professores com pós-graduacâo (fis. 132 a 135. 

Da análise dos relatórios supracirados, verificou-se que dc um total dc 95 professores, 
saca efetivos e 16 sào temporários. Dentre os efetivos, 69 professores possuem pós-

&raduae5o, conforme evidenciam o quadro e gráficos a seguir: 

Professores Quantidade Total Com pós-graduação 
 

Quantidade 

Efetivos  69 
Temporários 16 1 	1 	 6% 

Total Geral 95 1 	70 74% 

LOTAL DE PROFESSORES NO MUNICÍPIO 

90 
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• temporários 

total 	 com pós 	 sem pós 

lcc-o: RI 	1' t1), 19054 	Rotr :: L) \! : 	i,c /2fl1 - RcIistrctçio t'k'naria. 
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Total de Professores com formação 
em nível de pós-graduação 

26% 

• % com pós-graduação 

- 	 • % sem pós-graduação 

1)ianre do exp st , fie u evidenciado jue o \ lunicipio de :\ nua (ariba1di curripriu a 

lei :1 1 ó do P\ 1 	pL'ev1st1 na Lei [ed ....,il n 1 3.1.11 i5 de 23: lo / ' 1-1, q rie assim esiabelec: 

.\ ícra 16. torm;u, CIO 111V O de j)OS .e:1LiUaC1o. II o Cl UIUCI 1  1:1 	01 COO 01 

aro iessores da educação básica, até o último ano dc vigência deste PNE, e garantir a 
,dos (as) os (as) protissionais da educação básica formação continuada em sua área 

de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos 
sistemas de ensino. 

\'ilc ressaltar que a Lei n° 2.098, de 10/06/2015, aprovou o Plano Municipal de 

1 lducaçào de Anita Garibaldi, para o decênio 2015 a 2025, e dentre as suas prioridades, 

destaca-se a seguinte: 

4 — \'aloriiaçào dos protissionais da educação. Particular atenção deverá ser dada à 
tormação inicial e continuada, em especial dos professores. Faz parte dessa 
valorização a garantia das condições adequadas de trabalho, entre elas o tempo para 
eudo e preparação das aulas (hora atividade), salário digno, com piso nacional 
-suna] e plano de carreira do magistério. (grifou-se) 

Observa-se que a formação continuada está presente em várias estratégias apontadas 

pelo Plano Municipal de Educação de .\nita Garibaldi para o alcance das metas ali previstas. 

lambém merece destaque as cópias do Livro Ata - Certificados e Cursos, enviada pela 

Secretaria Municipal de Educação (tis. 2(5 a 218), que elenca os profissionais da educação que 

participaram de curso dc formação continuada nos anos de 2010 a 2014. No entanto, não Eol 

apresentado o cotiteudo desses cursos e a que projetos efetivos eles estão vinculados. 

(._. 
Processo: RIA-13 1 . s)5I)054 - RrdsHno: l).\lU . 260, 201 - Rciosírucio PIcn:ria. 
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5.2. Do treinamcntts e tudização 

;\ Secretaria Mi_iaicipal d 1 	ucaca 	r LtL1O do üficio ri 15. dc 1 11 ll/2() 1 5 fis. TI 

a 3, relacionou os cursos oferecidos cem formação, capacitação profissional, treinamemo e 
awalizacà() dos professores e gestores da rede municipal de educação, nos exercícios de 2010 a 
2014. Quando da visita in loco, foi apresentado um relatório contendo a relação dc cursos 
oferecidos pela Secretaria de Educação nos anos 2014 e 2015 fls. 7 2 a 73)  para fins d 
c(napkmcntaca(-' das in tormacoes cio )fjçjo anteriormente citado. 

1)as infnrmaç.Ses apresentadas pela Sccrciari;i de 1 ducação, ':üristari )t!-se (.pae 
uma palestra foi onerosa ao Municipio, e custou a monta de R$ 400,00, referente à formação 
confinuada com o psicólogo Clécio Carlos Gomes. Ressalta-se que em consulta ao Sistema e-
Stinge ficou comprovado que este foi o único gasto com treinamento ocorrido no exercício 
financeiro de 2014. 

Levando-se em consideração que o montante empenhado em 21)1 -1 na função 12 - 
Educação foi de RS 7.144.768,78, verifica-se que o total gasto com treinamerito e capacitação 
dos professores e gestores da rede municipal dc educação de Aflita Garibaldi alcançou o 
percenoal II &iitic:íire dc :teiia (II h6 d s recursos empenhailos na 1 ducacau. 

Mito e hora o períud dlirat&i.ica da presente :iditoria scia 0 ccnipreenJtd 

entre o exercido financeiro de 2010 e 2014, cabe mencionar que em 2015 turam oterecidos 
capacitações que alcançaram o total de 56 horas aula, cujos temas [ratavam de educação 
inc]usiva. cm c nsonância o m o estabelecido pelo arc. 208, Iii. da Constituição Federal: 

.\e. 2'M. O dever do Estado com a educaçio será ctctivado medi-ante a garanta de: 

111 - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
prcfcmencailmenre na rede regular de ensina 

Nesse ponto, é Importante destacar que cm entrevista com os professores foi relatada 
a necessidade de treinamentos específicos. que aI)raniam  prádcas e metodologias, pois para 
cada aluno especial observa-se uma realidade diferente. 

Desta forma, entende-se LUC a capaciração oferecida cm relação à educação inclusiva 
não é suficiente., e que se mostr u necessiiria urna maior atenção a esta dificuldade por parte 
do Munlcípu). 

Diante do iosu.  em irtude d 'asto irrisorlo ci nu treinamenti e atualização dos 

protissionais da educaçâo, anteriormente mencionado, verifica-se que o Municípn de \ixlta 
Garibaldi carece ,k In -, es merItc s neste quesito. 

5 

i'reccsso rJ..S-5 	ii 	1i5-t 	R(:l,I'r:n: D\IL 	i6n 	i1 - - Rinc:oci 	1Ii-ari;i. 
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FI. 

- DMU - 

5,2.1. Elementos colhidos na Audiência Pública quanto à capacitação dos 
professores 

Importante registrar que a capacitação dos professores também foi alvo de 
manifestações na Audiência Pública realizada pelo Tribunal de Contas no Município, cm 03 de 
novembro de 2015, conforme transcrição do conteúdo às fls. 467 a 469 f/v dos autos. 

Dos principais pontos levantados destacam-se manifestações quanto à necessidade de o 
Município efetuar frequentes cursos de capacitação dando atenção especial ao trato dos 
professores junto aos alunos, focando na preparação das habilidades psicológicas e 
pedagógicas que a atividade do magistério requer. Além disso, a comunidade local evidenciou 
a necessidade de treinamento quanto aos cuidados e habilidades específicas no trato com 
alunos com necessidades especiais. As manifestações podem ser ouvidas na íntegra nas 
posições 0:34:26 a 0:37:11, 41:56 a 0:44:07 e 1:01:59 a 1:02:54 do áudio da gravação da 
audiência (DVD às fis. 401). 

5.2.2. Achado de Auditoria 

5.2.2.1 Ausência de investimentos em treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais 
da educação, especialmente aqueles voltados à educação inclusiva, em afronta aos artigos 3°, 
VII, e 67,11, da Lei n°9.394/1996 c/c art. 27, da Lei n° 13.146/2015. 

(Relatório ri°  DMU - 831/2016 - Audiência, irem 5.2) 

Considerações da Instrução 

Em sua resposta às fis. 590/591, documentos às fis. 642/643 e listas de presença às fis. 
650/864 o Responsável informa que o Município ofereceu treinamento aos profissionais do 
magistério por meio de adesão ao Programa Nacional de Alfabetização na idade Certa - 
PNAIC, do Governo Federal, e duas parcerias com a iniciativa privada (Projeto Janela do 
Conhecimento e Projeto Votorantim pela Educação). Os cursos de formação de professores, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, foram ministrados por profissionais 
indicados pelos parceiros patrocinadores dos projetos, sem custos para o Município, nos anos 
de 2013 a 2016, sendo ministradas nesse período 884 horas aula. Deste total, 440 horas foram 
oferecidas pelo PNAIC. 

Isto posto, cabe considerar inicialrnente que, com relação ao PNAIC, a formação 
continuada tem por objeto os professores alfabetizadores dos alunos até o 3° ano do ensino 
fundamental, quando completam a idade de 8 anos, sendo constituída de curso presencial de 2 
anos para os professores alfabetizadores, com carga horária de 120 horas por ano, baseado no 
Programa Pró-Letramento', Ou seja, a formação mirustrada pelo Programa Nacional de 

hrrp//pann rnecguv,br/o-prro e hrt1i://pacro mer vt)v.br/amptept/cofltcnrJankk/'ó.ejc,i-dc-pwaçao/54_rormaca(, 

69 
Processo: RLA.15/00519054 - Relatório: DMU - 260/2017 - Reinstmução Plenãria. 

1058

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Azor El Achkar e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1500519054 e o codigo: 9ADBC



Alfabetização na Idade Certa é pontual, pois visa apenas os professores alfabetizadores que 
amam até o 3° ano do enslnr fundamental, tem corno tema a alfabetização propriamente dita 
e é por tempo limitado, 

ssim, embora seja válida a preocupação do gestor com a alfabetização da população 
infantil ao aderir ao PNAIC, entende-se que referido programa não atende as necessidades de 
treinamento e aperfeiçoamento de todo o conpunto de professores que ama na educaçào 
infantil e fundamental. Além disso, os objetivos do programa não se encontram voltados 
especialmente para o treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais do magistério 
dedicados à educação inclusiva, deficiência esta apontada pela auditoria. 

Quanto às parcerias patrocinadas pela iniciativa privada, embora seja urna alternativa 
que resulta em benefícios económico- financeiros ao Município, uma vez que não gera 
despesas ao eral-io, cabe ao gestor o dever de levantar as demandas internas com relação às 
reais necessidades de treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais da educação, 
especialmente aqueles voltados à educação inclusiva, para que, com base neste levantamento, 
possa atendê-las, com vistas -ao cumprimento do que determinam os artigos 3°, VII, e 67, II, 
da Lei n°9.394/1996 dc art. 27, da Lei n° 13.146/2015. 

Assim, determina-se ao gestor que efetue o levantamento da demanda das 
necessidades de trein-amento e aperfeiçoamento dos profissionais da educação, especialmente 
aqueles voltados a educação inclusiva, com vistas à consecução de estratégias e ações voltadas 
-ao aperfeiçoamento continuado destes profissionais, em cumprimento à legislação pertinente. 

5.3. Da valorização dos professores e gestores da rede municipal de ensino 

Da análise da fblha de pagamento da educação infantil/ensino fundamental, referente a 
outubro/2014 'fis. 141 a 17(), foi possível verificar que todos os professores estavam 
recebendo o piso nacional estabelecido pela Lei Hederal n° 11.738/20(}8. E) valor do piso nu 
exercício de 2014 alcançou a monta de R$ 1.697,37. 

l:ntretanto, verificou-se que o vencimento de muitos destes profissionais só atingia o 
piso mediante a implantação da rubrica "Complemento do piso salarial profissional" em sua 
folha de pagamento. 

Cc' 'tre que o Plano de Carreira e Remuneração para os Profissionais em Educaçào do 
Município de .nita Garibaldi é regido pela Lei Municipal n° 1.691/2006 (lis. 104 a 117), e os 
valores ptevlstos em seu anexo 11 - Tabela de Vencimentos dos Profissionais em Educação, 
não foram atualizados para fins de adequação ao piso salarial profissional nacional para os 
protissu mais do magistério público da educação básica, previsto pela Lei Federal n° 
1 l.'38/2t)08. 

'II 
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Verifica-se que o modelo adotado peLo Município para cumprimento do Piso Nacional 
não encontra consonância com as regras estabelecidas pela Lei Federal n° 11.738/2008, 

conforme segue: 

Art. 2° [ ... ] 
1° O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão flr o vencimento inicial 
das Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no 
rnrãximo, 40 (quarenta) horas semanais. 
[.4 
Ari. 6° À União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou 
adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro 
de 2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para 
os profissionais do magistério público da educação básica, conforme disposto no 
parágrafo único do art. 206 da Consdtuiciio Federal. 

Vale ressaltar que o artigo 22 da Lei Municipal n° 1691/2006, prevê como forma de 
ascensão na carreira as seguintes possibilidades: 

Art. 22° - A progressão funcional dos Profissionais do Magistério ocorrerá após o 
cumprimento do estágio probatório nos níveis e referências contidas no seu cargo, 
de acordo com sua habilitação conforme o Anexo 1, da seguinte forma: 

— Pela progressão por cursos de aperfeiçoamento; 
II - Por nova tinilação ou habilitação. 

Conforme o plano de cargos vigente, o servidor fará jus à progressão por 
aperfeiçoamento ou capacitação, a cada dois anos, e ao apresentar certificados de frequência 
mínima de 80 (oitenta) horas aula na sua área dc atuação. Já por nova titulação ou habilitação, 
a progressão far-se-á mediante apresentação de certificado de nível superior, pós-graduação e 
mestrado. 

No entanto, a solução encontrada pelo Município de Anita Garibaldi ao implantar a 
figura do "Complemento ao piso salarial profissional" gerou a possibilidade de que estas 
progressões previstas no plano de carreira não gerassem reflexos financeiros. Em termos 
práticos, verificou-se que a diferença entre o salário líquido de um professor recém ingressado 
na carreira e outro com vários anos de magistério e que tenha se qualificado, seria apenas os 
valores relativos ao triênio. 

Em entrevistas realizadas pela equipe de auditoria com vários professores ficou evidente 
o descontentamento destes com a atual situação remuneratória da carreira do magistério, e que 
essa situação tem gerado reflexos diretos na qualidade do ensino. 

Essa preocupação inclusive encontra-se registrada em algumas atas de reuniões dos 
Conselhos Municipais de Educação e do FUNDEB, conforme evidenciado no item 7 deste 
Relatório. 
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1 ambém vale destacar que, em entrevista com as gestoras Sra. Dilvete Morae.s .Àdami - 
Secretária da Educação e Sra. Elisete Matos Fernandes - Professora, foi relatado â equipe de 
auditona que era de conhecimento da Secretaria Municipal de Educação essa insatisfação dos 
professores anngos. F. que tinam tomadas as seguintes ações com efetivos reflexos financeiros 
na remuneração dos professores: 

- atualmente [<>dos recebem 3O  de tcgência dc classe (anteriormente o percentual era 
de lo para 	anos finais do ensino fundamental (6° ao 90  ano); e 

implantação de aulas excedentes com a ediçao da Lei no 2.083/2015 (fis. 119). 

Diante do exp..sto, conclui se pela necessidade de o Municipio de Anita Garibaldi ou 
elabi )rar um nos-o plano de carreira e remuneração, ou adequar o vigente para que o piso 
salarial profissional nacional seja fixado corno o vencimento inicial da carreira, para fins de 
atendimento ao art. 2°, 1° e are 6° da Lei e° 11.738/2008. 

5.3.1. Elementos colhidos na Audiência Pública quanto ao plano de cargos e 
carreira do magistério do município 

A avaliação efetuada no item anterior, em que a equipe de auditoria exidenciou 
descontentamento por pane dos professores quanto ao plano de cargos e carreira em vigor, 
bem corno ao complemento salarial criado para que os professores antigos atingissem o piso 
nacional, foi reforçada pelas manifestaçôes efetuadas pela comunidade local, especialmente os 
professores presentes na audiência pública realizada pelo Tribunal de Conias 110 Município, 
em 03 de novembro de 2015, conforme transcrição do conteúdo às Eis. 467 a 469 f/v dos 
autos. 

Dos principais pontos levantados destacam-se críncas quanto á utilização da progressão 
funcional dos professeres para complementação do salário (Decreto Municipal n° 
2.032/24)10), com o objetivo de atingir o piso nacional. Neste caso, revelam os professores 
mais antigos, os seus vencimentos situam--se abaixo do piso nacional, sendo que o decreto 
municipal promoveu um achatamento dos salários dos professores. \ criação do 
complemento, continuam os professores, não promove aumento dos vencimentos dos 
professores antigos, apenas cria uma ficção que nivela os seus salários ao salário inicial dos 
professores recém-admitidos na carreir: - 

Valorizar o magistério por meio da discussio ampla e elaboração de um novo plano de 
cargos é a saida proposta pelos professi )res. 

's manifestações podem ser ouvidas na íntegra nas posições 0:45:32 a 0:50:0, 1:4':15 a 
1:48:42, 1:51:59 a 1:53:32, 1:5':05 -a 2:04:14 e 2:09:04 a 2:11:19 do áudio da gravação da 
audiência D\D às lis. 401). 

'1 
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5.3.2. Achado de Auditoria 

5.3.21. Ausência de plano de carreira e remuneração do magistério em que o piso 
salarial profissional nacional seja fixado como o vencimento inicial da carreira, em observância 
ao disposto nos artigos 2°, 1°, e art. 6° da Lei Federal n° 11.738/2008. 

(Relatório n° DNIU - 831/2016 - Audiência, item 5.3) 

Considerações da Instrução 

Em sua resposta às fis. 591 e 592, o Responsável alegou que a receita do Município não 
comportaria a alteração de toda a tabela de vencimentos para fins de instituição do piso salarial 
para os profissionais do magistério público da educação básica, estabelecido pela Lei n° 
11.738/2008. 

O Responsável também citou as dificuldades enfrentadas pelo Município de Anita 
Garibaldi para com os limites de gastos com pessoal estabelecido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e trouxe dados percentuais que demonstram que o Município no exercício de 2015 
investiu em manutenção e desenvolvimento do ensino valores muito acima dos limites 
estabelecidos pela Constituição Federal e legislação do FUNDEB. 

Por fim, o Responsável retomou argumentos já apresentados quando da auditoria iv loco, 
quais sejam: implantação de adicional de regência de classe e de aulas excedentes, os quais 
geram reflexos financeiros para os professores. 

Observa-se que a aplicação dos recursos municipais na manutenção e desenvolvimento 
do ensino em patamares acima dos limites legais e constitucionais, por si só não permite a 
inferência de que a qualidade da educação do Município é proporcional aos valotes 
desembolsados. Além do que, neste ponto, discute-se a aplicação de regra estabelecida pelo 
Governo Federal, por meio da Lei n° 11.738/2008, o que de fato não vem sendo atendida. 

Entende-se que os cofres municipais não suportariam o impacto financeiro da simples 
atualização do vencimento inicial para os valores estipulados pelo "piso do magistério" no 
plano de cargos vigente do Município. No entanto, faz-se necessário que o Município de Anita 
Garibaldi inicie estudos para a elaboração de um novo plano de cargos, ou atualização do 
vigente, com o objetivo de se adequar às regras estabelecidas pela Lei o° 11.738/2008. 

Desta forma, recomenda-se ao chefe do Poder Executivo que adote medidas visando 
ou a adequação do Plano de Carteira e Remuneração para os Profissionais em Educação do 
Município de Anita Garibaldi, referenciado pela Lei Municipal n° 1.691/2006, ou que se inicie 
estudos para a elaboração de um novo plano de carreira, de forma que o piso salarial nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica seja fixado como o vencimento 
inicial da carreira, para fins de atendimento ao art. 2°, §1° e art. 6° da Lei a° 11.738/2008. 
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6. AVALIAÇÃO DO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA - IDEB 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, criado em 210Y', pelo 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Kducacionais Anísio Teixeira (Inep), funciona 
como um indicador nacional que possibilita o monitoramento da qualidade da Educação pela 
população por meio de dados concretos, com o qual a sociedade pode se mobilizar em busca 
de meLhorias. 

Para tanto, o IDEB é calculado a partir de dois componentes: a taxa de rendimento 
escolar (aprovação), obuda a partir do Censo Escolar, e as médias de desempenho dos 
estudantes em língua portuguesa e matemática nos exames aplicados pelo Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais knísio leixeira - Inep. 

As médias de desempenho utilizada são as da Prova Brasil, para os municípios, e do 
Sistema de Avaliação da Educação Básica Saeb), para os estados e a União, realizados a cada 
dois anos. 

A composição do IDFIB possibilita não apenas o diagnóstico atualizado da situação 
educacional em todas essas esferas, mas também a projeção de metas individuais 
intermediárias rumo ao incremento da qualidade do ensino. 

ks metas são exatamente tsso, o caminho traçado de evolução individual dos índices 
para que o Brasil atinja, no ano de 202', a média nacional do WEB igual a 6,0 nos anos 
iniciais do cnsirio fundamental e de 5,5 nts anos finais do ensino fundamental. 

Cada rede de ensino deve evoluir segundo pontos de partida distintos, e com esforço 
maior daqueles que partem em pior situação, com um objetivo implicito de redução da 
desigualdade educacional. 

Os procedimentos acerca do tenta, realizados quando da auditoria in loco, foram os 
seguntes: 

6.1. Da verificação acerca da existência de projetos ou ações com vistas ao 
atingimento das metas estabelecidas no Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica. 

Em entrevista com as Sras. Dilvete Moraes kdami - Secretária da Educação e Elisete 
Matos Fernandes - Profez.sora, foram relatadas à equipe de auditoria as seguintes ações com 
vistas a' atingimento do 1D113: 

\desão à Avaliaçâo da Alfabetização Infantil - PROVINI-l.\ BRASIL; 
Simulado da Pn.winha Brasil; 

"4 
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- Adesão à Avaliação Nacional da Alfabetização - ANA; 
- Instituição do projeto Aceleração Distorção Idade/Série; e 
- Adesão ao Programa de Combate à Evasão Escolar - APOIA, proposto pelo MPSC. 

O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), com 
o apoio do Ministério da Educação (?vIEC) e de universidades que integram a Rede Nacional 
de Formação Continuada de Professores da Educação Básica do MEC, implementou, em 
2008, a Avaliação da Alfabetização Infantil - Provinha Brasil, para ser aplicada às crianças que 
estão matriculadas no segundo ano do ensino fundamental de cada unidade de ensino. 

A adesão a essa avaliação é opcional, e todo o material da Provinha Brasil é elaborado, 
impresso e distribuído pelo Inep para todos os mumcípios, ficando a aplicação a critério de 
cada Secretaria de Educação. 

Composta pelos testes de Língua Portuguesa e de Matemática, a Provinha Brasil tem 
como objetivo principal a realização de um diagnóstico dos níveis de alfabetização dos alunos 
após um ano de estudos no ensino fundamental, de maneira que as informações resultantes 
possam apoiar a prática pedagógica do professor em sala de aula. 

A diferença da Provinha Brasil para as demais realizadas no país está no fato desta 
fornecer respostas diretamente aos alfabetizadores e gestores da escola, reforçando a sua 
finalidade de ser um instrumento pedagógico sem fins classificatórios. 

Já a Avaliação Nacional da Alfabetização - ANA está direcionada para as unidades 
escolares e estudantes matriculados no 3° ano do Ensino Fundamental, fase final do Ciclo de 
Alfabetização, e insere-se no contexto de atenção voltada ã alfabetização. 

Referida avaliação produzirá indicadores que contribuam para o processo de 
alfabetização nas escolas públicas brasileiras. Para tanto, assume-se uma avaliação para além da 
aplicação do teste de desempenho ao estudante, propondo-se, também, uma análise das 
condições de escolaridade que esse estudante teve, ou não, para desenvolver esses saberes. 

Assim, a estrutura dessa avaliação envolve o uso de instrumentos variados, cujos 
objetivos são: aferir o nível de alfabetização e letramento em Língua Portuguesa e 
alfabetização em Matemática das crianças regularmente matriculadas no 3° ano do ensino 
fundamental e as condições dc oferta das instituições às quais estão vinculadas. 

Diferentemente da Provinha Brasil, em que a avaliação é feita pelo próprio professor ou 
outro servidor da Secretaria da Educação habilitado para a função, a aplicação e a correção da 
Avaliação Nacional da Alfabetização - ANA é feita pelo INEP. 

O Projeto Aceleração Distorção Idade/Série, instituído pelo Decreto Municipal n° 
2336/2013, tem como objetivo recuperar a trajetória dos alunos em situação de defasagem 
idade/série buscando alternativa pedagógica fundamentada em aprendizagens significativas, 
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garantindo a construção de competências .t a estimulação de habilidades fortalecendo a 
autoesuma do aluno. 

Quanto ao Programa de Combate à Fasão Escolar - APOIA, tem-se que este foi 
criado em 2( K)8 pelo vlinistério Público de Santa Catarina (MPSC), e mobiliza as escolas, os 
conselhos tutelares, o \[PSC e toda a sociedade para trazer os alunos de volta para a sala de 
aula. 

0 programa kPo1\ é construído a partir de um sistema intersetorial de apoio ao aluno 
infrequente e à sua família, capaz de gerar. em cada instância do processo, procedmentos 
mínimos, em prazos curtos, aptos a garantir o retorno do aluno à escola, possibilitando-lhe o 
aproveitamento do ano letivo. 

No caso específico de Anita Garibaldi, constatou-se que a Promotoria de Justiça do 
Município juntamente com as escolas e o conselho tutelar estão realizando com afinco a 
função de trazer de volta as crianças para a sala de aula, tendo o Promotor de Justiça da 
cidade, Sr. Marcos Batsta De Martino, ao menos um dia por semana destinado ao 
atendimento de pais e alunos faltosos. 

Como resultado prático tem-se que o percentual de abandono no ensino fundamental 
da rede municipal de ensino é de 2,1 dos alunos, conforme informações extraídas do Plano 
Municipal de Educação (fis. li). 

nte ' adesão de Anita Garibaldi nas avahações e programas listados anteriormente, 
assim como a implementação de projeto visando recuperar a trajetória dos alunos em situação 
de defasagem idade/série, resta demonstrado que o Município desenvolve ações com vistas a'.' 
-aungimenro das metas do Índice de Desenvolvimento da Educaçào Básica estabelecidas pelo 
INEP. 

6.2. Do comparativo entre os resultados observados e metas estabelecidas do 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica da rede municipal de ensino, nas 
avaliações de 2009, 2011 e 2013, bem como da verificação do grau de atingimento da 
Meta 7 do PNE, que assim estabelece: atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb: 

6,0 nos anos iniciais do ensino fundamental; 1,5 nos anos finais do ensinofundamental). 

Conforme mencionado anteriormente, o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica IDIB é calculado a partir de dois componentes: a taxa de rendimento escolar 
apr:.vaçáo) obtidos a partir do Censo Escolar, e no caso dos municípios, as médias de 

desempenho dos estudantes em língua portuguesa e matemática alcançadas pelos alunos na 
Prova Brasil aplicada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
1 elxeir-a Inep. 
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Assim, antes dc analisar os resultados dc) Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica da rede municipal de ensino de Anta Garibaldi, se faz necessário um Conceito 
simplificado de Censo Escolar e Prova Brasil, conforme segue: 

o Censo Escolar é um levantamento de dados estatisticos educacionais de âmbito 
naci mal realizado todos os anos e coordenado pelo Inep, com a colaboração das secretarias 
estaduais e municipais de educação e com a participação de todas as escolas públicas e 
privadas do país. 

São coletados dados sobre estabelecimentos de ensino, turmas, alunos, profissionais 
escolares em sala de aula, movimento e rendimento escolar. Essas informações são utilizadas 
para traçar um panorama nacional da educação básica e servem dc referência para a 
fonnulação de politicas públicas e execução de programas na área da educação, incluindo os 
de transferência de recursos públicos como alimentação e transporte escolar, distribuiçào de 
livros, implantação de bibliotecas, instalação de energia elétrica, Dinheiro Direto na Escola e 
lundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
P rcm bs sionais da Educação (Fundeb). 

Para fins dc apuração do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), 
somente os resultados sobre o rendimento (aprovação e reprovação) e movimento (abandono 
e transferência) escolar dos alunos do ensino fundamental são utilizados. 

Já a Avaliaçào Nacional do Rendimento Escolar - Anresc, também denominada Prova 
Brasil, tem o objetivo dc avaliar a qualidade do ensino oferecido pelo sistema educacional 
brasileiro a partir de testes padronizados, aplicados no quinto e nono ano dc) ensino 
fundamental, de escolas públicas que tenham pelo menos 20 alunos nas séries/anos avaliados, 
onde os estudantes respondem a itens (questões) de língua portuguesa, com foco em leitura, e 
matemática, com foco na resolução de problemas. 

()s resultados alcançados servem de subsídios para o ministério da educação, assim 
C01Y10 para as secretarias estaduais e municipais de educação definirem ações voltadas ao 
aprimoramento da qualidade da educação no país e a redução das desigualdades existentes, 
promovendo, por exemplo, a correçào de distorções e debilidades identificadas e direcionando 
seus recursos técnicos e hnanceiros para áreas identificadas corno prioritárias. 

DOS conceitos anteriormente citados, depreende-se que um sistema educacional que 
reprova sistematicamente seus estudantes, fazendo com que grande parte deles abandone a 
escola antes de completar a educação básica, não é desejável, mesmo que aqueles que 
concluem essa etapa de ensino ad.niarn elevadas pontuações nos testes padronizados (Prova 
Brasil). Assim como não é desejável, um sistema em que todos os alunos concluam o ensino 
fundamental rio período cc)rreto, mas com baixas pontuações nos exames. Assim, a partir (la 
taxa de rendimento escolar (aprovação) e as médias de desempenho dos estudantes em lingua 
portuguesa e matemática alcançadas pelos alunos da rede municipal dc ensino, o Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (TDEB) projetado e observado na rede municipal de 
ensino dc Anua Garibaldi nas avaliaçoes de 21 oUI9, 2011 e 2013, San (>5 seguintes: 

Pr' 	Ft.1_\ 15:01 I.5191I.4 	1tIairi: I)\1( 	260 201 	- 1.eiusrruc' PIeiiiçia. 
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IDEB — Resultados e Metas do 5° Ano do Ensino Fundamental da 
RedeMunicipal de Ensino de Anita Garibaldi 

IDEB - Resultados e Metas 

2009 	1 	2011 	1 	2013 

Metas Projetadas 	 3,5 	 3,9 	 4,2 

IDEB Obser -ado 	 3.9 	 4.2 	 4.8 

irJzrt.II.i! 2 .a)v hr 	vd 	p ira! 	-!:. I!II!-- 	II 	a 

P 	'sa cirIijr Ljc 	rcuIIJj( 	i;I:c J 	L)isuIrv\ iIIaLuln ria 1 drie:an b;iiva 
IDEB) alcançados pelo r\lunicipio dc :\nita Garibaldi, nas avaliaçécs dc 2009, 2011 e 2013. 

demonstram que as metas projetadas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa 
Educacionais \nísio i'eixeira - ENEP parc a primeira fase do ensino fundamental [50 \iio 
oram atiniJ;o 

(,)nanto ao grau de a'iri menti, da ifla.tA 	1 Plann N;'iciorial da EdI!C;iÇa() rara os :11105 

Iruclais do ensino ftindamental, que assim estabelece: aIigir ai seg:tinfrs médias nacionais para o 

L'Io': 6,0 ,ios anos iniciais do ensino/inda,nenia/, constata-se que na avaliaço dc 2013, o Município 

aungiu 80% (oitenta por cento) da média nacional paTI 11)1.13, projetada para o anil de 20 21 » 

ci.infcirme demonstrado raicamcnte a seguir: 

!'r;laa.. RL\ 13 	[.)i3.1 	1Lii, 'ii D.1I 	21 - 	::,srrla».:. 
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IDEB - Resultados e Metas do 9° Ano do Ensino Fundamental 
da Rede Municipal de Ensino de Anita Garibaldi 

11)EB - Resultados e Metas 

	

2009 	 2011 	 2013 

Metas Projetadas 	 3.6 	 3,9 	 4,3 

lI)EB Observado 	 3,4 	 3,8 	 3,3 

II 	•1p 	tlinv;.ti v.br vh.'p. trai -içkh !p!ar'.iiha-pata-dt 	1< 

acerca dos resultados do Indice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 
alcançados pela rede municipal dc ensino dc Anita Garibaldi, nas avaliações de 2009, 2011 e 
2013, referente a segunda fase do ensino fundamental (9° :\flO, constata-se que em nenhuma 
delas o IDEB observado conseguiu atingir a meta projetada. 

Outro fator preocupante refere-se ao resultado alcançado na avaliação de 2013, quando 
fica demonstrado que o IDEB observado além de alcançar somente 76,74tV0 da meta 
estabelecida para aquele exercício, foi menor que nas avaliações anteriores, indicando urna 
piora no aprendizado dos alunos ou a baixa taxa de rendimento escolar (aprovação), visto que 
Sa() estes os componentes do Indice de l)esenvolvimento da Educação Básica - IDEB. 

Em busca de mais informações que pudessem elucidar a questão, levantou-se a taxa de 
aprovacào do 6° ao 9° ano e os resultados obtidos na Prova Brasil pelos alunos do 9° ano, 
ambos do ensino fundamental da rede municipal de ensino, nas avaliay3es de 2009, 2011 e 
2013, contorme segue: 

Rede Municipal de ensino de Anita Garibaldi 

2009 2011 2013 

Taxa dc aprovação do 6° ao 9° ano do ensino fundamental 0,80 0,88 0,74 

Resultados da Prova Brasil do 9° ano do ensino fundamental 4,26 4,30 4,49 

IDEB Observado 3,4 3,8 	3,3 

.1 .......... 

Importante destacar que a baixa iaxa dc aprOVaÇàC.) é resultante de um perccfltLial de 
23,2 de reprovações e de 2,1°. dc abandono (fis. 13). 

Conclui-se, portanto, que embora o desempenho dos alunos na Prova Brasil esteja 
evoluindo, a taxa de rendunenu escolar (aprovação) está em queda. 

No tocante ao grau d atingimento da meta 7 do Plano Nacional da Educação para os 
an finais do ensino fundamental, que assuin estabelece: atingir as se,g;Iin/es médias nacionais para o 
lde6t: 5,5 nos anos finais do 'nsi,io fundamental, constata-se que na avaliação de 2013, o Município 
atingiu 60°o (sessenta por cento) da média nacional para o IDEB, projetada para o ano de 
2921, conforme demonstrado no gráfico a seguir: 

Prco: ItI..\-i : 	j)(54 - ReIarn: i)\i(. . 	 ItLto'flICt 
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6.2.1. Achados de Auditoria 

6.2. 1.1 A rede municipal de ensino de Amia Garibaldi nau atingiu as metas proeiada' 
ndicc de T)esenvolvimento da Tducaçao Básica (Tl)[B, nas avaliacFes de 200 1 ). 2011 e 

dl 1 3, refcrenre' :i sciniiid:i ras. 2.:: ti ia'  

6,2.1.2. Queda 2L 	F. 	"ci! dl 1' rira -120 13 na caxa de rendimciio tilar 
apravaçao) 	 1undamcnra1da rede municipal de ensino de 
\nira Garibaldi. 

Considerações da Instrução (item 6.2.1.1) 

Um sua resposta às fis. 593/595, o Responsável atimia (.]Ue furam efetuadas pela 
prefeitura as seguintes ações: a) c.apacitação dc professores com 884 horas de cursos, sendo 
440 horas oferecidas para o Programa Nacional de ;\ifabetização na Idade Certa - PN\IC, e 
444 horas com cursos de capacitaçâo oferecido pela Secretaria Municipal da F.ducação e pelo 
projeto Janela do Conhecimento; b) implantação da sala de reforço, contando com um 
profissional habilitado para recuperar alenos com defasagem ria aprendizagem; e) adesão ao 
Programa Nacional de. Alfabetização na Idade Certa - PNAI(.:; d) implantaçào do Projeto 
Aceleração e Distorção Idade Série, oferecido aos alunos do 60  ao 90  ano e) início de uma 
parceria com o Projeto Votorantim pela Educação com o tema a mobilidade social pela leitura 

a consuçao de um plano de gestão e o Projeto Janela do Conhecimento, visando dar 
:issessOEia e suporte ao processo educacional de modo a garantir aos alunos o conhecimento 
eticiente através de uma educação diferenciada com ênfase à educação inclusiva. 

Além disso, o Responsável ainda affrrna que o Município contratou uma psicóloga para 
'irair 40 horas semanais no atendimento aos alunos c1m' necessitarctfl, bem corno dc um 

1' .............., 	\ 	1' 	i.!),i . 	-: 	: 1')\Il 	.(t 	21R 	t'l&íi.i:. 
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OrICttador pedagógico para dar suporte aos professores no planejamento e acompanhamento 
das :tt:ividades propostas eni sala de aula. 

Por fim, afirma que a Secretaria Municipal de Educação passou a aplicar em todas as 
érics, urna prova de avaliação semestral, com vistas a diagnosucar o grau de aprendizagem de 

todos os alunos da rede municipal, buscando soluções pedagógicas para recuperar eventuais 
defasagens na aprendizagem. Alega que houve valorização dos profissionais da educação, 
passando de 10°:0 para 30 °' o a regência de classe dos professores do 60  ao 90  ano, além da 
.iprovaçào na Câmara Municipal, da Lei n° 2.083/2015 oferecendo aulas excedentes para os 
protessores do 60  ao 9° ano, mediante compensaçao financeira. 

Quanto ao achado 6.2.1.1, constata-se que na data desta reinstrução, o Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 'I'eixeira - INEP, já havia publicado no 
seu website o resultado do Indice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB obtido 
pelo 90  ano do ensino fundamental da rede municipal dc ensino de Anita Garibaldi, referente a 
t'aIiacáo de 2015 »  conorrnc demonstrado a seguir: 

IDEB - Resultados e Metas do 9° Ano do Ensino Fundamental 
da Rede Municipal de Ensino de Anita Garibaldi 

IDEB - Resultados e Metas 

2009 2011 2013 2015 

Metas Projetadas 3,6 3,9 4,3 4,7 

IDEB Observado 3.4 3,8 3,3 4,4 

'i-rlinei.gv.hr/'.veb/po-taI.idth. rl.iiilt p.iIa d 	nl .d 

Do resultado do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB obtido pelo 
Níunicípio na avaliação 2015, percebe-se que houve uma evolução significativa entre este e o 
resultado obtido na avaliacan de 2013, passando de um IDEB de 3,3 para 4,4. 

No entanto, o resultado obtido pelos alunos do 90  ano do ensino fundamental da rede 
municipal de ensino de Anita Garibaldi (4,4) ainda se encontra 6,82% abaixo da meta 
estabelecida para o Município pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
\nísio Teixeira - INEP no exercício de 2015 (4,7). 

Assim, é possível que as ações ora mencionadas pelo Responsável e que foram 
constatadas in loco quando da realização da auditoria, estejam produ7indo efeitos positivos 
mwt() embora ainda não seja o resultado desejado. 

Neste sentido, recomenda-se ao chefe do Poder Executivo que aprimore as ações já 
implementadas e adote outras medidas contínuas de auto avaliação das escolas da educação 
básica, por meio de instrumentos que orientem as dimensões a serem fortalecidas, seja nas 
condições de infraestrurura das escoLas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas 
características de gestào, na formação continuada dos profissionais da educaçào ou na 
avahaçào dos alunos, sempre na busca de práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a 
melhoria do tiuxo escolar e a aprcndizagerr, de modo que o Município alcance as metas di 
IDEB estabelecidas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
1 Lixeira - INF,P. 

si 
t(:c- : 1L. \ I- )()1)54 	R.eluriï t).\Ít - t6i-1 	lIlnCi) l!eira, 
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Considerações da Instrução (item 6.2.1.1) 

Em sua resposta à tl. 595, o Responsável afirma juc embasado no diagnusno 
elaborado pelo Projeto Vc)toranttm para a educação em parceria com a Secretaria Municipal da 
Educacão, o qual apontou umi grande defasigem na aprendizagem dos ahino cio 60  ao 9 
do ensino fundamental em 201 3, fn'coh C ifl 	Ii 	\ IIali>'lpi( ) Vflpllflra5c e l( )jCu 
Aceleração e Distorção Idade Sric. 

Segundo o Responsável, tomando por base o ano de 	1 , a ituplani.açào 	rcfcrid 
projeto trouxc resultados positivos à medida jue o índice de aprn a:àe> etilan dc ' 	 cai 
201 3, para 90,41j  em 2014 (ti. 648) e 98,18>o em 2015 (fi. 649. 

Em análise das informçôes encaminhadas pelo Respuiisa e. ilst;1 )pl ifrenidade 
constata-se que no exercício dc 2014, num universo de 168 alunos, 37 dele' 

reprovaram ou abandonaram a escola. Assim, tem -se uma taxa dc rendimento cscolar 
apre evac5o) dc 77,97°, percentual este, diferente do apresentado pelo Responsável (90,4° 

á no tocante ao exercício de 2015, ni.irn universo dc 242 alunos, 10 deles reprovaram ei 

:ibandonaram a esceela. \ssinr, rc11l-c uma :axa de rendimento escolar (aprovação) de 95,8 

c1nl)r::l a 	.ihentieõcs Ieit;ei 

 

pc1u responsável divergirem dos percentuais 
etenxeimente apurados por esta Instrução, percebe-se que houve uma evolucào siniticariva na 
[aa dc rcndimcnro escolar (aprovação), especialmente no exercício dc 2013. 

\este sejitido, recomenda-se ao ciiefc do Poder Executivo que apriniore as ações a 
implementadas e adote programas e metodologias para recuperação, progressão e manutençàe 
na escola dos alunos com rendimento escolar defasado, dc foi -ma que o Município possa 
manter ou :1t MC ~ 1110 aumcnrarata xa dc rcudinicniu cso lar aniovacàe e dc 3J86 
cm 2015. 

6.3. Do comparativo entre os resultados observados e metas estabelecidas do 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica das redes municipal e estadual dc 
ensino 

s resultados observados e mcL.s cstahekcidas do Indice de Desenvolvimento da 
elucac.io Básica (as redes municipal e estadual de ensino, nas avaliacões de 2(10>), 201 1 e 

dl 1 3. san asim Jeti'aeriradn: 

IDEB - Resultados e Metas do 5' Ano do Ensino Municipal 

por Rede de Ensino no Município de Anita Garibaldi 

IDEB — Resultados c Metas 
2009 2011 2013 

\i ttniciptI - \Ictas Po>JcLada 1 ,() 17 

tLIiIcipaI 	Fi)'l 	()hstredo 19 4.2 4.8 

- \kras Iiciade>s 5,2 

Etadu 	- lDlB Obscado 4.7 6.1  

ltt_e! 1 1'[.e 	IP 	•\j''lC.eI 	._5-j, 	 s. 
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Lomparanvamcnte, o resultado do IDEB alcançado pela rede estadual de ensino 
referente ao 5° ano do ensino fundamental (1  fase) na avaliacão de 2013, encontra-se 27% 
acima do resultado obdo pelos alunos da rede municipal, ou seja, uma diferença bem 
siinificativa. 

o entanto, se compararmos os resultados alcançados frente as metas projetadas pelo 
lnsiiwto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira - INEP para a 
primeira fase do ensino fundamental (50  Ano), observa-se que o resultado do IDEB na 
ivaliacão dc 2013, alcançado pela rede estadual foi somente 3,39% acima da meta estabelecida, 
enquanto que na rede municipal. o rcsLiltado foi de 14,28 superior. 

IDEB - Resultados e Metas do 9' Ano do Ensino Municipal 

por Rede de Ensino no Município de Anita Garibaldi 

II)EB - Result.idus e Meus 

20119 21111 2013 

\lunicipal - Mcta 	Projetadas 3,6 3,9 4.3 

Nlimicipal - IDI IR (>bseivado 3,4 3,8 3,3 

- \1cias Projetadas 4,2 4.4 4,8 

1 stadua1 - IDI IR Obse -vad 4,6 4,6 4,5 

- - 	-r- 	'. hr o eh p r'I -iJ-b: pio lu-pn d wiii ai 

Ji no tocante ao resultado do IDEB alcançado pelos alunos do 90  ano do ensino 
fundamental (2a fase) da rede estadual, na avaliação de 2013, o mesmo encontra-se 36,36% 
acima do resultado obtido pelos alunos da rede municipal (4,5 - 3,3), muito embora, tanto a 
rede estadual como a rede mumcipal de ensino tenham obtidos resultados abaixo das metas 
projetadas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Tcixeira - 
INEP. À rede estadual dc ensino alcançou 93,75-o da meta projetada pelo INEP, enquanto a 
rede municipal atingiu somente 76,74° da meta estabelecida. 

Cabe registrar que, mesmo que não tenha sido verificada a infraestrutura da rede 
estadual do ensino fundamental no Município, aparentemente esta encontra-se em melhores 
condições e mais bem estruturada que as escolas municipais visitadas, indicando que este 
quesito (infraestrutura) pode ser um dos fatores preponderantes que justifique a diferença nos 
resultados observados do [DEB entre as ides municipal e estadual de ensino. 

6.4. Do comparativo entre os resultados observados e as metas estabelecidas do 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB obtidos no ensino 
fundamental da rede municipal dos municipios componentes da região da AMURES 
na avaliação de 2013 

Fazer o comparativo entre os rescil :id s bservados e as metas estabelecidas do Indice 
de Desenvolvimento da Educação Básica - lI)EB obtidos no ensino fundamental da rede 
municipal dos municípios componentes da região da ÀMLTRES, na avaliação dc 2013, tem o 
objetivo de verificar, individualmente, o perccntual da meta atingida naquele exercício. 

83 
Ii'ces:: 1J_ 	1:' 	)(5I9H4 	1&1irio: 1)\1L 	2c:2111 - - !_ L-in-'ruCI 	Picii.t-i. 
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Registra-se que a escolha da avahaçao de 2013 foi decorrente desta ter sido a última 
IvLI:.lçao com os resultados publicados dentro do período inspecionado, qual seja, 2010/2014. 

Considerando que cada município teve um ponto de partida específico, de acordo com 
nvcI educacional e sua realidade local, portanto, com metas dlistiriras, a presente análise 

objetiva verificar os melhores resultados obtidos pelos municípios da região da i\i\TURES, 
frente às metas individuais estabelecidas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INI P. 

Segue o quadro demonstrativo do Indicc de [)esenvolvirncnto da Educação Básica - 
IDEB alcançados pelos alunos da primeira fase do ensino fundamental (50  ano) da rede 
municipal dos municípios da região da AMURES na avaliacào dc 2013, ordenados de forma 
decrescente, considerando os resultados alcançados frente as metas estabelecidas: 

Nome do Município Meta Projetada IDEB Observado 
Resultado ,eius 

Meta 
Palmeira 4,6 6,6 43.5 

Anita Garibaldi 4,2 4,8 14,3'o 

Urubici 4,3 4,8 1 l,60 

Lages 4,9 5.3 8,2 

Bocaina do Sul 5, 1  

Otacflio Costa 5,2 5,5 

Bom Retiro 4,3 4,4 2,3-4 

Ctirreia Pinto 5,() 5,1 2,0°  

Ponte Alia 4,9 4,8  
Bom Jardim da Serra 5,3 5,1  

San Jose do Cerdio 5,3 4,7 -1 1,3 1 ) 

São Joaquim 5,1 4,0 -21 .( 	 • 

Capão Alto 4,!.)  

Campo Belo do Sul 4,7  

Cerro Negro 4,4  

Urupema 5,1 

Painel Nu exolcm m,%i1 i adus para 1 sne informada 

R.io Rufino * eslatefli r 	u1tad 	para a sr1e ,,,líirmada 
Fonte: hrrp: 1 ideb.rnep.gov.hr!resuliado/ 

resultados marcados cm verdc referem-se ao Iceb que atingiu a meta. 
em média na Prova Bmsil 21113: Niiri partictpou ou não atendeu os requisitos necessários para ter o 

J-o-,1.nh(, -aIc iI:id. 

i),i-; 1I11 flh1dC( 	c 	jte 	iaflc1p10 LIL 

(ribaldi ultrapassou em 14,3 °-  a meta do TI)EB estabelecida pelo Instituto Nacional de 

[-.tudos e l'esquisas Educacionais Anisio ' Icixeira - INEP para os anos iniciais do ensino 

tutidamenial (5 °  ano), ficando somente abaixo do município dc Palmeira que ol)tevc um 

IDEB excelente de 6,6. 

- 
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l.mbora outros municípios da reglai> tenham obudos melhores resultados do IDEB, 
perccntualrncnte, frente a meta estabelecida, o desempenho ficou abaixo daquele alcançado 

r \nira Garibaldi. 

os resultados alcançados pelos alunos dos anos finais do ensino fundamental (9 °  ano) 
da rede municipal dos municípios da região da ÀMLTRES, ordenados dc forma decrescente, 
frente as metas estabelecidas, cstào discriminados na tabela seguinte: 

Nome do Municipio Meta Projetada IDEB Observado 
Resultado veus

Meta 
Bocaina do Sul 4.7 4,8 2,1 0 

 

Lages 3,9 3,9 O'ü 
Correia Pinto 4,1 3,6  
Otacílio Costa 5,4 4,4 11 -l8,5 
Anita Garibaldi 4,3 3,3 I-23,3)) 
Campo Belo do Sul 3,6 2,7  
Ponte Alta 4,3 3,1  
Bom Jardim da Serra"' N ao existem nsultadus para a série informada 

Bom Reuro Não existem resultados para a série informada 

Capao Alto NàO existem metas para a 

série iii formada 

2,8 

Cerro Negro xão c\isit-tTi te 	Itados para a acne informada 

Palmeira Não Cxl5tem resultados para t strit- informada 

Sào -loaquim Não existem meras para a 

sirle intirtnada 

3,5 

São José do Cerrito NãO 	resultados para a strie informada 

Lrubici xisrm resultados para a série informada 

L. rupema Não existem resultados pani a série informada 

Painel * Não cxiiem resultados para a série informada 

Rio Rufino txãoexistein resultados para a séne informada 
ronte: flrtp:/ IiueI.mep.gov.br/ resultado! 
()s resultados marcados em verde referem-se ao Ideb que atingiu a mera. 

cm média na Prova l3rasil 2013: Não participou ou não atendeu os requlsiros necessários para ter o 
desempenho calculado. 

- - etai rncris pO)jcrada lc! 	lYl:i 	te,I:.o d 	3. 

PerCebe-se que e premicupante 1) ti_-sen iperilit) alcançado pelos alunos dos anO t11111IS di> 
ensino fundamental (9° ano) dos municípios da região da AMLTRES. Dos sete municípios que 
possuem metas e resultados do IDEB, na avaliação dc 2013, somente Bocaina do Sul obteve 
um resultado acima da meta, ainda assim muito tímido, sendo ciue  no Município de Lagcs, 
resultado e meta ficaram no mesmo patamar. 

Os demais municípios da região tiveram seus resultados bem abaixo ria meta prevista, 
dentre eles, Anita Garibaldi que ficou 23,3° abaixo cia meta estabelecida pelo Inep para o 
exercicic, dc 2013. 

i 5 1:cess.: RJ\-1, Is5l)'54 	lcI:e: t)\lL 	2t 	il 	Reinii-uei 	Plemati>. 
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6.5. Do compatatLvo entre o resultado observado do IDEB dos alunos do 9" ano 
do ensino fundamental da rede municipal na avaliação de 2013 e o gasto médio por 
aluno matriculado dos municípios da região da AI1JRES 

;t11O ,t[)ular 1) asN 	neu(( pau a!titii, 	ir i - e dts cuiates variaveis: 

11(]UdarIaS lia tuiic' 	2 	CL!(aca(). S111) tLll)Cl(i 3() 1 -. ciisia 
nos exercícios de 2012 e 2013. Fonte: Sistema e-Stinc 

b) matrículas dc alunos no ensin f.indamcntal na rede mi títicipal a c mesmo pedi d 

Fonte: Secretarias da Educacc 

l)estaca -c u1ue o excrcicli.is antcrl')rmcnte meaci 	ideu 2012 e 20 13 furam 

selecionados por presumir-se que os gastos realizados na educação rio período tenham 

intluència no resultado obrido pelos municpios na avaliaçai do IDF.B dc 2013, haja vista cui' 
a Prova Brasil tot realizada no mC's dc novembro daquu-k ano 

Litro t3oIito a ser desracadoi 	Irrani 	Piados os resultados do Ii)EB obndo 

pelos alunos do 9. ano, por represelitareno . tívul de aprendizagem dos dunas '.me estão em 

fase de conclusão do ensino tundamental. 

Registra - e ainda que sornen e os murucipios que participaram e tu ateíiderain 
requlsitos ncccssarios para ter o desempenho do EDIiB calculado é que serão objeto dc 
análise, visto que para os demais re';ta prejudicado efetuar-se um comparativo dos ulastos pt >1' 

aluno prsiís resultado do IDFI3. 

Ante o exposto, segue a relação de munlcipn.s integrantes da AMLRI:S e c no 

desempenho do IDEB calculado, discriminados cm ordem decrescente de gastos por aluno no 
periodo (função 12 - educação, sub função 361 - ensino fundamental nos exercícios de 2012 

e 2013): 

Municipios 
Gasto Total 	N° Alunos 
do Periodo 	. 	 Periodo 
2012/2013 	2012/2013 

Gasto 
Medio por 
Ahmo/Ano 

IDEB 
Observado 

em 2013 

. 	 - 

Classificaçao 
pelo Ideb 

Ponte Alia 3.837 .268,28 ()9 9.583.01 3,10 70 

Lages 155.926.935,84 l.205 9.062,88 3,90 3° 
Campo Belo do 
Sid 

9.008.978,73 1,095 8.227,38 2,70 90 

Bocaina do Sul 7.821.971,46 953 8.207,74 4,80 

Otacílio Costa 24.035.490,99 3.033 7.931,25 4,40 2° 

São Joaquim 20.842.510,39 2.659 7.838,48 3,50 50 

Capão Alto 6.299.599,34 806 7.815.88 2,80 8° 

Artita Garibaldi 10.363.434,27 1.490 6.935,33 3,30 60 

Correia Pinto 18.707.830,45 2.952 Ú.33,3-4 1 	3,60 4° 

EI. 

Me 

s>: I'L \ 1 	FiI )!,-.i 	KcIitoi 	1)1i 	- 2(,) .21) - 	Rcixotricii Plenari.. 
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Percebe-se que o gasto médio anual por aluno varia entre os montantes de R$ 6.337,34 

(Correia Pinto) e R$ 9.585,01 (Ponte Alta). Observa-se ainda que o Município de Ponte iUta, 
apesar de ser o que teve o maior gasto médio anual por aluno, o referido gasto não refletiu nos 
resultados do IDEB, haja vista que o Município obteve somente a V colocação num universo 
de nove municípios. 

Ampliando a análise para todos os municípios anteriormente elencados, não se constata 
vinculação entre gastos por aluno e resultado do WEB. Como exemplo, podemos citar os 
Municípios de Bocaina do Sul e Otacílio Costa, os quais obtiveram o primeiro e segundo 
melhores Índices de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, respectivamente, 
enquanto no quesito gasto médio anual por aluno foram respectivamente quarto e quinto 
colocados. 

No caso especifico de Anita Garibaldi, observa-se que no quesito gasto médio anual por 
aluno foi somente o penúltimo colocado, obtendo um IDEB de 3,3, sexto melhor índice entre 
os nove municípios selecionados. 

Assim, considerando a ausência de vinculação entre gastos por aluno e resultado do 
IDEB, resta inconclusiva a análise desta questão. No entanto, a informação anteriormente 
elencada poderá ser usada pelo Município de Anita Garibaldi para fins de comparação com os 
demais municípios de sua região, objetivando melhorar a gestão do gasto com educação de 
modo que alcance melhores resultados do WEB. 

6.6. Da existência de comunicação dos dirigentes escolares ao Conselho Tutelar 
do Município, de situações de maus-tratos envolvendo os alunos, reiteração de faltas 
injustificadas e de evasão escolar nos termos do artigo 56, incisos 1, II e III do ECA 

Constatou-se iii loco que o Município de Anita Garibaldi possui um sistema de 
comunicação entre as escolas, Conselho Tutelar e Ministério Público, onde as escolas, quando 
esgotados os recursos escolares no caso de faltas injustificadas e de evasão escolar, ou nos 
casos de elevado nível de repetência ou de maus-tratos, comunicam ao conselho tutelar, e este, 
se necessário encaminha ao Ministério Público (fis. 264/273 e 352). 

Assim, resta confirmado que o Município atende às determinações dispostas no artigo 
56, incisos 1, 1.1 e III do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 

7. AVALIAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DOS CONSELHOS QUE ATUAM NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

A Lei n° 1494, de 13/02/2002, que criou o Sistema Municipal de Ensino de Anita 
Garibaldi/SC, previu normas da gestão democrática na educação, visando a participação das 
comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes, nos seguintes termos: 
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1 

\rt. 2 Uisrema iMurucipal de Ensino de .knita Garibaldi compreende: 
E ( ) Conselho Municipal de Educação, como órão normarno, deibcratiso, 
consultno e tiscalizador. contorme competências estabelecidas em lei; 

\rt. 4° À educacão escolar será ministrada em estabelecimentos oficiais, com 
obsenáncia dos scgtuntt 5 princípios: 

VII gestão democrãtic.. do ensino público; 

E] 
Parágrafo 1 nico 	\ <estão democrática, com vistas a garantir o preceito da 
autonomia pedagógica, idmrnistraria e financeira prevista pela LDB 9.394/96, será 
definida por lei própria para as instituições que pertençam ao Sistema Municipal de 
1-insini,, respeitando as Leis existentes de eleição de diretores e implantação dos 
Conselhos Escolares. 

Nos termos do parágrafo unico do art. 4° da Lei n° 1.494/2002, supracitado, foram 

criados os conselhos da forma que segue: 

ConseLho Municipal de Educação de .\nita Garibaldi, Lei n° 1.025/1991; 

ConseLho Municipal de Alimentação Escolar, Lein° 1.418/2001; 

- Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

e Desen-olvimento da Educação Básica e de \'alorização dos Profissionais da Educação 

—Conselho do FUNDEB Lei n° 1S48/2007. 

Desta forma, restou e%idenciado que o Município de Anta Garibaldi cumpriu as 

dcterminaçócs dc art. 14 da Lei ri 0  9.394/96 LDB c/c art. 206, VI, da Consdtuiçào Federal, 

a seguir transcritos: 

Constituição Ieder4 

'rt. 206. O ensino será ministrado com basc nos seguintes princípios: 

'sI gestão democrãtca do ensino público, na forma da lei; 

Lei n°9194/96 - LDR 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as notmas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de Acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios: 

participação dos profissionais da educação na elaboração do pro!eto pedagógico 
da escola; 
EI 	par-ucipaçào das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

Vale ressaltar que, muito embora a parüctpaçào dos profissionais da educação na 

elabotação do projeto pedagógico da escola, previsto no art. 14, 1 da Lei n° 9.394/96 - 1DB, 

não tenha sido mencionada na lei que criou o Sistema Municipal de Ensino de knita 

cianbaldi/S( 'Lei n °  1.49412002), em entrevista com os professores, constatou-se que há sim 

a paracipaça) dos profissionais da educação na elaboração do Projeto Politico Pedagógico - 

Proccsso: RI k 15. ):519054 Relatório: OMU .200, 201' Reinstrução Plenãria. 
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OMU 

PPP. Constata-se, porém, que a última revisão foi realizada por volta do ano de 2010 e desde 

aquela época nada mais foi discutido a respeito. 

Também é importante destacar que a Lei n° 2.098, de 10/06/2015 (fis. 05 a 37), 

aprovou o Plano Decenal de Educação do Município de Anita Garibaldi, para o período de 

2015 a 2025, e em sua Meta 18 foram previstas as ações para a garantia da efetivação da gestão 

democrática na educação, nos seguintes termos: 

Art. 4° - A educação escolar será ministrada em estabelecimentos oficiais, com 
observância dos seguintes princípios: 

VII - gestão democrática do ensino público; 

[_.j 
Parágrafo Único - A gestão democrática, com vistas a garantir o preceito da 
autonomia pedagógica, administrativa e financeira prevista pela LDB 9394/96, será 
definida por lei própria para as instituições que pertençam ao Sistema Municipal de 
Ensino, respeitando as Leis existentes de eleição de diretores e implantação dos 
Conselhos Escolares. 

Meta 18: Garantir em legislação especifica, aprovadas no âmbito da União dos 
Estados do Distrito Federal e dos Municípios, a efetivação da gestão democrática, 
na cducação básica e superior públicas, informada pela prevalência de decisões 
colegiadas nos órgãos dos sistemas de ensino e nas instituições de educação., 
18.1 Ampliar os programas de apoio e formação continuada aos conselheiros dos 
conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, dos conselhos de 
alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e para os representantes 
educacionais cm demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas, 
garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço (isico adequado, 
equipamentos e meios de transporte pan visitas à rede escolar, com vistas ao bom 
desempenho de suas funções; 
18.2 Constituir Fórum Permanente de Educação, com o intuito de coordenar as 
conferências municipais, e efetuar o acompanhamento da execução deste PME; 
18.3 Constituir e fortalecer grêmios estudantis e associações de pais, assegurando 
espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua 
articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas 
representações; 
18.4 Constituir e fortalecer os conselhos escolares e conselhos municipais de 
educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e 
educacional, por meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se 
condições de funcionamento autónomo, devidamente regulamentado; 
18.5 Promover a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos e 
seus familiares na formulação dos projetos polirico-pedagógicos, currículos 
escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a 
participação dos pais na avaliação de docentes e gestores escolares; 
18.6 Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 
financeira nos estabelecimentos de ensino; 

Desta forma, ficou evidenciado que o Município de Anita Garibaldi previu em sua 

legislação, especialmente na Lei n° 2.098, de 10/06/2015 (Plano Municipal de Educação), 

ações com vistas ao cumprimento da Meta 19 do PNE, conforme segue: 
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\leta 19: assegurar condiçoes, no prazo de 2 (dois) anos, para a eferiaçu, da gestào 
demcrítica da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à 
consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas. prevendo 
recursos e apoio técnico da União para tanto 

7.1. Das ações do Conselho do F1.'NDEB, Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar e Conselho Municipal de Educação 

A Secretaria Municipal de Educação, por meio do oficio n° 15, de 14/08/20015, 
protocolado neste Fribunal sob O 0°  () 1465'/2015 fls. 70 a 73), encaminhou as atas de 

reunióes e relatórios do Conselho do El. NDEB (fis. 247 a 2631, do Conselho de Alimentação 
Escolar fi s . 2211 a 22'), e do Conselho Municipal de Educação (fi. 228 a 246), no período de 
2011! a 2(114. 

Da anãlise do conteúdo das alas verificou se que, de uma fi)rma geral, todas elas 
carecem de maiores detalhes, especificando o que efetivamente foi debatido durante as 
reuniões. Outro pi soto que merece destaque foi a periodicidade das reuniões, pois, obsenrou - 
se que em vários exercícios houve apenas urna única reunião. 

7.2. Elementos colhidos na Audiência Pública quanto ao funcionamento e 

participação dos Conselhos 

Destaca-se que o funcionamento e participação dos Conselhos foi alvo de manifestações 
na Audiência Pública realizada pelo Tribunal de Contas no Município, em 03 de novembro de 
2015, confirme transcrição do conteúdo às fis. 46 7  a 469v dos autos, podendo ser ouvidas na 
íntegra nas posiçoes ft34:26 a 0:3':I1, 1:13:25 a 1:17:58 e 2:11:38 a 2:13:38 do áudio da 
gravação da audiéncia 'DVI) às fis. 401). 

Dos principais pontos levantados destacam-se manifestações quanto à inatividade do 
c:onse1ht., especialmente quanto ao C. niselho Municipal de Educação que, segundo os 
manifestantes, não exerce totalmente is suas funções e não efetua voluntariamente a 

fiscalização a seu encargo. Outro ponto questionado foi com relação à ausência de estrutura 
fisica para os Conselhos, havendo necessidade de pessoal para as atividades administrativas, 
local para reuniões, equipamento de informática e um veículo para diligências e fiscalizações. 

7.3. Do Conselho Municipal do FUNDEB 

A Lei federal n° 11.494, de 20/06/2(02,  regulamentou o Fundo de Manutenção e 
Desenvi ,lvtmertc, da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FINDEB. A obrigatoriedade da insíatuição do Conselho Municipal do E1'NDEB fci 
estabelecida peto artigo 24, nos seguinte; termos: 

9;) 
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- DMU / 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuiçk, a transferência 
e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos 
governos, no ámbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
por conselhos instituidos especificamente para esse fim, 

Por meio da Lei municipal n° 1.748, de 15/08/2007, atualizada pela Lei n° 2.089, de 

04/03/2015, o Município de Anita Garibaldi atendeu aos preceitos da Lei federal n° 

11.494/2007, criando o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de \Talorização  dos 

Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB. 

Merece destaque o art. 9° da Lei municipal n° 1.748/2007, que assim estabeleceu sobre a 

periodicidade das reuniões: 
Art. 9" - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão reali2adas 
mensalmente, com a presença da maioria dos seus membros, e, 
cxtraordinanamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação 
por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos. 

Muito embora a legislação municipal tenha previsto que o Conselho deveria se reunir 

ordinariamente uma vez ao mês, da análise das atas enviadas verifica-se que tal obrigatoriedade 

não foi cumprida. O quadro a seguir demonstra uma síntese dos assuntos que foram tratados 

nas atas disponibilizadas à equipe de auditoria: 

Ata n° Data Assuntos tratados 
02/2010 29/07/2010 Eleição Presidente e Vice. 
03/2010 09/08/2010 Eleição Presidente e Vice, 
04/20 lO 23/09/2010 Aprovação da prestaçào de contas 2009. 
01/2011 22/02/2011 Aprovação da prestação de contas 2010, e Piso Nacional do Magistério. 
01/2012 09/02/2012 Aprovação da prestação de contas 2011 e reivindicações para elevação do 

salário base, para adaptar-se ao Piso Nacional do Magistério. 
01/2013 10/04/2013 Composição do Conselho. 
02/2013 26/04/2013 Aprovação da prestação de contas 2012, conselho deve ser mais atuante e 

reivindicações para elevação do salário base, para adaptar-se ao Piso Nacional 
do Magistério. 

01/2014 14/02/2014 Aprovação da presraçào de contas 2013, conselho deve ser mais atuante e 
reivindicações para elevação do salário base, para adaptar-se ao Piso Nacional 
do Magistério. 

01/2015 10/02/2015 Aprovação da prestação de contas 2014, Conselho deve ser mais atuante e 
reivindicações para elevação do salário base, para adaptar-se ao Piso Nacional 
do Magistério. 

02/2015 08/04/2015 Composição do Conselho. 
03/2015 30/06/2015 Plano Municipal de Educação, complementação do Piso Nacional do 

Magistério e progressão por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação. 

Diante do exposto, conclui-se que o Conselho do FUNDEB não tem atuação efedva no 

Município de Anita Garibaldi. 

91 
Processo: RLA-lS/00519054 - Relatório: DMU - 260/2017 - Reinstrução Plenária. 

1080

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Azor El Achkar e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1500519054 e o codigo: 9ADBC



1 

/ 

7.3.1. Dos pareceres do Conselho do FUNDEB quanto à análise da aplicação dos 

recursos municipais na educação no período de 2010 a 2014 

Quando da auditoria is Iotai, foram solicitados os Pareceres do Conselho do F1NDEB à 

Secretaria dc Educação, no entanto, a única documentação relacionada à análise da aplicação 

dos recursos municipais na educação, por parte do Conselho do FUNDEB, são as Âtas já 

encaminhadas à equipe de auditoria, já analisidas no item anterior. 

Reforça-se que da análise das Atas, verificou-se o caráter simplório e sintético destas, 

pois apenas era informado sobre a presução de contas do FUNDEB. As informações 

constantes das atas carecem de maiores detalhes acerca de como se procederam as análises, dc 

forma a evidenciar que o Conselho dc) ['1 NDFB cumpriu ou não as competências 

estabelecidas pelo art. 5° da Lei municipal n 1.748/2007: 

Ari. 5 Compete ao Conselho do FUNDEB: 
- Acompanhar e coorralar a repartição, rransferncra e aplicação dos recursos do 

Fundo; 
li 	Supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 
orçamentária anual dr: Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer 
para regular o tempes.rio tratamento e encaminhamento dos dados estatísnct,. e 
Gnance,ro que alicerçam a operacionahzaçao do FUNDEB; 
til - - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenceas mensais 
atualizados relativos a is recursos repassados ou reridos à conta do Fundo; 
l\ - F.rnjnr parecer sohre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 
deverão ser dlsponlbll7.adas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 

- ( )utra atnbuiçoe que a legisLção especifica eventualmente estabeleça. 

Desta forma, restou demonstrada a ausência dos Pareceres do Conselho do FUNDEB, 

bem comi, a fragilidade das informações constantes das Atas que aprovaram as prestações de 

contas dos recurses daquele Fundo. 

7.4. Do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE 

t Lei federal n° 11.94', de 16/06/2009, estabeleceu que os municípios deveriam 

insdruir seus Conselhos de Alimentação Fscolar e, conforme os ardgos 18 e 19, assim foram 

previstas a sua composição e as suas competências: 

\rt. 18. Os Fstado, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 
suas respectivat, luti,diçéxs administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar 
(Al .  órgão, colegiados de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de 
asseNsoramenro, cotflptistos da seguinte forma: 
1 	1 (um) n:pre.enrante indicado pelo Poder Executivo do respecno ente 
federado; 
11 	2 dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de 
discentes, indicados pelo respectivo órgáo de representação, a serem escolhidos por 
mel,, de assembleia específica; 
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III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, 
Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de 
assembleia específica; 
IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos 
em assembleia específica. 
§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, ampliar 
a composição dos membros do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade 
definida nos incisos deste artigo. 
§ 2° Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento 
representado. 
§ 3° Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de 
acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 
§ 4° A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas 
pelos representantes indicados nos incisos 11, III e LV deste artigo. 
§ 5° O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço 
público relevante, não remunerado. 
§ 6° Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao FNDE 
a composição do seu respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE. 
Art 19. Compete ao CAE: 

- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na forma do 
ara. 2o desta Lei; 
II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação 
escolar- 
III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, 
bem como a aceitabilidade dos cardápios oferecidos; 
IV - receber o relatório anual dc gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo a 
respeito, aprovando ou reprovando a execução do Programa. 
Parágrafo único. Os CÃEs poderão desenvolver suas atribuições em regime de 
cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e 
municipais e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA. 

Por meio da Lei municipal ri 0  1.418, dc 16/02/2001, atualizada pela Lei n° 1.954, de 

17/10/2011, o Município de Anita Garibaldi atendeu aos preceitos da Lei federal ri°  
11.947/2009, criando o Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

Merece destaque o § 6°, do ari. 2° da Lei municipal n° 1.418/2001, que assim 
estabeleceu sobre a periodicidade das reuniões: 

Art. 2° ( ..) 
§ 6° - O Conselho de Alimentação Escolar reunir-se-á, ordinariamente com a 
presença de pelo menos metade de seus membros, uma vez por mês e 
extraordinariamente quando convocado pelo seu presidente, mediante solicitação de 
pelo menos de um terço de seus membros efetivos. 

Muito embora a legislação municipal tenha previsto que o Conselho deveria se reunir 
ordinariamente uma vez ao mês, da análise das atas enviadas verificou-se que tal 
obrigatoriedade não foi cumprida. O quadro a seguir demonstra uma síntese dos assuntos que 
foram tratados nas atas disponibilizadas à equipe dc auditoria: 
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Atan° 	Data 	 Assuntostratados fl 
1)1,21111 	1)9» 	 3111.provaçào da prestação de contas 2010, eÏRraçãZderiovo 

cardápio pela nutncionista, relatório nutncional de toda a rede e 
sugestã(, de se reunir ao menos duas vezes ao ano. 

l)1,2l)12 09»0212012 .\provação da prestação de contas 2011, relato da melhora 
gradativ-a da alimentação escolar e apontou-se a importância dos 
membros visitarem as escolas. 

01,2013 07/1)2/21)13 (:OmpCsiÇàI) do Conselho. 

2/201 3 I/02 '2013 Composição do ::onselho. 

03/2013 os» )2 /2013 Composição do Conselho. 

2013 08 1/02/2013 Composição do Conselho. 
05/2014 1 	191/11/2014 1 Visita de nutricionistas do CECÀNE/SC, necessidade de Plano 

de Ação Munictpal para garantir a gestão do PNAF, regimento 
interno, 	cronograma 	de 	visita 	a 	fornecedores, 	capacitação, 
participação da nutricionista na licitaçào e agricultura familiar. 

Diante do exposto, conclui-se que o Conselho Municipal de Alimentaçào Escolar não 
tem atuaçàu efetiva no Município de Anita Garibaldi. 

7.5. Do Conselho Municipal de Educação - CME 

Por meio da Ici municipal n° 1.025, de 02/09/1991, foi criado o Conselho Municipal de 
Educação dc Anita ti-aribaldi, com a hnalidade básica de assessorar o Governo Municipal na 
formulação da sua política educacional. 

Ia1 estrutura toi recepcionada pela ei municipal n° 1.494, de 13/02/2002, que criou o 
Sistema Municipal de Ensino de Anua Garibaldi/SC, que em seu art. 2°, inciso II, assim 

previu: 

¼rt, 2° () Sistema \Iunicipal de Ensino de .knita Ganhaldi compreende: 

1 - () Conselho Vumcipal de Educação, como árgão normativo, deliberativo, 
consultivo e fiscalitalor, conforme competências estabelecidas em 

Vale destacar que a Lei municipal q °  1.494/2002, supracitada, veio ao encontro do que 
foi determinado pela Lei federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabeleceu a 
diretrizes e bases da educaçào nacional, e assim previu em seu an. li. inciso 1: 

Ari. li. Os Municíplui incumbir-se ao de: 
utg:mazar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos SeUS 

sistemas de en,lnn, integrando-os às poLíticas e planos educacionais da L'nião e dos 
Estados; 

Merece destaque o Í 50 do art. 2° da Lei municipal n° 1.025/1991, que assim estabeleceu 

s.'brc a peru dictd-adc das reuniões: 
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Art. 2°. ( ... ) 
§5° — O Conselho Municipal dc Educação reunir-se-á, com a presença de pelo 
menos metade de seus membros, ordinariamente uma vez por mês, 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, ou mediante 
solicitação de pclo menos de um terço de seus membros efetivos. 

Muito embora a legislação municipal tenha previsto que o Conselho deveria se reunir 
ordinariamente uma vez ao mês, da análise das atas enviadas verifica-se que tal obrigatoriedade 
não foi cumprida. O quadro a seguir demonstra uma síntese dos assuntos que foram tratados 
nas atas disponibilizadas a esta equipe de auditoria: 

Ata no  Data Assuntos tratados 
01/2011 16/02/2011 Matrícula, idade de ingresso, transporte escolar, educação no 

campo, fechamento de escolas isoladas, calendário, educação de 
jovens e adultos. 

02/2001 02/03/2011 Distorção série/idade. 
03/2011 20/05/2011 Avaliação nutricional do aluno, contratação de fonoaudiólogo e 

assistente social, transporte escolar, FUNDEB. 
04/201 1 20/05/2011 Composiçâo do Conselho. 
05/2011 24/11/2011 Composição do Conselho. 
01/2012 09/02/2012 Aprovação dos trabalhos e prestação de contas 2011, programa 

de correção de fluxo, reivindicações acerca do piso do 
magistério. 

01/2013 08/04/2013 Composição do Conselho. 
02/2013 01/11/2013 Matrícula, PDDE, PNAE e PNAT, avaliação semestral da rede 

municipal de ensino. 
01/2014 08/05/2014 FNDE e senso escolar. 
01/2015 03/02/2015 Projeto 	aceleração 	na 	aprendizagem 	e 	projeto 	distorção 

idade/série. 
02/2015 06/05/2015 Composiçào do Conselho. 
03/2015 29/06/2015 Plano Municipal de Educação. 

Dentre as atas de reuniões de todos os Conselhos em análise, o Conselho Municipal de 
Educação foi o que se mostrou mais atuante, muito embora a periodicidade ainda esteja muito 
aquém da previsão legal. 

No entanto, em entrevista com os atuais Presidentes dos três Conselhos em análise, 
bem como com alguns professores e funcionários da educação, apurou-se o que segue: 

- não havia regularidade nas reuniões; 
- não há interesse da comunidade local e do público alvo dos Conselhos cm participar; 
- na falta de outros interessados às presidências dos conselhos, tal encargo recaiu sobre 
os atuais presidentes; 
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- em 4gumas situações, as atas e relatórios já chegavam da Secretaria de Educação 
preenchidos e os seus membros apenas as assinavam. 

Diante do exposto, conclui-se que o Conselho Municipal de Educação não tem atuação 
efetiva no Município de Anta Garibaldi. 

7.6. Da estrutura para funcionamento dos Conselhos 

o Conselho do FUNDEB, o Conselho Municipal de Alimentação Escolar e o Conselho 
Municipal de Educaçào não possuem estrutura administrativa própria. Da análise das atas, 

bem como das entrevistas com os representantes da Administração e dos Conselhos, 
verificou-se que a Secretaria Municipal de Educação disponibiliza apenas um auditório para a 
realização das reuniões dos Conselhos. 

\ Lei federal n° 11494/2(X)7 em seu art. 24, 10, assim regrou acerca da estrutura do 

Conselho do El NDFiB: 

lO. Os conselhos dos Fundos mio contarão com estrutura administrativa própria, 
incumbindo á tmão, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garanar 
infraesrrutura e condkões materiai, adequadas à esecução plena das competências 
dos conselhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à 
criação e compl)síçãl) d'is respecn%os conselhos. 

já a Lei federal n° 1 L947/2009 assim previu sobre a estrutura do Conselho Municipal 
de .\limentaçào Escolar: 

.krr. 1 1 . Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito 
de suas respecthas jurisdições administrarisas, as seguintes atribuições, conforme 
disposto noj l 0 do m. 211 da Consumição Federal: 

VI 	fornecer instahçoes íisicas e recursos humanos que possibilitem o pleno 
funci,jnamenco do CkE, facilitando o acesso da população; 

Desta forma, restou demonstrada a ausência de infraestrutura para funcionamento dos 

Conselhos, deixando o Município de atender aos preceitos estabelecidos pela legislação. 

7.7. Da capacitação aos membros dos Conselhos 

Da análise das atas, bem como das entrevistas com os representantes da .\dministnção 
e dos próprios Conselhos, verificou-se que o Município de Anita Garibaldi não ofereceu 
capacitaçà'' ao ss membros d is Conselhos em tela no período em análise. 

Destaca-se a necessidade de capacitação dos membros dos Conselhos municipais, de 
modo que seus membros possam exercer suas atribmçôes com mais eficiência e 

conhecimento. 
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7.8. Da reunião promovida pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina com os 
membros dos Conselhos municipais vinculados à educação 

A reumão, realizada em 04 de novembro de 2015, às 8h30min., no auditório da 
Secretaria Municipal de Educação de Anita Garibaldi, promovida pelo Tribunal de Contas de 
Santa Catarina, foi conduzida pelo Relator do processo, Auditor Gerson dos Santos Sicca, e 
contou com a participacão de Auditores Fiscais desta Corte, tendo sido convocados pelo 
Município todos os Conselheiros, titulares e seus suplentes, conforme registrado nos 
documentos às fls. 423 a 466 dos autos. A reunião teve como pauta o acompanhamento e a 
fiscalização da aplicação dos recursos e dos aspectos estratégicos da educação pelos Conselhos 
municipais ligados ao tema. 

Abrindo os trabalhos o Relator destacou a relevância da atividade dos Conselhos na 
busca da qualidade da educação e ressaltou sua importância junto à sociedade como órgãos 
fiscalizadores e representativos que são, especialmente quanto à colaboração que podem 
prestar junto à Administração municipal nas decisões peránentes à distribuição dos recursos 
financeiros e materiais. 

Um dos pontos inicialmente tratados, apontado pelos próprios Conselheiros, teve como 
foco a constatação de que os Conselhos não são atuantes, deixando de desempenhar as suas 
funções. Ressaltou-se a responsabilidade dos seus membros e as consequências advindas deste 
ato. Também foi evidenciado o fato de as atas das reuniões dos Conselhos possuírem um 
conteúdo padrão, pré-estabelecido, não retratando a realidade, o que pode ser tipificado como 
não atuação dos Conselhos. 

A dificuldade de atuação dos Conselheiros em função da falta de capacitação de seus 
membros e de conhecimento a respeito do desempenho de suas funções foi outra questão 
tratada pelos presentes, quc solicitaram uma maior atenção tanto do Município, quanto do 
Tribunal de Contas, com relação ao oferecimento dc cursos de capacitação. 

7.9. Achados de Auditoria 

7.9.1. Ausência de atuação efetiva e de reuniões ordinárias mensais do Conselho do 
FUNDEB, em afronta ao art. 9° da Lei municipal n°1.748/2007 (irem 7.3 deste Relatório); 

7.9.2. Ausência dos pareccres do Conselho do FUNDEB, bem como fragilidade das 
informações constantes das atas que aprovaram as prestações de contas dos recursos daquele 
Fundo, em afronta ao art. S°da Lei municipal n° 1.748/2007 (item 7.3.1 dcste Relatório); 

7.9.3 Ausência de atuação efetiva e de reuniões ordinárias mensais do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE, em afronta ao art. 2°, § 6°, da Lei municipal n °  1.418/2001 (item 
7.4 deste Relatório); 
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7.9.4 usência de atuação efetiva e de reuniões ordinárias mensais do Conselho de 
Municipal de Educação .- (.ME, em afronta :o art, 2°, 5°, Lei municipal n° 1,025/1991 (item 
'.5 deste Relatório); 

7,9,5, .\usência de jnfraestmtura para funcionamento dos Conselhos, deixando o 
Municipio de atender aos preceitos estabelecidos no artigo 24, 10, da Lei federal n° 
11.494/2007 e artigo 17, VI, da Lei federal n° 11.947/2009 (item  7.6 deste Relatório); 

'.96. Ausência de capacitação aos membros dos Conselhos Municipais da Educação, 
com vistas às suas efetivas atuações, em consonância com a Meta 18.1 do Plano Municipal de 
Fducaçào, apnwado pela Lei municipal n°2.098/2015. 

Re1aton', n' D\IU 831 '2016 ku±ência, irem") 

Considerações da Instrução 

Em sua resposta às fis. 595 a 596, quanto aos achados de auditoria dos itens 7.9.1, 7.9.3 
e 7.9.1,  que apontam a ausência de atuação efetiva e de reuniões ordinárias mensais do 
Conselho do FUNDEB, Conselho de Alimentação Escolar .. CAE e Conselho Municipal de 
Educação - CMF., o Responsável afirma que determinou à Secrctaria Municipal de Educação 
que passe a exigir dos Conselhos a realização de reuniões periódicas e uma participação mais 
efetisa de seus membros. 

Quanto ao achado '.9.2, o Responsável afirma que recomendou ao Presidente do 
(:onselhe do E LNDLB que as atas sejam mais detalhadas e que traduzam com clareza o 

parecer emiudo pelos seus membros. 

Cabe salientar, de início, que os Conselhos funcionam como mediadores e aruculadores 
da relação entre a sociedade e os gestores da Educação municipal, cumprindo-lhes cinco 
importantes funções: a elaboração de regras que adaptem ao município as determinações das 
leis federais e/ou estaduais e que as complementem, quando necessário; a deliberação sobre 
assuntos afetos ao sistema municipal de ensino; o assessoramento com vistas aos 
quesnonamentos do poder público e da sociedade, consolidados por meio de pareceres; e 'a 
fiscalização, que visa acompanhar a execução das polincas públicas e monitorar os resultados 
educacionais do 5istema municipal, no âmbito das competências de cada Conselho Municipal. 

Assim, com base nestas importantes funções reservadas aos Conselhos é importante 
ressaltar que um conselheiro não pode st contentar apenas com wria postura dc boa vontade, 
que se reputa., por óbvio, uma qualidade indispensável, mas não a única. Porém, não produz 
efeito algum se não contar com uma b a dose de profissionalismo na função que exerce. 
comunidade espera dele estudos e invesugações que o conduza a conhecimentos específicos 
para o exercício das tarefas próprias da função. Destaca-se, pois, que a autoridade pública que 
Lhe é inerente pela função que exerce nau pode ignorar o que a legislação dispõe e nem pode o 
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conselheiro se contentar apenas com o amadorismo ou atuar somente por curiosidade. A 
atuação profissional e o seu comprometimento enquanto conselheiro é o que se espera dele. 

Neste sentido, recomenda-se ao gestor que tome as medidas necessárias para que a 
Secretaria Municipal de Educação exija uma maior participação dos conselheiros e que 
promova ampla divulgação à comunidade das atividades atribuidas aos Conselhos municipais 
voltados à educação (FUNDEB, CAE e CME), convocando a população a participar das 
reuniões dos Conselhos e a cobrar a ativa participação dos seus membros. 

Determina-se, ainda, que o Conselho do FIJNDEB, o Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e o Conselho Municipal de Educação - CME, atuem efetivamente e realizem 
reuniões ordinárias mensais, consignando detalhadamente em ata o conteúdo de suas reuniões 
e pareceres para efeito do controle interno e externo, em cumprimento ao disposto no art. 9° 
da Lei municipal n° 1.748/2007, art. 50  da Lei municipal n° 1.748/2007, are 2°, § 6°, da Lei 
municipal n° 1,418/2001 e art. 2°, 5 5°, Lei municipal n° 1.025/1991. 

Quanto ao achado referente ao item 7.9.5 o Responsável afirma, às fis. 596, que 
disponibiliza pessoal, equipamentos, instalações e auditório aos Conselhos. 

Neste sentido, convém lembrar que o Município, por meio da Lei Municipal n° 2.098, 
de 10/06/2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação, prevê na parte final da Meta 
18.1 "a garantia de que os Conselhos possuam recursos financeiros, espaço fisico adequado, 
equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom 
desempenho de suas funções". Destaca-se, pois, que tais garantias devem ser fornecidas pelo 
poder público, em cumprimento ao que determina o artigo 24, Ç 10, da Lei federal n° 
11.494/2007 e artigo 17, VI, da Lei federal n°11.947/2009. 

Assim, determina-se ao gestor que disponibilize a infraestrutura necessária para 
funcionamento dos Conselhos, na forma do estabelecido na legislação. 

Quanto ao achado referente ao item 7.9.6 o Responsável afirma, às fis. 596, ter 
orientado a Secretaria Municipal de Educação que promova formas de capacitaçáo dos 
membros dos Conselhos, mantendo arquivo para sua comprovação. 

A Ausência de capacitação aos membros dos Conselhos Municipais voltados para a 
educação foi detectada durante a auditoria e os itens 18.1 e 18.4 do Plano Municipal de 
Educação de Anita Garibaldi enfatizam a necessidade de aperfeiçoamento contínuo dos 
conselheiros, como segue: 

18.1 Ampliar os programas de apoio e formação continuada aos conselheiros dos 
conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEU, dos conselhos de 
alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e para os representantes 
educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas, 
18.4 Constituir e fortalecer os conselhos escolares e conselhos municipais de 
educaçãn, como instrumentos de participação e Fiscalização na gestão escolar e 
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educacional, por meio dc programas de formação de conselheiros, assegtirando- c 
condições de funcü,n-amc-nto autônomo, devidamente regulamentado; 

Desta forma, com vistas à efetiva atuação dos membros dos Conselhos municipais 

voltados à educação, recomenda-se ao gestor que elabore e divulgue à comunidade o 
programa municipal de apoio e formação conunuada aos conselheiros, em consonância com a 
Meta 18.1 do Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei municipal n° 2.098/2015. 

S. AVALIAÇÃO DO GRAU DE ATINGIMENTO DAS METAS 1 E 2 DO 
PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO - PNE 

- Meta 1 do PNE Universalizar, até 2016, a educaçáo infantil na pré-escola para 
as crianças de 4 a 5 srios de idade e ampliar a oferta de educação infantil em 
creches, de forma a atender, no mínimo, 50/ das crianças de até 3 anos até o final 
da ingênua deste T'NE 

Meta 2 do PNE Universaliaar o ensino fundamental de 9 anos para toda a 
popu6ção de 6 a 14 anos e garantir que pelo menos 99 dos alunos concluam essa 
etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 

Quanto às questões relacionadas ao grau de universalização da educação no Município 
de Anua (Janbaldi, contorme consignado nas Metas 1 e 2 do Plano Nacional dc Educação, 
segundo as respostas encaminhadas por meio do Oficio n° 15/2015 SME/PvLG/SC. de 14 
de -agosto de 2015. o Município vem atendendo na sua totalidade a demanda por educação em 
todas as faixas etárias, desde os 3 aos 14 an ,s de idade. 

No oficio em questão a Secretária dc Educação informa que todas as crianças que 
procuram por vagas na rede de ensino municipal são atendidas. 

Para fins dc registro informa- se que no ano de 2014 o município atendeu 88 crianças até 
3 anos, 256 crianças de 4 a 5 anos e 462 cranças de 6 a 14 anos. 

Em reuniões realizadas com o representante do Ministério Público e com os membros 
do Conselho [utelar constatou-se que não há registros sobre demandas não atendidas 
buscando assegurar vagas na rede municipal de ensino. 

Importante ressaltar que o processo de municipalização do ensino, estabelecido pelo 
Dccreto Estadual n° 502/2011 (Programa de Parceria Educacional Estado- Município para 

atendimento ao í-nsino fundamental) e- pelo Termo de Convênio n° 003490/2013, o qual 
prevê a migração progressiva do ensino fundamental da rede estadual para a rede municipal, 
constitui-se uma grande preocupação. 

Referido prccesso tende a aumentar a concentração da população estudantil na rede 
municipal dc ensino fundamental, o que poderá causar um colapso em curto espaço de tempo, 
em virtude da ausência de investimentos em infraestrutura escolat Assim, a ausência de 
espaço físico nas escolas advinda deste aumento populacional estudantil poderá comprometer 
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o cumprimento das Metas 1 e 2 relativas à universalização do ensino preconizada pelo Plano 
Nacional de Educação. 

Quanto à evasão escolar no período de 2010 a 2014, foi remetido o relatório constante 
do quadro a seguir, que registra o índice de alunos que abandonaram o ensino municipal: 

Ano 
Matricula 

inicial 
Evasão cm n° de 

alunos 
2010 - 591 16 2,70 
2011 504 9 1,78 
2012 504 15 2,97 
2013 445 

1 	4 0,89 
2014 1 	462 1 	5 1,08 

Em resposta ao questionamento efetuado ao Município a respeito da existência de 
planejamento e projetos junto à Secretaria de Educação para identificar quais ações o 
Município está realizando para que pelo menos 95% dos alunos concluam o ensino 
fundamental (6 a 14 anos) na idade recomendada, até o ano de 2024, foi encaminhado o 
detalhamento da Meta 2 do Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei 
Municipal n° 2.098/15, como comprovação de tais ações. 

Em cumprimento ao que determina o Decreto Estadual n° 502/2011, que institui o 
Programa de Parceria Educacional Estado-Município para atendimento ao Ensino 
Fundamental, o Município de Anita Garibaldi, por meio da Escola de Ensino Fundamental 
José Borges da Silva, vem absorvendo progressivamenre, desde 2014, os alunos da rede de 
ensino fundamental das escolas estabelecidas no Mumcípio. 

Até a data da inspeção iii loto, a municipalização do ensino 1á havia atingido os 10  e 2° 
anos do ensino fundamental estadual, o que significa dizer que a EEF José Borges da Silva 
incorporou até o momento a totalidade das matrículas anuais destes dois anos. 

O Termo de Convênio n° 003490/2013, firmado pelo Secretário Estadual de Educação 
e o Prefeito Municipal, pôs em prática a municipalização do ensino fundamental em Anita 
Garibaldi e previu, além da transferência dos alunos, a possibilidade de cessão de uso dos 
imóveis de propriedade do Estado e de doação ao município quando houver assunção integral 
dos serviços educacionais de ensino fundamental pelo município, quando não houver uso da 
unidade pelo Estado. 

Constatou-se, assim, que a EEF José Borges da Silva, que está absorvendo os alunos na 
municipalização do ensino em curso, encontra-se no limite de sua capacidade e em condições 
inadequadas para receber um número tão grande de alunos em um futuro muito próximo. 

Diante do exposto, verifica-se como oportuna a celebração de convênio com o Estado 
para destinação progressiva ao Município do prédio da EEB Pe. Antônio Vieira, da rede 
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estadual de ensino, tendo em vista a crescente municipalizaçào do ensino e as precárias 
condiçoes da EIHIE José Borges da Silva. 

9. CONCLUSÃO 

Considerand(> que a auditoria operacional é o procedimento que tem por finalidade 
avaliar, quanto aos aspectos da economicidade, eficiéncia, eficácia e efetividade, os programas 
e as ações dos orgaos ou entidades que integram a Administração Pública e, por meio dessa 
avaliação, obter conclusões aplicáveis ao aperfeiçoamento desses programas e ações e à 
otimizaçáti do disptndio dos recursos Art. l°da Resolução n° FC 079/2013); 

Considerando a importância dos comentários e/ou justificanvas do Gestor Público 
acerca das constatações apuradas durante a reali2ação da auditoria constantes às fis. 583 a 864, 
a fim de precisar o &agnótico e facilitar o plano de ação a ser proposto pelo Jurisdicionado; 

(:t}nstderandc) que o Relatório de Reinstrução será encaminhado ao Conselheiro Relator, 
ouvido o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para que seja proferida a decisão nu 
Fribunal Pleno, contendo as determinações e recomendações aos gestores públicos; 

Considerando que o Tribunal Pleno poderá determinar ao Gestor a apresentação de 
Plano de Ação, estabelecendo prazos para o cumprimento das determinações e 
implementaca() das recomendações Í  \rt.5, III, da Resolução n° T(-' 079/2013); 

U,nsiderando que o Plano de Ação a ser apresentado pelo Gestor será analisado por 
esta Diretoria e, se aprovado, terá a natunza de um compromisso acordado entre o Tribunal 
Pleno e os gestores responsáveis p&o órgào ou entidade, servindo de base para 
acompanhamento do cumprimento das determinações e a implementação das recomendações, 
autuado em processo especifico de monitoramento (Art. 7  e 8°  da Resolução n' •ft 
09/2fl13). 

Considerando que as justificativas apresentadas pelo gestor apontam ações resolutivas 
de achados e que estas serão devidamente acompanhadas no processo de monitoramento. 

\ Diretoria de Controle de Municipios sugere ao Exmo. Sr. Relator: 

9.1. Conhecer do Relatório de Auditoria ()peracional realizado na Prefeitura Municipal 
de Anita Garibaldi, que visou efetuar um diagnóstico na educação que venha a subsidiar a 
\dministraçào c()m informações que incrementem as politicas públicas na educação, visando, 
pnnctpalmentc, o atingimento das metas estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação - 
PNE 2014/2024; 
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A. 

- DMU 

9.2. Conceder à Prefeitura Municipal de Aflita G2ribaldi o prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da publicação desta Deliberação no Diário Oficial Eletrônico - DOTC-e, com 
fulcro no art. 50  da Resolução n° TC 079/2013, para que apresente a este Tribunal de Contas 
Plano de Ação estabelecendo prazos, responsáveis e atividades para a adoção de providências 
visando à regularização das restrições apontadas, relativamente às seguintes determinações e 
recomendações: 

9.2.1. Determinações: 

9-2.1.1. Adotar as medidas necessárias para a implementação de projetos e ações efetivas 
com vistas ao oferecimento de educação em tempo integral no Município com vistas ao 
atendimento do que preconiza a Meta 6 do PNE, prevista na Lei federal n° 13.005/2014, 
devendo indicar os responsáveis e estabelecer os prazos para realização de cada ação 
necessária à consecução da educação integral no município (item 4.1 deste Relatório). 

9.2.1.2. Adotar as medidas necessárias para a realização periódica de manutenção geral 
nos prédios do Núcleo de Ensino Municipal Professora Maria Eleci Francisco Correia, Núcleo 
de Ensino Municipal Vila Aliança, Centro de Educação Infantil Anir Dairnora - Extensão 
Capela São Paulo, Escola Isolada Municipal São Paulo, Escola de Ensino Fundamental José 
Borges da Silva e Centro de Educação Infantil Anir Dalmora - Centro (Bairro Borges), bem 
como corrija as demais deficiências apontadas durante a auditoria nas suas infraestruturas, em 
obediência aos artigos 11, inciso 1, e 18, inciso 1, da Lei n° 9.394/96, devendo indicar os 
responsáveis e estabelecer os prazos para realização de cada ação necessária à consecução da 
adequada manutenção da infraestrutura da escola (itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3, 4.14, 4.1.6 e 4.1.7 
deste Relatório). 

9.2.1,3. Adotar medidas com vistas à composição da equipe multidisciplinar para 
atendimento especializado pata educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, em atenção ao artigo 38 da Lei n° 
9.394/96 (itens 4.1 e 4.1.6.4.5 deste Relatório). 

9.2.1.4. Efetuar o planejamento e fixar as estratégias para as atividades a serem exercidas 
pelo nutricionista no âmbito do programa de alimentação escolar do Município, devendo 
haver ampla divulgação junto à comunidade escolar, de forma a dar transparência aos atos da 
administraçào pública, facilitar o controle interno e externo e cumprir o que determina os 
artigos 11,12 e 13 da Lei Federal n°11.947/2009 (item 4.1.8 deste Relatório). 

9.2.1.5. Implementar as adequações necessárias nas dependências das escolas do 
Municipio, dotando-as de equipamentos e acessos apropriados que garantam a acessibilidade 
às pessoas com deficiência, em cumprimento aos artigos 27 e 28 e 53 a 62 da Lei n° 
13.146/2015 (item 4.1.8 deste Relatório). 
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92.1 .6. Efetuar o planejamento e fixar as estratégias para o oferecimento de um sistema 
de transporte escolar seguro e eficiente, de modo a sanar as deficiências apontadas, em 
cumprimento au prescrito nos artigos 105, 1, e 136 do CTB, 205 e 208, VII, Constituição 
Federal, bem como ao que dispõe as Lei Federais n° 9.394/1996 e n° 8.069/1990, n(> que se 
refere ao transporte escolar, devendo indicar os responsáveis e estabelecer os prazos para 
realiaça, das ações a serem previstas itens 4.2.4.1, 4.2.4.2, 4.2.4.3 e 4.2.4.4. deste Relatório). 

9.2.1.7. Efetuar o levantamento da demanda das necessidades de treinamento e 
aperfeiçoamento dos profissionais da educação, especialmente aqueles voltados à educação 
inclusiva, com vistas à consecução de estratégias e ações voltadas ao aperfeiçoamento 
continuado destes profissionais, em cumprimento aos artigos 3°, VII, e 67, II, da Lei n° 
9.394/1996 c/c art. 27,  da Lei n°13.146/2015 Utem 5.2.2.1 deste Relatório). 

9.2.1.8. Dotar os Conselhos municipat de educação de infraestrutura adequada para seu 
funcionamento, em cumprimento aos prece.tos estabelecidos no artigo 24, § 10, da Lei federal 
n° 11.494/20117 e artigo 1', VI, da Lei federal n° 1 l.94/2009 (item 7.9.5 deste Relatório). 

9.2.2. Recomendações: 

9.2.2.1. .cionar o empreiteiro para sanar os vícios e defeitos construnvos verificados no 
prédio do Centro de Educação Infantil r.ir Dalmora - Centro (Bairro Borges), em atenção 
ao art. 618 do (:ódigo (:ivil Brasileiro dc os arugos 69 e 73, §2°, da Lei n° 8.666/93 item 
4.12.53. deste Relatório). 

9.2.2.2...\dotar medidas visando a adequação do plano de carreira e remuneração para 
os profissionais em educação do Município de .*nita Garibaldi, referenciado pela Lei 
Municipal n° 1.691/2006, OU a elaboração de um novo plano de carreira, de forma que o piso 
salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica seja fixado 
como o vencimento inicial da carreira, para tins de atendimento ao art. 2°, §1° e art. 60  da lei 
n° 11.138/2008  item 5.3.2.1 deste Relatório). 

9.2.2,3. Aprimorar as ações já implementadas e adotar outras medidas contínuas de auto 
a\ aliação das escc las da educação básica, por meio de instrumentos que orientem as 
dimensões a serem fortalecidas, seja nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos 
pedagógicos disponíveis, nas características de gestão, na formação continuada dos 
profissionais da educação ou na avaliação dos alunos, sempre na busca de práticas pedagógicas 
inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendhagem, de modo que o 
Município alcance as metas do IDF.B estabelecidas pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - [NEP item 6.2.1.1 deste Relatório). 

9.2.2.4. Aprimorar as ações já impementadas e adotar programas e metodologias para 
recuperação, progressão e manutençâ( na escola dos alunos com rendimento escolar 
defasado, de forma o Município possa manter ou até mesmo aumentar a taxa de rendimento 
escolar aprovaçào) de 95,86'u atingida em 2015 (item 6.2.1.2 deste Relatório). 
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9.2,2.5. Capacitar os membros do Conselho do FUNDEB, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e do Conselho Municipal de Educação - CME, com vistas às suas efetivas 
atuações, em consonância com a Meta 18.1 do Plano Municipal de Educação, aprovado pela 
Lei municipal n°2.098/2015. (irem 7.9.6 deste Relatório). 

9.2.2.6. Elaborar e divulgar à comunidade o programa municipal de apoio e formação 
continuada aos conselheiros do FUNDEB, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e do 
Conselho Municipal de Educação - CME, em consonância com a Meta 18.1 do Plano 
Municipal de Educação, aprovado pela Lei municipal n°2.098/2015 (item 7 deste Relatório). 

9.3. Conceder à Secretaria Municipal de Educação o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação desta Deliberação no Diário Oficial Eletrônico - DOTC-e, com 
fulcro no art. 5° da Resolução n° TC 079/201 3, para que apresente a este Tribunal de Contas, 
Plano de Ação estabelecendo prazos, responsáveis e atividades para a adoção de providências 
visando à regularização das restrições apontadas, relativamente às seguintes determinações e 
recomendações: 

9.3.1. Determinações: 

9.3.1.1. Adotar as medidas necessárias para levantamento no Município da demanda de 
jovens e adultos que não tiveram acesso ou continuidade dos estudos no ensino médio e 
fundamental na idade própria, implementando ações e politicas públicas com vistas ao 
atendimento do que preconizam os artigos 2°, 37 e 38 da Lei Fedcral n° 9.394/1996 - LDB, 
devendo indicar os responsáveis e estabelecer os prazos para realização de cada ação 
necessária à consecução do que determinam os citados preceitos legais (item 4.1 deste 
Relatório). 

9.3.1.2. Adequar o Projeto Pedagógico, relativo ao Núcleo de Ensino Municipal 
Professora Maria Eleci Francisco Correia bem como à Escola Isolada Municipal Sào Paulo, 
para que a educação básica e fundamental seja organizada na forma do prescrito nos artigos 23 
e 24 da Lei n° 9.394/96, de modo a garantir que o processo de aprendizagem não sofra 
interferências advindas de falhas na gestão escolar (itens 4.1.1 e 4.1.4. deste Relatório) 

9.3.2. Recomendações: 

9.3.2.1. Envidar os esforços necessários para verificar as causas do não-comparecimento 
de elevado número de alunos em dias de chuva, bem com apresente as ações tomadas no 
sentido de corrigi-las, especialmente no Centro de Educação Infantil Anir Dalmora - Centro 
(Bairro Borges). (irem 4.1.7.5.2. deste Relatório). 
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932.2 J.'nmar as medidas necessárias com vistas a incentivar os conselheiros a uma 
maior parucipaçai) e promover ampla divulgação à comunidade das atividades atribuidas aos 
Conselhos municipais voltados à educaçã(> ÍFTNDEB, CAE e CME), convocando a 
população a participar das reuniões dos Conselhos e a cobrar a ativa participação dos seus 
membros (itens .9.1, 79,3  e 79,4  deste Relatório). 

9.4. (:()ncCdCr aí) Conselho do FUNDEB, ao Conselho de Alimentação Escolar - 
CAE e ao Conselho Municipal de Educação - CME o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação desta Deliberação no Diário Oficial Eletrônico DOTC.e, com 
fuicro no art. 5° da Resolução n° TC 079/2013, para que apresente a este Tribunal de Contas, 
Plano de Ação estabelecendo prazos, responsáveis e atividades para a adoção de providências 
visando à regularizaçâo das restrições apontadas, relativamente às seguintes determinações e 
recomendações: 

9.4.1. Detenninações: 

9.4.1 1. .ruarem efetivamente e realizarem reuniões ordinárias mensais, consignando 
detalhadamente em ata o conteúdo de suas reuniões e pareceres para efeito do controle 
interno e externo, em cumprimento ao disposto no art. 9° da Lei municipal n° 1 .748/20(í, art. 
5° da Lei murucipal n° 1.48/200, art. 2°, 6°, da Lei municipal 0  1.418/2001 e art. 2°, 5°, 
Lei municipal n° 1.025/1991 itens 7,9.1,79.3 e 79,4  deste Relatório). 

9.4.1.2. Que o Conselho do FI. NDEB efetue seus pareceres: com rigor, bem como as 
informaçôes obre as prestações de contas sejam consignadas de forma detalhada em ata, em 
cumprimento ao trt. 3° da Lei municipal n° 1.74812007 (irem 7.9.2 deste Relatório); 

9.5. Determinar à Prefeitura Municipal que indique grupo ou pessoa dc contato com o 
T( :E: para atuar como canal de comunicação na fase de avaliação do plano de açâo, que deverá 
contar com a parucipação de representantes das áreas envolvidas na implementaçào das 
determinações e recomendações. 
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de 

IM 
FI. 

OMU 

9.6. Dar ciência da Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamentam bem 
como deste Relatório ao Prefeito Municipal de Anita Garibaldi, à Secretaria de Municipal de 
Educaçào, ao Conselho do FUNDEB, ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar e ao 
Conselho Municipal de Educação. 

É o Relatório. 

TCE/DMU/CGEM, em 27/03/207
AL fJ) 

DEJAIR CÉ'/ERJ TAVARES 
AUDITOR FI(ARDAI<DE  CCNTROLE EXTERNO 

RR 	050 DA SILVA 
AUDITOL DE-ONTROLE EXTERNO 

ALEXANR14SECA OLIVEIRA 
AUDITOR FISCAL DE CONTROLE EXTERNO 

De acordo, 27/07J. 

4 
MARjIOS ANDRÉ ALVESfr4ONTEIRO 

AuDITqR FISCAL DE CONTOLE EXTERNO 
COOR5ENADOR DE CONTROLE - CGEM 

-. 	 iii- 	UTOS 
para a 

DMUffC67\ 'O[q )t{14  ,VZy4 

Mojséd Hoe'genÇj 
Diretor de Contrç,. dos Muntjpr.. 
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1. Processo n.: RLA 15/00519054 
2. Assunto: Auditoria Operacional para verificação de regularidade das despesas 
selecionadas na educação (2010 a junho/2015), bem como efetuar diagpóstico 
que venha a subsidiar com informações, visando, principalmente, ao atingimento 
das metas estabelecidas pelo PNE 2014-2024 
3. Responsável: Ivonir Fernandes da Silva 
4. Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi 
5. Unidade Técnica: DMU 
6. Decisão n.: 065512017 

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator 
e com fulcro no art. 59 c/c o ad. 113 da Constituição do Estado e no ad. V da Lei 
Complementar n. 20212000, decide: 

6.1. Conhecer do Relatório de Reinstrução DMU n. 26012017, que 
versa sobre auditoria operacional realizada no Poder Executivo Municipal de 
Anita Garibaldi com objetivo de efetuar um diagnóstico na educação que venha a 
subsidiar a Administração com informações que incrementem as políticas 
públicas na educação, visando, principalmente, o atingimento das metas 
estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação (PNE-201412024). 

6.2. Conceder à Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi o prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta decisão no Diário 
Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, com fulcro no ad. 50  da Instrução 
Normativa n. TC-0312004, para que apresente a este Tribunal de Contas,plano de "V 
áção) estabelecendo prazos para a adoção de providências visando—V 
regularização das restriçôes apontadas, relativamente às seguintes 
determinações e recomendações: 

6.2.1. Determinações: 

6.2.1.1. Adotar as medidas necessárias para a implementação de 
projetos e ações efetivas com vistas ao oferecimento de educação em tempo 
integral no Município com vistas ao atendimento do que preconiza a Meta 6 do 
Plano Decenal de Educação aprovado pela Lei (Municipal) n. 2.098, de 10 de 
junho de 2015, em consonância com a Lei n. 13.00512014, devendo indicar os 
responsáveis e estabelecer os prazos para realização de cada ação necessária à 
consecução da educação integral no Município (subitem 4.1 do Relatório DMU); 

6.2.1.2. Adotar as medidas necessárias para a realização periódica 
de manutenção geral nos prédios do Núcleo de Ensino Municipal Professora 
Maria Eleci Francisco Correia, Núcleo de Ensino Municipal Vila Aliança, Centro 
de Educação Infantil Anir Dalmora - Extensão Capela São Paulo, Escola Isolada 
Municipal São Paulo, Escola de Ensino Fundamental José Borges da Silva e 
Centro de Educação Infantil Anir Dalmora - Centro (Bairro Borges), bem como 
corrija as demais deficiências apontadas durante a auditoria nas suas 
infraestruturas, em obediência aos arts. 11, 1, e 18, 1, da Lei n. 9.394196 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBN (subitens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3, 
4.1.4, 4.1.6 e 4.1.7 do Relatório DMU); 
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6.2.1.3. Adotar medidas com vistas à composição da equipe 
multidsciplinar para atendimento especializado para educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, em 
atenção ao art. 58 da Lei n. 9.394196 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional - LDBN (subitens 4.1 e 4.1.6.4.5 do Relatório DMU); 

6.2.1.4. Efetuar o planejamento e fixar as estratégias para as 
atividades a serem exercidas pelo nutricionista no âmbito do Programa de 
Alimentação Escolar do Município, devendo haver ampla e adequada divulgação 
junto à comunidade escolar, de forma a dar transparência aos atos da 
Administração Pública, facilitar o controle interno e externo e cumprir o que 
determinam os arts. 11, 12 e 13 da Lei n. 9.394196 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Naciona' - LDBN (subitem 4.1.8 do Relatório DMU); 

6.2.1.5. Implementar as adequações necessárias nas dependências 
das escolas do Município, dotando-as de equipamentos e acessos apropriados • 
que garantam a acessibilidade às pessoas com deficiência, em cumprimento aos 
arts. 27 e 28 e 53 a 62 da Lei n. 13.14612015 - Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (subitem 4.1.8 do Relatório DMU); 

6.2.1.6. Efetuar o planejamento e fixar as estratégias para o 
oferecimento de um sistema de transporte escolar seguro e eficiente, de modo a 
sanar as deficiências apontadas pela equipe de auditoria, em cumprimento ao 
prescrito nos arts. 205 e 208, VII, da Constituição Federal c/c os arts. 105, 1, e 
136 da Lei n. 9.503197 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, bem como de 
acordo com as Lei ns. 9.394196 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional - LDBN) e 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, no 
que se refere ao transporte escolar (subitens 4.2.4.1, 4.2.4.2, 4.2.4.3 e 4.2.4.4 do 
Relatório DMU); 

6.2.1.7. Efetuar o levantamento da demanda das necessidades de 
treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais da educação, especialmente 
aqueles voltados à educação inclusiva, com vistas à consecução de estratégias e 
ações voltadas ao aperfeiçoamento continuado destes profissionais, em 
cumprimento aos arts. 30,  VII, e 67, II, da Lei n. 9.394196 - Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional - LDBN c/c o art. 27, da Lei n. 13.14612015 - 
Estatuto da Pessoa com Deficiência (subitem 5.2.2.1 do Relatório DMU); 

n 

6.2.1.8. Adotar medidas visando a adequação do plano de carreira e 
remuneração para os profissionais em educação do Município de Anita Garibaldi, 
referenciado pela Lei (municipal) n. 1,69112006, ou a elaboração de um novo 
plano de carreira, de forma que o piso salarial nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica seja fixado como o vencimento inicial da 
carreira, para fins de atendimento aos arts. 2 0 , § 1 0 , e 60  da Lei n. 11.73812008 - 
Lei do Piso Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério 
Público da Educação Básica (subitem 5.3.2.1 do Relatório DMU); 

6.2.1.9. Garantir infraestrutura minima e condições materiais 
adequadas à execução plena das competências dos conselhos municipais que 
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atuam na educação básica, viabilizando seus funcionamentos, em cumprimento 
aos preceitos estabelecidos na Lei n. 9.394196 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDBN, nos arts. 24, § 10, da Lei n. 11.49412007 e 17, VI, 
da Lei n. 11.94712009, bem como em consonância ao previsto nas Leis 
(municipais) ns. 1.02511991, 1.41812001 e 1.74812007 (subitem 7.9.5 do Relatório 
OMU); 

6.2.1.10. Adotar medidas visando melhorar a atuação e a eficiência 
do controle interno no que tange a gestão patrimonial dos bens móveis 
(instabilidade no fornecimento da merenda escolar; descontrole da frota de 
veículos escolares no abastecimento com combustíveis, serviços de 
manutenção, peças e quilometragens; precariedade do mobiliário escolar; 
precariedade dos veículos escolares, entre outros aspectos) e imóveis 
(precariedade de prédios escolares), em descumprimento aos arts. 31, caput, e 
74 da Constituição Federal e 76 da Lei n. 4.320164 (Despacho GAGSS às fls. 
561-576). 

6.2.2. Recomendações: 

6.2.2.1. Acionar o empreiteiro para sanar os vícios e defeitos 
construtivos verificados no prédio do Centro de Educação Infantil Anir Dalmora - 
Centro (Bairro Borges), em atenção ao ai. 618 do Código Civil Brasileiro c/c os 
arts. 69 e 73, § 2 0, da Lei (federal) n° 8.666193 (subitem 4.1.7.5.3. do Relatório 
Técnico n° 83112016); 

6.2.2.2. Aprimorar as ações já implementadas e adotar outras 
medidas contínuas de auto avaliação das escolas da educação básica, por meio 
de instrumentos que orientem as dimensões a serem fortalecidas, seja nas 
condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, 
nas características de gestão, na formação continuada dos profissionais da 
educação ou na avaliação dos alunos, sempre na busca de práticas pedagógicas 
inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, de 
modo que o Município alcance as metas do Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (Ideb) estabelecidas pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), conforme previstno no subitem 
6.2.1.1 do Relatório Técnico n° 83112016; 

6.2.2.3. Aprimorar as ações já implementadas e adotar programas e 
metodologias para recuperação, progressão e manutenção na escola dos alunos 
com rendimento escolar defasado, de forma o Município possa manter ou até 
mesmo aumentar a taxa de rendimento escolar (aprovação) de 95,86% atingida 
em 2015 (subitem 6.21.2 do Relatório Técnico n°831/2016); 

6.2.2.4. Capacitar os membros dos Conselhos municipais que atuam 
na educação básica - Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e Conselho Municipal de Educação 
(CME) - com vistas às suas efetivas atuações, em consonância com a Meta 18.1 
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do Plano Decenal de Educação (PME), aprovado pela Lei (municipal) n° 
2.09812015 (subitem 7.9.6 do Relatório Técnico n°831/2016); 

6.2.2.5. Elaborar e divulgar à comunidade o programa municipal de 
apoio e formação continuada aos conselheiros do Conselho do Fundeb, do CAE 
e do CME, em consonância com a Meta 18.1 do Plano Decenal de Educação 
(PME), aprovado pela Lei (municipal) n° 2.09812015 (subitem 7 do Relatório 
Técnico n° 83112016). 

6.3. Conceder à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo de Anita Garibaldi o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, 
com fulcro no art. 50  da Instrução Normativa n. TC-0312004, para que apresente a 
este Tribunal de Contas plano de ação estabelecendo prazos para a adoção de 
providências visando à regularização das restrições apontadas, relativamente às 
seguintes determinações e recomendações: 

6.3.1. Determinações: 

6.3.1.1. Adotar as medidas necessárias para levantamento no 
Município da demanda de jovens e adultos que não tiveram acesso ou 
continuidade dos estudos no ensino médio e fundamental na idade própria, 
implementando ações e políticas públicas com vistas ao atendimento do que 
preconÉzam os arts. 2 1 , 37 e 38 da Lei n. 9.394196 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDBN (subitem 4.1 do Relatório DMU); 

6.3.1.2. Adequar o Projeto Pedagógico, relativo ao Núcleo de Ensino 
Municipal Professora Maria Eleci Francisco Correia, bem como à Escola Isolada 
Municipal São Paulo, para que a educação básica e fundamental seja organizada 
na forma do prescrito nos arts. 23 e 24 da Lei n. 9.394196 - Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional - LDBN, de modo a garantir que o processo de 
aprendizagem não sofra interferências advindas de falhas na gestão escolar 
(subitens 4.11 e 4.1.4. do Relatório DMU). 

6.3.2. Recomendações: 

6.3.2.1. Envidar os esforços necessários para verificar as causas do 
não-comparecimento de elevado número de alunos em dias de chuva, bem com 
apresente as ações tomadas no sentido de corrigi-las, especialmente no Centro 
de Educação Infantil Anir Dalmora - Centro (Bairro Borges), conforme previsto no 
subitem 4.1.7,5.2. do Relatório DMU: 

6.3.2.2. Tomar as medidas necessárias com vistas a incentivar os 
conselheiros municipais que atuam na educação básica a uma maior 
participação e promover ampla divulgação à comunidade das atividades 
atribuidas aos Conselhos municipais voltados à educação (FUNDEB, CAE e 
CME), convocando a população a participar das reuniões dos Conselhos e a 
cobrar a ativa participação dos seus membros (subitens 7.9.1, 7.9.3 e 7.9.4 do 
Relatório DMU). 
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6.4. Conceder ao Conselho do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (Fundeb) o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, 
com fuicro no art. 50  da lnstruçãcN&ativa n. TC-0312004, para que apresente a 
este Tribunal de ContasLplano  de açãõ'estabelecendo prazos para a adoção de 
providências visando à regulariz@ ~ção , das restrições apontadas, relativamente às 
seguintes determinações e recomendações: 

6.4.1. Determinações: 

6.4.1.1. Atuar efetivamente e realizar reuniões ordinárias mensais, 
consignando detalhadamente em ata o conteúdo de suas reuniões e pareceres 
para efeito do controle interno e externo, em cumprimento a Lei (municipal) n. 
1.74812007 dc a Lei n. 11.49412007 (subitens 7.9.1, 7.9.3 e 7.9.4 do Relatório 
DMU); 

6.4.1.2. Que seus pareceres com rigor contenham as informações 
necessárias sobre as prestações de contas, e que sejam consignadas de forma 
detalhada em ata, em cumprimento à Lei (municipal) n. 1.748/2007 c/c a Lei n. 
11.49412007 (subitem 7.9.2 do Relatório DMU). 

6.5. Conceder ao Conselho de Alimentação Escolar (CAE) o prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta decisão no Diário 
Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, com fulcro no art. 50  da Instrução 
Normativa n. TC-0312004, para que apresente a este Tribunal de Contas plano de 
ação i estabelecendo prazos para a adoção de providências visando à 

¼.regtilarização das restrições apontadas, relativamente às seguintes 
determinações e recomendações: 

6.5.1. Determinações: 

6.5.1.1. Atuar efetivamente e realizar reuniões ordinárias mensais, 
consignando detalhadamente em ata o conteúdo de suas reuniões e pareceres 
para efeito do controle interno e externo, em cumprimento a Lei (municipal) n. 
1.74812007 c/c a Lei n. 11.49412007 (subitens 7.9.1, 7.9.3 e 7.9.4 do Relatório 
DMU); 

6.5.1.2. Que seus pareceres contenham as informações necessárias 
sobre as prestações de contas, e que sejam consignadas de forma detalhada em 
ata, em cumprimento a Lei (municipal) n. 1.41812001 c/c a Lei n. 11.94712009 
(subitem 7.9.2 do Relatório DMU). 

6.6. Conceder ao Conselho Municipal de Educação (CME) o prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta decisão no Diário 
Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, com fulcro no art. 50  da lnstruçs 
Normativa n. TC-0312004, para que apresente a este Tribunal de Contas$lano dç 
ação estabelecendo prazos para a adoção de providências viàndo -á 
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reguarização das restrições apontadas, relativamente às seguintes 
determinações e recomendações: 

6.6.1. Determinações: 

6.6.1.1. Atuar efetivamente e realizar reuniões ordinárias mensais, 
consignando detalhadamente em ata o conteúdo de suas reuniões e pareceres 
para efeito do controle interno e externo, em cumprimento a Lei (municipal) n. 
1.74812007 dc a Lei n. 11.49412007 (subitens 7.9.1, 7.9.3 e 7.9.4 do Relatório 
DMU); 

6.6.1.2. Que seus pareceres contenham as informações necessárias 
sobre as prestações de contas, e que sejam consignadas de forma detalhada em 
ata, em cumprimento a Lei (municipal) n. 1.41812001 dc a Lei n. 11.94712009 
(subitem 7.9.2 do Relatório DMU). 

*3 
6.7. Determinar à Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi que envie 

a este Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação 
desta Deliberação no Diário Oficial Eletrônico (DOTG-e), a nominata dos 
membros da comissão, do grupo e/ou de servidor(es) - detalhando nome(s), 
telefone(s) e e-mail(s) para contato - que atuarão no acompanhamento, 
monitoramento e avaliação do(s) plano(s) de ação determinado(s), ressaltando a 
importância de participação de representantes das áreas envolvidas na 
implementação das determinações e recomendações. 

6.8. Alertar à Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi, na pessoa do Sr 
Prefeito, que o não-cumprimento do item 6.6 dessa deliberação implicará a 
cominação das sanções previstas no art. 70, VI e § 10, da Lei Complementar 
(estadual) n° 20212000, conforme o caso, e o julgamento irregular das contas, na 
hipótese de reincidência no descumprimento de determinação, nos termos do art 
18, § 1 0 , do mesmo diploma legal. 

6.9. Alertar á Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi, na pessoa do Sr. 
Prefeito, que o não-cumprimento do item 6.6 dessa deliberação implicará a 
cominação das sanções previstas no art. 70, VI e § 1 0 ,  da Lei Complementar 
(estadual) n° 20212000, conforme o caso, e o julgamento irregular das contas, na 
hipótese de reincidência no descumprimento de determinação, nos termos do art. 
18, § 1 0 ,  do mesmo diploma legal. 

6.10. Dar conhecimento da Decisão, do relatório e da proposta de 
voto que o fundamentam, bem como do Relatório de Reinstrução DMU n. 
26012017, á Vara Única e á Promotoria de Justiça da Comarca de Anita Garibaldi 
e à Câmara de Vereadores daquele Município. 

6.10. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a 
fundamentam, bem como do Relatório de Reinstrução DMU n. 26012017: 

6.10.1. ao Sr. Ivonir Fernandes da Silva - Prefeito Municipal de 
Anita Garibaldi à época; 
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6.10.2. ao Sr. João Cidinei da Silva - Prefeito Municipal de Anita 
Garibaldi; 

6.10.3. à Sra. Rosane de Fátima Rodrigues - Secretria Municipal 
de Educaçâo, Cultura e Turismo de Anita Garibaldi; 	- 

6.10.4. ao Conselho Municipal de Educação (CME), Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE), Conselho do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb). 

7.Atan.: 5912017 
8. Data da Sessão: 2810812017 - Ordinária 
9. Especificação do quorum: 

9.1. Conselheiros presenjperVVilson Rogério Wan-Dall (Presidente - art. 91, 
parágrafo único, da P-'íSi 202/2000), Luiz Roberto Herbst, Cesar Filomeno 
Fontes, Herneus D4íadal e Julio Garcia 
10. Represenjaríte do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Cibelly 
Farias CalØfr 
11. Aujiitbres presentes: Gra&i dos Santos 
Gavi/ 	.-C _—c{ 

A 

LW1tSefROCERIO WAN-DALL 
Presidept(art. 91, parágrafo único, da 	.jA 

/ LC n. 202/2000) 	 V z 
Fui prs nte:'dtV 

Procuradora-Geral djunta do Minist'tj 
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AS CALEFFI 
Público junto ao TCE/SC 
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(Relator) e Cleber Muniz 
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